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• d • Noticias do estrangeiro 

ffl P ~ e n S il I D e C O ~ O S il ;~~1~:~i~~~ia J~~;,·~:i~~;~s:i~ 
~ ~ o proc·s.so de transformar em gazo. 

FALA A "A NOITE", DO RIO, O GENERAL 

GóES MONTEIRO 

A po!itica do Exercito deve ser preparar-se 
para a guerra - diz o chefe do Exercito de Leste -

"Queremos que os officiaes que têm vocação para 
a política abandonem as fileiras do Exe.·cito" 

l'mn rc, isla l'ditada pchl poli- f:lmar:io. rom n maligni,ladl' l lina baratisSima as raizes, ramos e 
eia de P_crnamhuco ei:ic?e t•olum;j dos a'potlos mC's<JUinhos, que sú cac:cns de certas arvor~s tr~ta.das me_ 
nas ele ms11llo ao 111111istni Jos,• t,·111 :t força ,k nrraslnr á d,·s-1 <liante O emprego de s~lphidnco. coiP 
Ameriro. 1 co1u..idcraç.üo os que f~tz<'m dcs· sueco de.uvas. (A ~niaoJ. 

:\[esmo que niio se tratasse <lc I sa :1rma coYnrde,_ ~a lrnJll"'llS:1, NEW-YORK 12 - <Pelo radio> -
l r - Ili ·hl ·uj·1 lin I um maneio quot,dinno. · d T Estad de RIO, 12 P,·!o rnclioJ () general (,<>t·s :\lonteiro. e11-

uma pu, t:·açao o < •• < ' .• - .J.1 ,, teinpo ,Ie banir. de no,_ Commun,cam me anhro,ay, Wacaf;_iºcaft 
guagem nao de, ia Pl'rder a s('l L'- t l L Ohio que a CJ P - lreYi~tado J)l'I"' A :\'oile". falou lonµamenk 
nidade l:'io nt•c,·ssaria ao dec<>ro ;~\~ :

0
; 1;~

1
;~~;,.·::;~n~r\~e~~~~ es•.c corµ;,ration_ recebeu a encom,~enda 

do poder publil'<>, o carackr k- l'm jornal que se respt·ila de 01to avioes blindados, dest,naic Disse o l'hefc do Exercito de Leste que :tgoia 1ue a re,o-

chnicn da re,ista niio comporta niio diffama nem calumnia; á marinha de guerra brasileira. i\ luç.i" l'slú terminada a coisa mah importante a realizai< é desarmar 
esse desaprumo que t:io mal im- n:'io explora incidentes hanalis União). os espirilos pura f:tzer-se de fado a pacificuçiiü nacional, necessa
pressiona os leitores tb od)~inal sinws, em puro inlereSSt' de HAVRE, 12 _ tP~lo radio) _ l\s ria e urgente pois temos de integrar de no,o us paulistas na rom .. 
pcriodico. melhorar a circulaciio; n:'io en· autoridades Jujiciarias condemnc.ram munhão hrasikira. 

:\'esse deplor:nel inritknle. nüo H'Ih:'na informa(<>es; n::io se a dez mêses d~ pnsãJ, com ct11ei10 a 
tc,c m.ios a medir a Intel\enlo- peide em 1ncohercn~ias. rlene- "swsIS", o radiotelegraphista Clau. Julga aquell~ general <fUl' a tarefo nüo ~r;, difficil, por. 
I Í.l pernambuc~rn.l I gt melo }l()je O que rnclcus:n:un g~~si!~~:t.?B~:c~1

~~~d:gg~e
0
11~a~uu~~ que somente alguns exaltados muis apaixonados se ro1u,en·ain irre-

Em choque II.1;,r:inle com ,ts hnntem. osc11lando a mercê de medwto do me~mo navio, Octavio 
com 1cç,-,es d.1 1111, a ordem d~ ri, ( umstanc1as <fUC nunca dr- Tavares do carmo ductiyris · 
<:_ous.is 111sliluul.1 ]Jl'la Re,,,tuç.'io \Iam mfluir il.l sua definida Motivou <ssa a~gressão J facto Jo '\a minha opini:io :H'Cl'l'Sccnla, São Paulo,. a mais ]Jt'ec·io-
<l 19;)0, o (f~ll' ~t' ll'lll \lslo e:\ Olll:' .. nt,.lÇÜO , • ~~:V~!~a~o :u~:~-!i~~r l;:i~~r~~el f.~ SH joia nacional . ~las, con,enhamn~. o Brasil nüo l' exclusivamente 
imprensa oll1c1.d ,• ull1c1os.1 tl.t- :\rns, desgr.1r~d.unenle, ,. tsso \ U ·- l 
quelle Estado 1ia11slo1m.ul., cm O que n,fo i:1ro ac01.1tece P mao · Súo Paulo como ha ainda gente que quer. porque pensa, sobretudo 
pelourinho de rl'putaçõe pes- cousa paraclo:al - sao c"icla- BELFAST, 12 - <Peio rad,o> - \ naquelle Est.ado. o qual mclTl'e ludo. uma \CZ intcgraJo na com. 
soncs. mente os corypheuc; do ltl';llllo Numei:csos dct-,emprega.::Js s!qu a- _ 

n cl.·t 1·11c~ohere'nci:1 os cruc se, r::i.m al~;.i.ns bancos .: mu~tas <"<:ls ~ 1 munhao nacional. E esse ,ilurido de esc:rndalo é ' 
lanlo mais d,•sc•difieanle quanto pr_e,umcm .. lcg:timos int~rpre_ co=e;~::s:~uencia dJS faotos 1cim, . Naciomt!izemos, portanto. rliz O gener~I Gúes :\Ionleiro, C 

cerrada n carga de ataques a um tesR<) 0 pe~s·i_1m.~'.º. c~~lec:~~~J·in- <!sscriptos a policia, ·Cmpr,;ando laçamos os p:1ul1stas brasileiros como os.· dem:ns, acal.ianclo de. yez 
dos membros do Gon'rno Pro,i- epugna IC\IC .H • ' "tanks" carr·gou contra a mulLóãJ · · · 1· · •t l · nhns <lesse gl'ncro. Snmepll' \ da qual' fazia· parte alguns '!lil ia, ~ com us pal1fartas pequenas de regwna ismo, c<,rn o esp1n o es re1-
surio que por seus mrrrcimenlt>, ronlingencias c~pcl iae~ l11J'-. }e_ de mulhe-r~s. r::sultnn:io duas m•Jrt ""· to alastrado, infelizmente- em alguns E!ilados 
incontesks SL' implJs ú admint- ,am a isso e, mesmo assim, :.,o-1 . Os manüestant,:,s levnn_taram 

1
bar-

ç,'io do pais inteiro. hriamente. guardando as. cau- ~~~~d~~ riJ./~~;._ly~di;:a1ego urncno A seguir fala o illuslre militar do deYer do que lemos de 
Comprehí'nd,·-se a 'ehemenl'ia trl:ts de quem se arrisca a Cerca da rr.eia noite manL!'.iOU- organizar-nos forte e pPdernsamenle para a ordem e tranquillirla-

cle camp:mhas jornalisticas <'m transpôr um trcmedal. recr1oso se violento incrndio 0 111 três n2.v.· ele interna&. assim como para a ckfesa externa 
torno de idéas ou fact,,s cuja dis- de cnxoYalhar-se na lam:t do ancoradcs no porto._ . 
Cilssão l<'nha :t utilidade de nor- Yilupe,io. gr;~g\l"u:';;ã~i~oçao extremam.nL O Exe,tilu cleYe ser atl' ahi político.,\ politica elo seu de-
lcar o publico <m m:ll('ria de in- >lil Yezes prcfenvel o sdcn· Yrr t• preparar-se para a guerra. Queremos que os officines que 
tercssc ,~ernl. l'o,le a penn:1, do CIO, cseudo 111\ ulnera,c] que LISBOA, 12 - <Pelo radio> ~ O 
,,,rnarst:1. •.em ferir s~sceptibil,. guarda. 110 desdLm, a digni<la- representante do jornal "Repub:ica.. têm yocaçiio para a política aLanclonem as file;ras do Exercito. 
<fades dignas de respeito, ~-,1,r:ir ele sempre de cima. entrevistou O jr. Bérnardina Macha Adeanla ainda que a Constituição de 18\ll não serYe mais 
em nposlrophes ener;.:tras,_ mcen- Dizia um granrle estadista d<', que di-se: "Tenho fé ncs ct•sti_ e precisa reformar-se, a fim de attender ú actualidacle brasileira. 
<lidas me"J?º de md.,..,.~~·;rn 1; •lo inglês <[Ue. cm seu longo tiro· ros ca minha i:atria. P11ra m;.m não Por fim ., geneial Góes :\Jonteiro fez calorosa defesa à at-
b t t... • .. • 

1 
mu pot1tico, 1·0"co11hCC'l',--, a e,i::pero rr..ais nada. A minha , .. dad. , 

sanla", l.l" que f:1l:t\·,1 Ruy Ih, inul1.'lidacle ahsolula de dc·ft· 11· pa.ssada r~r<,ce um vasto c•mit:<ario. liiude do coronel Herculano de Canalho, dizendo que a mesma 
hos::i. vendo neli:J um protesto der-se contra a calumni:t. Por· Já não vive n:nhum dcs meus com- fôra nobre e correcla. procurando salvar não só vidas preciosas, 
irrcpriminl das almas rcctas e 

I 
que. rebati<la. esmagada hojl', panhe!ros da mxldade. Tenha ccn 

bei'l formadas. surge amanhã, sob outra fór _ ciencia de que nunca provêquei n. _ mas o patrimonio de São Paulo. ( A União l. 
;\las esse scntinwnto niio ~e ma, com um monstruoso poder nhuma qu~rella ". 

confunde com o delírio da d1f- de re,ivescenci:1. Fez cm segulda longas c'.:sorvaçõ. 
cm torno da. r _ novação scoial ·~' fi. 

NOTAS DE PALACIO I reorganizar o serviço hurocratico, nanceira, desde os primeiros ten11:cs 

O dr. João Luiz Beltrão, reside!lte visando principalmente o hora- da Republica. concluindo por affir_ 

em Guarabira, Pn\'!OU felicita~ões ao 'I 

sr. Inlê.rvento.r Fe<lera. 1 pe. lo termino 
d.a revolução paulis~a.. 

o dr Fla••10 MaróJc:. mspector da 
Saúde do Porto de Cabedello est:ve 
no Palacio da Red.empção ccngr1tu_ 

rio do serviço, 0 mais sympathi- mar: "Por occasião .da. Guerra Eur.o
co é c!.o ministro Jn5é Americo,. pfa f"m:)S w pnme1rcs a cumprir, 

estabelecendo horario para todas 1 ~~:~ot~:~:~-n;; e~u.:C:'~t~:e:~:~r: 
as repartições publicas. (AI e O fizemos com a altivez di;na do 

DIRECTORIA DA SEGU
RANÇA PUBLICA 

dispositivo do art 2. • &.linea B, do de
creto n. 304. de 3 de agosto do corren_ 
te anno, communico_ vos que esle de~ 

Do dr. Seve_'ino Procopio, delegado partamrnto passou a denominar_se 
geral de pollcir. re pondendo pelo ex- Director:a da Segurançc. Publica. ao 
pe-diente da Directoria da ~ u :·anca envez de Chefatur~ de Policia 
Publica. recebemos a seguinte c~mmu_ Rei~ero-vos os protestos do meu alto 
mcação apreço e e.:hma. Saudações - Res_ 

"João Pessêa, 10 de outubro de 1932

1 

pondendo pelo exµ. da Directoria da 
- Ao sr. director d'"A União" - Nes. Segurança Publlco., Set•erino Procopw, 
ta car,ital - De conformidade com o delegado geral". União). • D n. EM I Lllnco·sso pasp•saldoRhisEt:ricos". (A União). I 

!ando-se com o ~r. Interventor Fc<le_ I:'.. _ ~------------------
ral. pela volta de Sf,o Paulo á tran_ 
quillidade. Um voio de profondo pesar rcq:..erido cm auditnda no 

o tenente Jacob Frantz. ojucta,,t• d. "forum" de Araxá, Estado de Minas, pelo fallecimer,to 
ordens do In .. rvcntor Federal. visitou I 
~~:r;ra~:is:;,on~: ::u~~a ;:~;l;a~~i. Pub!icamcs. nba',w. na ~:eg~~g. ::o~Ot:~,::::~:.:rcou as funcçu.s de pra_ 
figura de húluencia em Eff"roncam"'n_ 
to, que Se acha enfe-nnO na resideni::~8 pia 'do T~Sl)ECti\'O t?I~O. rnv~ada !?.:J rº1â~i~~~k~COde/,ti~r:j~l~t~l1~~c~~ 
do sr. José Marinho Falcão, nesta ca. sr ... nt:.rv?ntor C-ratu.iano Br:t:>: nh€cida ind~pend".'ncia de cara-::t,er e 
pital. .. Auc1 .. .:nc:ia - Avs 23 d!as do més d.z bcndade de coração e que d~st., ter I 

~at'l1:;itad~~~:ttJ·~ei.1:;2ã, ~\:~~ªct! :~ttl~~seao€~\~~~~~~~~:r1JeJ~r~if n~ ~~ 1 
REORGANIZAÇÃO DO SER- M,na5 G,n:s, na 0 ala dos aud'enci1s I tado da Parahyba. Pelo Juiz foi dito J 

no Forum, em :i:.,ubhca audier..-:1a que que, deferindo o requ-crilniento supra, 
VIÇO BUROCRAT!CO al1i dava o mcret!F~imo ju;z d, cti.cito se a,<scciava de coração ao voto de oe_ 

O "Jornal do Brasil" tece t~[:0.. ~~:~ii\sc~f;.Íl-Oºr~~~:.'.'nt
1u'i~;'. ~~~cee!i~/~~!;~~~" !º~\;s~;fto ~!\~~~ 

• • • ,. meado, ás ctcze hLras, foi pelo m ·p_ scnahdade de dr. Em1l:o Pir_es F~rr~ 1-

elog,os ao mllliStro Jcse t!ssimo Juiz ordrnado ao ctfic;.4l de ra. ao qual, embor1 na conv,venc11 .de 

A 
. • ºd justiça ~osé An~onio Rabello, servinfo pouccs ~ias, tnbu1s.va est:e J'!lZO ~1~

merico, CUJaS provi en· 1 de port•1ro, que abr.is:.• ª· ,udienc a .n.a cera estima e g. rande adnuraçuo. Na .. a • l! ºd _1· forma legal, o que cumpt~ndc J pJrl~L mais <aa.) Oronc10 Dutra. Carvall:::> 
ClaS naque e Senti O UlZ ro. compareceu o adr,gado dr. José e Mellc, Damlo Cunha e Rabello. 

Serem aS mais SympàthicaS :::~~~ue~·!a C,~r~:1\1." ~n~s~~~a~oC!i.;:~ ;r~~ ~~e.:;: ~~~~:dala~:O ,:;:~ 

RIO, 12 - (Pelo radie) OI i,:t~~f!l°ct/:0 f,~iá~"i:~rdi~t: ,~~;;:; ~~~~~~ºi::>~1~,';;'~ndm!sc~ff{~~,àac~~'· 

"NENHUM OUTRO SOLDADO SE AVANTAJARA' 
EM BRAVURA, DESTEMOil E ARDOR, 

AO PARAHYBANO" 
RIO, 12 ( Nacional l - Entre,islei hontcm. lon-

gamenle, o capitão Aristoteles de Souza Dantas, que fez os 

maiores e mais enlhusias\icos elogios ao soldado parabyba

no. tendo JJalaYras de enl'nmios para todo que trabalharam 

soh o seu commando. 

O capit:ío Souza Dantas disse que affirmaYa, sem 

receio ele incorrer em erro, que nenhum ou tro soldado se 
a ,·anlajar,í cm hrrn um, destemor e ardor, ao parahybano. 

O ex-commanclante rio Regimento Policial desse Es

tado, após elog1'.lr de per si cada officia l, lermina~asseyeran

clo que, ussim como fornm hraYos na lucla, os soldados pa. 

rahyhanos sabenfo ser grandes 
na paz. (A União). 

e generosos construclores 

".Jornal do Brasil" diz ~ue de to. <10 d,·. Emilio Pires Perreir~. que nesta j 1cgr~phei, conferi c 'subscrev!. - Sa- \ 
dos projectos Que su rgiram para ccmarca, com zno. m~gndsde 1n lomao Drummcnd, 3." tabell!ao". ________ ...,0-..,. ____ ..;--.-.~.---.·.-.~--------

SÃO PAULO, 12 ( Pelo radio) - O general Waldomiro Lima, interventor fe-
deral neste Estado, escreveu para o Correio daManl,ã, do Rio, o seguinte: "O Brasil, 
neste momento historlco, attinglu ao ponto culminante de sua exlstencla social. 
O pais chegou, por assim dizer, a um estado de massa fundente a crystallzar-se 
sob o influxo de multiplos e complexos factores, numa expressão inteiramente 
nova e magnifica da nacionalidade. O meu mais at-dente desejo de brasileiro e 
soldado consiste em que a imprensa, essa poderosa alavanca do progresso social 
e moral dos povos, concorra com a sua orientação nacionalista e sã para que a 
figura da patrla se plasme, bellisaima e cohesa, no concerto das nações cultas 
do universo." ( JI União) •. 





A UNL\O - Quinta-feira, 13 de outubro de 1932 , 9 

A victa~ia da Dicladu~a sab~e as 
~ebeldes paulistas 

Demonstração da receita e despesa havidas na ThllGU• 
rar!a g,ral, do Thesouro do Estado da Parahyba 

no dia 12 do corrente mês 
RECEITA 

Snldo do dil\ 11 do rorrent<, 
RL<X"b<.>doria - P c-onta da r. nda do 

dia 11 d~sl,e .. 
Descontos em ven.c. d .. funccionario~ 
E.sta~ã.o Fl,-.cal de Brejo do Cruz -

PJccntn da renda do me~ d? ago~-
1.o PP 

4 50J$0')0 
1 807Sl 50 

82 G:J7$8G8 

E.\( 1._CJ~)(J~_·. /U.S /'l(l~!N,~S /)() l Pt"rl't1rrt>u :l'• JlP:-il'llt'S Lo111.1_u1stJ1..tJs ti~i.tt''\ e rra,·.1" ..1uc o ..:011sl1tl1e1ni t: 
FXl:RCIJ'O PON fl:[?J:.M ind11 mt'smn altlm lh Jn1,irllana t'S('o- ,cmi,rç llUC se Pl'l1ieda 11m ataque 2 

lJ/Yf?[JJ.11)() e S.JQUE.·IDO lhl'r :h1,·as tH1sil'(1es para ,;.ua ar,ilharia llltHiYo eh' i1hL'llS(1 (\1lllt:nl.u11ento a 
no l':ISP lk ser iirt>i:i:-.u o t't11pre1.:o em ~u,1 l.:'1dLlt,or,1.;;l11 pua u i.:u1nmand.rn- BnncJ do Es~udo R tirado n de la 

Idem, idern 

l 347S700 

1l e81$lll0 
5 543- c:,o 

7.6-H~SO 

s P;\UL<l, 12 fP:!lu Radiv). - () 1 fu~~r.1s uper::l.t't-it·s. . . . te ;1 LIUL'lll tt,..:.1 ,l felii.:id:ute de u ter Banco Central 
lonlln.ulf..hntt' dn w·• H l._ dt.' (.)u1L_lu1~.l, lr.ln'-(rc:,11, _outrt1~1m. l.l.'endo 1rn- tcnq,11r.lri.tnwnte ~nh ;tS SIIJ'i ordê:llS 

17:2'J4$150 

oflkit,u ;w 111,ti,1r Curdt.'IW de l::inil nh.1s re1erc"nc1as lelt;ts 1.1t.>\u ten.-~el A ,u.t h,1L'r1.1 é um mudeh1 dt' url.!'ani-
communic.Wdl, tl.'rc111 Sllln t'xdu:dD, l ltt11 h..'il1 .lt1 S.l li dt:SL.tc.tmentu rt.'h 1:.td11 ticl.t urdem. pela discirlina. ncl.1 DESPESA 

107 51C$B6B 

da fiteira J, 1 t_xcr~iio Gcr,~111. At .tulu li\ rt_ni..:•ntc:> .1 a,·i,:11.l d11_ mcs1!10· nas llJ'lt.' l'r\ 1!llDfüflu e l'.lt:la verd:i.dcira effka- V<·ncimenlo d~ funccionarios no més 
t.' nasilio Rtittrl\!lli.'S de ílhve1ra r_tir nç_t'L'::. reaii,a(bs J~-.Je :?., • de ;\\!:llS\11 eia t'lll tnd.t!>. J"i up·~racties <,nde ,l[IPl- findo . . .. J!S .231 300 
tt·rem sihlUt'J.dP e dt.'Nt.'í.l.,~1u rn1pne.- ,dtrn111 11lc 2. du ..:urrt.'nlc mes · . "Ao t" rt:Ct:lll ;\s ~u.1 Pt'l.'.lS t' os <;t'US homens, Mente pio dn E<;tadc _ p conta de 
d.,dt!~. l:ordt'iro rrn,,1dc11c111u. 1.l ú- lt'llt'ílk l.JL'!St'! deve s~ . ~;d1c11Ltr .t p;ir:i. l1S i..)u.,es. ~11mu reflt.>xi 1 do eu .-;,rrcdito tl!." c1~vmb1o d 931 3 .500 oo:, 
uiaul. ~~~T;/~~~(;,~1a t:j\i~;~li\l.lt' ~·~;;l~'.:i~~~~J:~ 1

1

1}:\7,1~\!~';~ t::l~m
1:~::!t~:~~~· ;~~~~/~ª Pi;\~: ~~~- ~~e~bro.s PublicPs De-:p~sas 

l':INI"CF ()L,T. 0 _ UJ.::.\Tl?Al. J()Ã() di rJ111e .t a .. : ... <h• rrudu.:indo um servi- ,;;;1cn ou 11111r;tcs A. Luctna & e.• _ conta de forne-
32$000 

.. JR.l'sc:1~CO {U?.I f-l'\'(('A() DE ._·o 111cenk L)uc por si s,·, re:-olvcu ~t li 1 " tenC"nte lit>i~c\ C: um artilhei- cim·nto para o. Publicas . 
~.ILIL.\"('JA \.lllt'l1.t de t.to formid;i,o.:is rt1sic1-1~s". rl, 1..·umrlelo e, m.tis 4ue um .artilheiro. Jzy..::é PeLiucc1 Gcnt1 do concerto 

3 800SC-00 

fr:ln'icrirtn) tis doc1us muitu ius· e 11m temrt.:r,unento dê in_tante dc~ ... l- <lc c:3.rro da Caixa E. de O Contra 
Lt1111..•ntt' rnan:· d1 •::. .111 1." tenem,.; i..:.,d(1 t' i,erd1do n;t Artilluna. onde nãn ,,5 F,ffeitos das Sêccas . 555$000 Hl(). 12 IPd1• H.ad 1ul - {lmim.i'\ 

llO"- (irl.'.ulus ~\11litil:11s e' 111i\1L~~t'S (IUC 

0 ·1.i:c11a:1l .lt1,"i11 l r:rni:1::-co ler.l imror
Ltnte situai,;ã11 pwxim.1111enlc. NJ.o sa
b..:JJ\t1s. wd;l\ ia. Llt.i que '.',C tr.,,a. (.-! 
Uni,lol 

Gti;;.el, Juert1 ainltl .\ú'l'ntuar qu~ o lht' é_ possivel encontrar a.s \!erdade!- 1 Jc~é Cnlzuv9 ra _ Díarias do més 
tral'alhu de:He ufJil:IJI 11,15 file1r,ls LlS d1tlli..:nld:1Jü á ;Lltura de seu a111- flndo e 8 deste 760$000 
dt'slt' de'-tJ~amentu tem s1du D.lnicu-1 mo de 1une. tiori.:iue, s11h es .. e asoecto 
Llr.1l1t.'nte nutan:1 pelns nutaveis rro- é 1.."1,mo se tem consLantemente lte- G{'neral Electric _ p conta de s,cre_ 
ve1tos 1..tue deli e, le111 resultado ['Iara mo11stralio. u t."' te11e11le Geisel é :t di~o . . . . . . . . . . , l :0345000 24 :912$300 

Serviço de Radio do Regi· 
mento Policial Militar do 

Estado 

as t•r~ral·1·1e~ re,di1.,ufas desde Enl!e- NPr,ri,~ l:lr:.nura em hu~c.t de perie;us Banco elo Ec;taclo - Deposito 11 data 

~t~et~~1/j1;~~:ti..:a~,\:1 it\1 r\;~;~~1t,1~/wc~~e~1 ~h~/:11 ;·,~;:~~~;ll NJ//n/ee;~~
1; ~~~yi~~!n!~~~ Saldo para o dia 13 do corrente 

1.rd~, i.::011.1r,dL'11tc e,rinnt:tneu, ya\en- Jue rnc simo ~_randem~nle honrado I 
t1ss1m11. o t. u I encnte Ernt!sto Ge1- cm diri!.!il-o e i.:ominaoclal-u I Tran~
'il.'I tPm s1Jv no IJeSt.l~amento ubiei.:: .. u crirc.io dd bold1m n 77 de huntem 
de ,,limir.1~-}11 t! estima de todus us uf- do D~,,t (),dfr11 hlh,d 

78 104$568 

107:516$868 

HII l, 12 - :::;..i.u c~perados h11ic. mai-. 
t'1 l· t'' rolilici,s t':rnli,,.1s. c1ltrt". 1,s 
tJ~Ut.''i ~,hiu de CJ.lllf'\iS, ll w1,1ahsi.,l 
Au'itrt"l!i'Silo de: Ai.h,n de:. e Prude1ht.' 

- ·------ ) Thesourarla Geral do The.souro Estado da Parahyba, em 12 de ou-
FORAM EXT!"tCHS, NA FORÇA PUBLICA DE SÃO tubro de 1932. 

de ,tl..'S Ni.':du 1,.1 LJ,1;~iol. 
PAULO, AS ARMAS AUTOMATICAS E A AVIAÇÃO, SEN-1 Th=~r:

11
:~~·a\. Moa~cr~tu~~omes, 

PAHIS, í.2 - {) sr \VJshinc:~Pll 
DO OS APPARELHQS APPREHENDJDOS PELO J d'.I "Companhi& Comme,-c-io-e-In_d_us-_-2-.-~u-lJ_a_l-~W-O; <arn< de sol. de 2 ~w 

GOVÊRNO FEDERAL · tria Kroncke'', e vice consul da HoL ;~, 
1 ~~"\u~;;,~e /,1 ;~~~:.•· l:~·,0~i"; Lt1is de~larnu :1v~ iorn:tes i;iue "e man

tc\"t' llJ )U;l l.'Pnhci.::id1 Jh,tude de n.lv 
prcst:ir ded.1Tac0es sohrc a situ.tc:io t 
du Rra:,.il t.' JUe tor.lu documctllu (lue 
raar o contrario náu será Yeridku. 

S.\() P \ VLO. 11 i Pelo rndio) \mpliando as nossas in_ k~!::~1
~~~;

0
Es1t:1~goa.mrnte relacionado ~/~·~(/1~;:o_~ 1~t~h:,()(J ct; /,:'.~ h~n~!~~ 

formações de hontem, a respeito da suppressão das armas automa- em O nosso meio social, deverá rec~- !~;~:Jll/ 1~1h·~~~i~. l~~J~~~.11:1~~:d~f;~~~ 
tica~ e da aviação, da Força Publica de São Paulo, communica- b.::r, o estímavel anniversariante, innu- de co:i.iho. óSlXHl; 1..t1..1ci1v de man~ein. 

nos Cfllt" 0 maJ·<>r-aYindc,i rlo Exercito Eduardo Gomes lomot, co,1- meras mensagens de felicitaçõe,.; 6SuuJ: assuéJ.r crvs~:i.1. $~ou: assuc1r 

( .. l Uniúvl 

S PAULO, 12 - O intcnentor Wal
d1111liru U1na telt'\!:r.trh0u aos cum
lllllllhlltcs de trooa-s de (JCCupal.'.:iu so
licitando :t suspensão d,\S nomeaçl-,cs 
<lt' dcll!!.!adus e ordeitos, as i.;iuus de
vt!m ser feitas pela Chefatur:t de Pl1-
lid:1 e Derartamentu .\\uniciral t.-1 
Cniàol . 

_ R.'gista_se hoje O anniversario na- triturado, "'ioo; assu..:-ar rdinadu de 

ta dt! quinze aYiões da milícia, que possuia a respectiva Escola de 

I 

tplicio da sra. d Circe Menezes da ;;~·01 ;,;,:~~~l.'.~l~"'Y1~:~tu. ríisi~~dulrr~~ ~d·~ 
\Yiaçüo. sendo ~ete ''Falccm''. ad<ruericlos nos Estados Cnidvs, via costa. esposa do nc~so confrade de f7uu :i ~l>on, caf~ em zrã,s de 1ssoo 

Chile; dois ''\\'ascos", dois "Potez"', e quatro oulros de di\'ersa"i imprensa sr Jo~é Ramalho da Costa. ª ;J}/K'cui,l ·- feiiào mula.tinhv. cte 
r dactcr secretario do Correio da Ma. 3 c:uu a 4C:Cl(Ki: feiião rrt"to. 3SOUO 

marcas nhá. 

S PAULO. 12 - O ~eneral Waldo
miro Lima m:rndou abrir in(Jueritl1 Sll
lire as der,rcdact,es de lt:1.[lira t)l1r for
cas occur·antt!s 1,1 L'niiwl. 

Os pilotos daquella Força foram aggregados ás outras ar· 
mas. (A Cnião). Do casal Cydronio Moraró e .ma es-

NASCIMENTOS· 
feiiâu moh:.1.ssar. 2!51>0. fa\'3, 3SOOl, 
tari 1ha. de tSt•UV a tS20U milho. de 
t.$.QOu l 2.sv XJ: hatata d,Ke. dt! 57uo 1. 
~$(· 1 

------- ---------- po::;a d. Raymund::;. de M:mra Mororó. 
nic da mo::la ·· -:om 05 szu.s fig-urines recEbemos communicação do nasci_ 
e novidades para a toilrtte te-ml'l;.na a mento do seu filho Edm1lson. oc<::Jrn
côres. Contes f' ncvellas, a 02.r das do a 10 do corrente. nesta capi!1l. 

Por centu 
óCctQO, 

Llnnias. de J~s, ) a 

.S PALILC.). 12 - foi exuner.tdti. 1 
l'l't.lii.lo. da Forca Puhlka, o lc,1er1.c
i..:oronel Romão Gumes. (.4 Uni.iul. 

BlBLIOGRAPHIA 
.'1cdicamenta Temos em mãos o 

n. 122 dcss1 acrt!ditad:i revisL.t de me 

RIO. 12 _ () T-;;Lfl() lamenta ~ue 

OI 
dil'ina ~ pl1arma~ia .. ~ditada pelo dr . 

c1'>0 flaulista rc11asl':1 e tcrnli11a. assim. Theopl~llo de Almeid.t: 
O artiL'.ll con1 intt:rt"ssant<:s l.'.onsid'!ra- i\.1edtc:amenta, (lue e, no generu, 
..;ôes: "Entretanto baslaria examinar uma das mais interessantes revistas 

berªl\1:i~\\
11
~r~,~~;u~::1u\}\1:r ·at/~~cºãuAI; 

1 
que se publicam no i:iais, enfeixa nes

intcllic:enlc'rnelltt' t tamhem C(Jm um se numero ab,11a.!Jnte n13teria espe 
pou\'.o, um voui;iuinhu d:! cur;.u:-em. · Ci:'llizada 
1.1 Umitul. · 

. J11o .. irtor .\lcrcantil - Recehtmo,; 

,u~~ti's 1
~

0
;--,J~~;~~tt~d:, si:uut c~:c:i~~- 1 mais um numero de,sl:' a~red:.ado se-

º general ~ald,llniro Lima d~..:larr1u 1111an:u10 de t'l.'011om 1 a e linanç-as 
ter cte1x:ido. Sãu Paulu en. perfen,• ,_al-1 l..omn sempre, u pre5enlt! fasckulu 

n1\ccre,cenlun ter Yi!ld(I entender-se ,·e_,,~ rerido de materiJ de evidente 
com e, rrct.idenle Getultn Varc:as o;;u- utilidade 
bre a situJção d.1~ud!e Estado t!ll1 ~e:- ffniüo Oroar/ll - < ircnlou hnntem, 
r.11. e ~lll [lart_kula~ StJbre a LlUt!S~ã1,1 nesta (;tJ'íLd em cdlção especial, e 

t~:}1(~t:u~t~i: ~~;:n~~~;~:~n~~riu caie ;i n lfl ~tessa pub~icaçã\1. t!rgão c.,fíidal 
{) ce.11e1al Waldnmiro recus1iu-St.! a d:1 U111:io Clperana Beneficente 

fazer uuaesuu~r outras dedar:.h-,-1c'..:., A (111iuo 01ienuú apresent1-se de 
;tricsar d~ insiSd:!ntcmen.e intcrrugado :lspr..:Ln agr:id.l\·el e !arta collabontdo 
ticb rt!ciurta~em 

() t,ravo milit,tr l~!vez rec:ressl! 
anunhá 1. l União 1. "VIDA DOMESTICA" 

~- PAULO. 12 () c:cncr;d Waldu· Vida Dcm~ti('a, C< ma ema ediçH0 de 
miro Lima em tt'lel!Tamma circular cutub;o_ faz Ponra. mais urr:ia vez, á 
ao5 l!;enc"racs G('ics Monteiro. i\hnud industria graphica nr Bra.-.;tl. Cuidado 
Rabellu. Dutra. üaltro Filho e Jorl!e !'iamE'nte trabalhada. regi~trando atr~ 

~li~\~t~tº d~ttreii1!ud1~º d~~~~
1

~t
1
dL·~ ~~: ~~~r~~i:Õs ª;::~s~fvo:.xis~~e;;~~ ;~~ 1 

i.:id,tdt''- ur..:~uL1adJ'i, adeanlaadu-lhe·, p .. s.soal cr>Proso. a gta?1de public~1ráo 
tJuc ,·is.l nurm:ilizar rJ1.1idameme J. s1- illustrada o~~upa na im1prensa um )o 
tualftu inlc'rna paulista LA únilW). gar d,e destaque -

- Prcva-o c:obejamente rom .., numero 
S. PAULU. 12 -· [' t:'St'erada a nu-\ e. qu~ faremcs ref 0 renria :: cuja capa 

:~~~,f~.i~}r:11r::,~~~~:~)Ó;~l1~(;n~:~oi21l~~ : 1;~~!~~~!s P;!~hs;I~~~;~ ct;a du~o~i~~~! 
do. Rio ·- . carioca. lindo trabalho phcto-colol',de 

E_m r~u111~u de h(•11tem. os fu11c~1<1- sugge~tivo €ff?ito 
na.nos p11bl1cus rt..'PJ'.t..'S~ntados pelo A cón·s tamt-f'm são Lrabalhada:; va. 
Club dus Funcdon;mos Puhlicos ~ ries outr~.'- iJlustracõºs à:, texto atra: 
A~Wlda~J_o dos. ~u11cr..:i11nari_us Publi- vês das cPnt::> e tantas p~i.Óas da 
cos C1v1s dt.'c1~1ram. en"~ar ao sr. cdir;ão. cujo preço do ex-mplar avulso 
Mt•ll1.~ Fr:rnco um.1 llllta nect1n<lL1 :1 nt1- é O habitual de qu::itro mil réis. 
n~c.1.;.vl du ~r: Agenur de RüUrt!. rrt:'- v·ufa Dl"ntt>!-lka archiva em :mas 
s1.de1:1c. do 1 n~unJI d.~ Co11t1 .ºª!ª s~u p~ginas O brilho da {'Xistencia <..ecial, 
rt:r~cscntantt" _iunto J. c1~~11111s~au _es- administ.rativa e ec~nom•ca do Brac:il. 
~~c1.1I _d~\ rru1ectu dt' ...,011~~t1tL11i,;a,i Maga1.irc, ccn,pl_et.o .. a.s .-;uas R'·'7:CÕ~s 
· Unrn abrangem as ma·<; dlV<:rsac; rnortali1a. 

- 1 des df! e"-forço humano. Justifica o 
T•;inscrc\'t!lll•", a 'ic'l!Uir. 11 11 0\etim r·rc1 lt:mm-a: traz de tudo ,::- a todos 

do r :'{crdt, 1 n. 77 _ d, 1 n~st,..:::tmcntt inlere~~n 
fJaltru. l~ai.-...Jdo em _ampa11ha. -:_u),l A5 sfcéões de cinema e theatro ,..s_ 
c1111i.1. foi-nos f1Jrnei.:1da pda Ltmili:l tão variadas. C,Oroando ~c:ss ,:b1·a d~ 
do cJ.hu f-crn:tndo falcão. _nosso con- ~lla i::ompa. vem a seccão ''No domi 
t1.::rr.1llt!f1. llllt' c,1111hateu 111..:orr11rad,, ~ -·----·-·-·-·-·-·-·-·-·· 
;is lroras par:ilnha11as: 1 1 

,, ,;, \'.~~~t. ·iiu:r~;;,\';~":,.~"'l;~,'t) ''.r, • HEM O R R H OI D l S i 
â~~:~i:~lt'~l;~~l~lS t~,r~~~:ei°

11
g;l1r~~\ sz~~ ! ! 

nul.iio relatiYo .ws ..::umbht'' de J ~ ·1 t Cura radical eewn ope• 1 
~i~~1 c~~~~~ttd;~~~s~a1~~:1~t~~r~P'~;a n,~u~oli~ ! ração e aem d6r ! 
:;~~~l;:tt~\ c~J~~~t;i~,tr~!ra~~j~,1!~~11

~~n~~i~ ! Dr. t~l(•icles ! 
lo dl<s oricrac1"ies "A Anilharia de 1 ~ 1 
aC<,\ll\'Cli>hJmentn 1111111ediatn teve a ,· 'aH(•o11eellos •. 
sua accj(1 destai.::JdJ. rela ca["J(id.1.de 

~~i~~/~ u~1~,;~r;J~~1~!nt~<~l~n~0~rr~~n ~~~1~ ! CONSUL T:RI~; p::;~R:·~~~,\:INKEIRO, ! 
efficacia de cus tiros rara CI ho111 1 t 
~~it~e~~t~~~e 1~f\ ~~~ -~,~ ~~fn~~~ j ~.:.:.:.;::.:.h::~::·~:r:::::::J 
,,11np;1nh1a r çom u m~u a~si\tt.'111t'. 

Pur unidldt' CncPS s.t'ccos, Je 
c:,21Jo .1 S30CJ; lhli..: .,1c-.. S5UI• 

f:r:,,sia~·e ':~~i~~·7ºm,?H:~t.ºt\ AGRADECIMENTOS . . VARIAS 
.. PomarPs~·. ''Al!tomObilismo". etc~ Do sr. Gumcrcmcto Leite,_ de Alagoa Pela Directoria da Assistencia PU-
ccmpletarn a ed1ç.a-0 de outubro. 1 Grande, recebemos u~ cartao de agr~-1 bJicr:. Municiual foram soccorr~das. 
- - c!.ecL-nentos pelo regi..,;to do seu anni-1 ante-hontem t: hontem as se!?W.IlteS 

PLANTA DA CIDADE !' vers~rio feito por esta folha. peS<;óas: ' ~ 
- Com indicador auto- - o sr João Domingos da Silva, em . Mcnuel José dos Santos. José Gar-

. c:i.rtão que em iou a esta folha. agra- c~a. Rita Garcta Jose Con-eia.~ Olym_ 
rnat,c?, ve~.de-se na "Casa deceu o registo que fiz.emas do seu an_ ~~m~e r:::i:1:;: :,:;.~~lscoM~J~~a~~ 
Americana por 3$000. 1 niversario natalicio. . cieca da Conceicão: Aurora Dias da 

REGISTO 
FIZERAt'\.1 ANNOS HONTEM · 

_ Tambem o sr . Rivaldo B. Hollan. Re,cha. i\fargarida. fllha de Josê Sant -
I da aaradeceu. por cartão. a esta folha. Ann.1. Severina Almeida Barbosa, An-

a no~icia dada sobre o seu regresso a ~:a:.;~r~!v~:in~~~~!~é.~~:{0 L~~ 
Transcorreu, hontem. o anniversa_ esta capital r ntino ii"" Souz9. e Luiz Gonzaga 

rio natalício do sr. Americo Guerra MISSAS 
Justa, co-proprietario da :Empresa Sr. Erne:;to Evarbto Monteiro - A m:eluss~~~~~cia~ f~~~o~~~!~di~~:mi~ 

mandado da familia serão resadas, dias acima. 18 pessôas 
a manhã., ás 6 1

1
2 horas, na egreja de 

Cearense. 

FAZEM ANNOS HOJE· N. s do Carmo, missas de 30 ... dia. Pelo ambulatorio "Moura Brasil". 
A menina DorLS, filha do sr· Carlos por aima do sr. Ernesto Evaristo Mon- annexo á referida reparticão. foram G~m:r:~u~t:;:~~ :aes~aic:~::~ fi_ teirn, funccionario apo::.entado da Al- attrnctidas. hontem. 38 pessõas e feita 

Ih~ do .<ir Alfredo Moura. residente fr.n~t~ª do Parà e proprietario nesta uma OJJeracão de disvio do septo. 

em Alagoinha. neste EStado. ! capl a A Ç O E$ 
_ o sr Eduardo Ferreira Filho, !a_ DIRECTORIA DE ABAS· A S S O C 1 . . 

zendeiro ,m Caraúbas. 1 TECIMENTO ( /ub J? ·, rc,.ti,·o 'lndio P\·rag1bc'.: 
- A senhorita Rosa Feliciano. fi_ J A 11111 ile tr.ll.lT de_ .t~sumit,,s _reft: 

- · · · Cul·ll..·ã. 11 dt:' ~t:'Pt'r11, :tllmenticios ex· rent(, J. te -lJ. J rc1\1z.a!-se n~· d .. t tt> 
lha. do sr. _Joao Fehc1ano, residente r,o;tP~ ;t H,Hi.t n.l feir.l Je t:! de lHI-. do cnrr:.>nte, 11 .i_(lo\n,tcail lndH.1 Pn,~
em Cacho 'll'a, neste Estado. ( tlil:iro de ttJH 1 \!ll,e, o ~:·. prt'o::1dente de~te clu~ soli-

Sr Gtt.ilhPrnie Kron~e - . Trans_ j boror1,~J/::~r.~~~~1r~~ tre~/,rnd/r~;~·!11~~ 1 ~:.t},n~~;;(, 11l1:~~11r~2~=~1t1;:i~º·sol~i~;n;~~~ 
~on-e ne::;t.a data o ftnm.vcrsano nf!ta_ \ :?<:.c,ixi: carnt.' tre,c,t tit' ;uillP. de 2~(>(l') u,n.1 ,t:'s J.o exlra11nt1nana. h01,c. n1 
!leio do ::a·. Guilherme Kroncke, chefe a 2~s11n. \'.arrie t l',i..:,1 J.• i..:arne;rp. d,.~ o::uk d.h1uclle l!,rcnHo. 

FR.\(!llEZA E J)':lm.JD 'DE cor
rem pan•lhos! ('uitl:1clo! .\ amea~a 
de afec<·õcs pulmonares c:..;tâ sem~ 
11re pre~ente. Reaja imnu•diatamen
te: comece hoje mesmo a torl,1le,er
se com a Emulsão de Srnlt. E' a1.ra· 
davel de tomar e facil de di:(erir. 

E' scien!ifi(·aml'nk compos1a: 
contém oleo puro de fi'-:;;c)o de ba· 
calháo, rico em ,ilaminas .\ e 
D - calcio, e , 111iosos elementos 
nutritirns e fortificantes. 

Recommcndada pelos 
medicos de todo o mun
do ha mais de ()() annos. 

EMULSÃO 

Tosses-Bronchites-Fraqueza pulmonar 
Depa.uveramento - Anemia - Debilidade 

Rachitismo - Formação dos dentes 

DE SCOTT 
Rer11sr lwl,1 imi.'1rct11, .. \,·(·ci!,• sumrnte 

e a T:rnnlsiiri dr .\r·rifl /r>rJifinw ('oi 1 11 

marr·a do hu11H 111 1'uU1 r1 '''"' 1Jl1,1,;. 

Agt'11k1 uc-fuli1•t1.~ de m:11,/u.,: li\ Hill li I". HI I LHI L ~<.: cc >., 111 , 111 L1,I Jllh ~t. '.\1" \,11~, r.. l" \. 



1 A UNIÃO - Quinta-feira, 13 de outubl'o de 1932 

A NOSSA EXPORTAÇÃO EM 1929 

Tiramos dv prefacio com que o dr 1 "A. nu,;.sa extiona.;:i.o ch1:~~rn em 
Meira de Menezes abriu o trabalho t<ntJ, a um indice muito Iisn111.::e1ro 

;·e~x~~r~fi~!~o d~e::2~:~c-ãciu~e 'É;~a,~~ E' isso o Que se dt>duz, clara111t:11tt' 
tica do Estado. conforme hontem re- do ~u~dro infra, oue abrani:re o quin-
ferimos, os commentarios infra 1.1uenni1..1 1 l25 -192r1. 

Anno.s Volumes Pt•so-ki/Q.., Direito~ 

t<n5 531 215 -\O,f;OQ.120 ó o,u. 1::?8~6--l::< 
1926 558. HJ 17 511 .211 4 J7J 071$087 
1927 568 5(,u 48 ,t(N.691 º· 15 l ()?l),$8:?5 
1928 1.340.005 4R 8-15 .1-1 t 7 .5ó<UJ7Mln 
t<:!29 1.056.230 65 o(.1{}_26$ 10 lla6:0S1$91Ct 

nulos, a registra.da. e simples até 6s 
9 hora.s e 16 minutos (vla NataJJ. 

ZEPP.EU:,.J 
ChC"~\ut~ a Recti'e: 
13 de outubJ-o. 
S;Lhlda p3.ra a Etl!"opa: 
I de outubro e 17 de outubro. 

DORARJO DOS OMNIBUS 
EMPRESA NORDESTINA AUTO 

VIACAO 
Partida. de João Pessôa., da. Pra,çs 

Vidal de Negreiros, é.s 6 horas da. ma· 
ohã e da Praça Alva.ro Macha.cio, ás 
14 horas 

Partida <IA' Recife, do Pe.teo do Pa-
P roducto principal de nossa rique'.'a I duc,.io .. de_t~rminandn por veus. fun ra1.zo, ás 5 112 da. manhã e é.s 14 horas, 

a5ericola. carreou o al~odão (em plu do desei.'lmhbracto. fra!;!'.orosas derro- As passa.gtns Podem ser procuradas 
ma e em caroco> em o referido anno. cad:1.s oa casa. René Hausheer & e.•, das 
oara os cofres vublicos . 1 JJ l' tt'.'moo. (."lorém. de enveredar- 11 ás 15 horas, nesta capital, e em Re. 
Q,t86:87SS649 / ml'S r, r diversos rumos e:. em húa cife, na casa F.isk:, (Pa.teo do Pa.raizo). 

ta~~1a ai~~~v:niieu~~~ar·J: J.5~b~~:oruf\~; hor:t o úi:umos. ii o vamos fazendo HORARIO DOS O!\lNTBUS PARA O 

da cit:i.da cultura, a de 642:311~647. Ern rda.;io l 1,2'8. o de m:iioi vo- INTERIOR 
a~siin discriminad:t: sementes de ~~(!n- l1•111e-_ de exi,\•.rta'"<iu, entre us acima j João Pessôa a Santa Rita;. - 7 lj2 
dao 255,854$971; oleo. t86,9t2o-47; allud,~,>S. a d1Iferen,·a cora mais. na - 10.20 - 14 h. - 17,15. 

~a~~~p~s. flJt1~lSt5~t55:ri:.5 :5 : ;~~~~~r ~t~i a~~:?~~',~~~~1~dem a .1. 425 · 844~-170, uu · Sa~f.a P~ftf li~;t l~~ NegrelrOS pa.ra 
e tecidos 1: 5065998. Prefazendo tudo P:ua e,se resultadu, di~J-se de l':lS· !)e Santa Rita a João Pessõa: -
o total de Q.829:187$296. sa'!'.c_m ·:ontrihmram dfêcientemente as 6 - 8 112 - 12 h. - 15,30 - 18,30_ 

\'é-se, em consequencia. oue o a!- medidas vostas em oratka rielu des- Todoo os dias: 
srodfo concorreu pan os direitos de C0rtino e nela clarividenci:t dc~se F\l.rt~'l. de João FU:isôa pe.ra Gu.n. 
txporta.;ão havidos oelo Estado. na· n:rnde m.:uristrado doublt; de adminis- rabirn .. as 3 i-., tTas da tarde 
ouelle anno. com 89,40':r, distribuida tradur. lltle foi o inolvidavel riresiden- Pa.rt!J.::1. CP Guarabira. para JcrJ.o 
a oarcella resultante pelos demais :u· te Jiiâo PeSSlh. Pessôa á:c; 6 horas da mau.há.. 

Entre_ todos. nao ha a destacar. nor l suv?rio:-idade de esvirito. cuho :lü de- Pe&sõa e Campina. OTan.de. t!ca sen .. 

COMPANIA DE NAVEGAÇÃO 

LOID BRASILEIRO 
maiar empreu de navegação da Amarica da Sul 

End. tele2.: NAVELOIDE Séde : RIO OE JANEIRO 

Passageiros e cargas 

Linha. San tos·Eelérn 

PARA O NORTE PARA O SUL 

O paquete OUQU i OE CAXIAS O paquete RODRIGUES uns 
Esperado do sul no di, 13 de ou- esperado do norte DO dia 14 de 

~f1:t C~rá, no M:;::i,~0 ~ta Be~:~·. outubro, sairá no mesmn dia para 
R,r,fe. Maceió, Bala e R,o de Jane ro 

1e Santo, 
tiJ?"OS de nosso 1:ommercio externo. Extirt's,ão de.> elite, l'Or sua Hictente 1 °. tra.tego de omnibU9 entre Jolo I 
seu maior _vulto. Qut pelles de cabra, '"er. J. hlmra e á jusd.;a, detentor de do do seguinte modo: . 
e de carneiro e .as~ucar, aue occup:i.m 11111 a~iuradu senso d.is 1:roporcú_es. tt>· º. carro via Alagõa. Nova V.J.Sja aoa I 
os se1?undo e te_.rce1r~ !atares com . . . \e -~uc ser sacrifo::tdo Vür um., poli- dom~, se~das, quartas e sextB:S-
338:641.$5~4 e ...:;24: 5...:;5~~93 .. na ordem ticl .Jue nunc1. comr,rehendeu nem felr .... .::,, a .. 10 hvd.s. O carro via Ar 1-a.. 
em aues_tao escnntus. 1nclu1dos ness.1. c>xt'r(:i.riu. d.hrio pa.rUda á6 10 horas. 

O paquete JOÃO AlflRDO 8 paquete POCOHE 
E· ~erado. do sul no dia . 20 de l!Apcrado do norte no dia 21 de 

ultinll cifra os respectivos sub-pruúu- Pnlitica. aliá.li, nfo é í'em 0 termo. 1 Pa.rt.d: de Joã. .... PeS5Da para Rl0 
ctu~ - ras(."l_aduras e _alcool. Político j feição d:t vrimeira Repu-1 Ttnto ti., 14 horas. . -

E esti ah1, caractenzada com oos- lilic:1. noliticalha, ainda nãu de lúdu P~i_d!aS de Santa Rita para Joao 
sante r.elevo. um m~l que é_ co_mmum extirr1da de nvssos rrocessos e vra· ~iJ.. - 6 ~as. 8,30 horas, 12 hJ
á ouas1 rndas as c1rcumscn(."lçoes d,, :<es, á l)ual se devem todns os maks ra~, 15,30 hc1as da. tard~. 18,40 <Ll 

~:~ss\,er?d.idle. m~n~;~~~~~ªCa ~~e rii~~z~ 16~e m:~~~~ 0 t 1f i~i~isdº~/~~:~!
10

~:11e~~,\ n -~da de João PêS003. para Santa 

ià11~}~;1een~~~i~~dau~~n~~ref~~i! d~\~i~ . ~:i~~~~n~li~~~~a.;1on e cheia de sei'" 4 :;ada ta1.J2. ~~tth:~O ~r~EU'd~4 
· 21,5 horas da noite. ' 

Commerclo, Industria, fi
nanças 

Farinha Sol 
OlaudJ& 
Buda nacional 
!nvenclvel 
Sertan~Je. 
Phosphor.JS 

- A UNJAO -
ASSIGNATUB.U 

Por a.nno ............. . 
Por semestre . . . • • • • . . . . . 
Numero avulso . . . . . • . . . . 
Numero a.tra.za.do (do a.nno 

corrente> ••.•...••••• 
Annimct .. , 

Por contracto DA eerencla. 

48$000 
25$000 A&ROZ 

'2()0 , 1rroz do Maranhão, 1. • 
ftOO • Arroz do Maranhão, a_, 

1 ~,:,,J~l!°=· 1.• 

~= -ptt~:;_/âa Saa!~ara João Pes.sõa. 
~ Part!da de J->áo Pêssôa pana Sapé:' = ::;-~~;,,tf~\~\c~as ~~r~:. tards; 

~OOO ro!\,~-B~i~ªsir,'1;_beR~-
o.rro. Espírito Snn'to e Cobé. ' • 

Pa.rtld.a de Itabaya;na p:•ra. João 
«$000 Pe:ssóa: - A's 612 e 141,2 horas d1 
40$000 tarde nas. s•gundas quartas quintas 
52$000 e so.-ta.s. A ·s 16 horas d.a tàrde nro 

~~~~!,roe:::~~ ~~t~::m~a!
1
~bfoª

1
: outubro, !lllri no mC!mO dia para 

Selem. (culc, Maceió Bafa, Rio e S,ntos. 

Linha :h.a:a.náos ::Suen.cs ~1res 

O paqualt BUPENDI 
EsneraM, (i, sul 11n d1;i 24 rl ... nu ubro sairJ. "n m'8'D'lo dh 

para fortaleza, Belém, Ob d ,s Par otlns, Sanwéi:i, l'a oatiara e !hnáos 

Carguairo TOCANTIH 3 
Esperado do sul no dta 16 de oulu'Jro, sairá no me,;roo dia para 

Natal, Mac.áo. Areia B~anca, fortaleza, S. Luiz, Belém, Santarem, P.ar10-
tms, Itacoa uara. e M ~ni:aos. 

'i APORES ESPERADOS 
ª ltlouhy" de Recife 
"ltapé" ée Recife 
.. Tocantins" do Rio 
"ltaQuicé" de Recife 
'"'Duoue de Caxias" de Santos 
"Rodri~ues Alves" de Belém 
"Picuhy" de \1.anáos 
'"Taouarv" de Man'1os 
~ ltassucê" de Recife: 

I 

FelJão, preto 
Milho. !.• 
Milho. 2.' 

12 xarque, 1.• 
12 Xa.rque. a.• 
12 Baca1háo 
1 ! 1 K.eTozene 
1> 1 Ke,:=enJJ (Jurity) 
1; 1 K roo"ne (ta.'llbor c!e 60 litros) 
;
7 

Gazol.l.n.a (motor-club) 

23 PELL-;8 

~r~ :-=s. A "s 18 horas d.a tarde: ncs 

26$000 N. B. - Esw. linha recebe p,ssa. 
22SOOO gew·s P8= Ba.rreiras, Santa Rita. · 1 1 
43$000 l Soccorro, Espl:rito Santo Cobé Ma :r...• 36$000 raú e Pilar. • • - .i..nh3.. S. F.ra.nciscc_'Iu..to1a. 

148$000 _ 

: 1 eoRARio Dos TRENs Ca1gueiro ~NA I 
5
54
~00 "GREAT.WESTERN" 
""" Nas sc1r1111das, quartas, senas • . Ea~er do do s~I no di., 22 do c'.'rrente sairá no me9mo dia para 

domingos: Are1a 81acc3, Arac.i11 M s1oro. Ca,m c1m 1 forca:~a e Tutoia. 

João Pessôa. a Recite, ú 10,23. li • EXPORTAÇAO CourO!I de boi sêcco salgado, 
J. ferreira da Siln & Cia. - 1 pa- por kllo 

cott contendo alperca,as e 4 ,;aixas Sem sal 
com chapé:os de lã nacional. Verde 

Jnd~strias Reunidas F. Matarazzo - Por untd.ade, penes de cabra 
30 caixas com oleo desodorisado "S\)I Carneiro 
Levante" Pequenc.s oou.roe 

1$000 RRc!!e a Joã.o Pessõa. ás 13.02. 
1$300 N~ terças, qalntas e sabbados: 

1$600 R.eci!e a João Pessõa, ã 16,03: · 
2$000 Para Campina Grande no mesmo 
2$000 trem, havendo baldeação em Ite.baya 

Soares de Oliveira & Cia. - no 
fardos de al'!odão em pluma 

Abilio Dantas & Cia - 153 larct,,, 
de altodão em rluma. 

B. Mor:tes & Cia. - 770 saccos com 
feijão mulatinho e 12 volumes com 
akool. 

$600 Joao Pessôa a Rec!!e ás 13 23 1 

º'.'- . Para Guare.bire.. Mulungú e Ala· 
SERVIÇO POSTAL AEREO goa Grande, ba.ldee.ção em Entronca: 1 mento. 

Condor 

J~rt~ssõ~ :
0 ~tas~=º f:1 PAUTA - doo prlnclpaes generoo 

horas. • de producçii.o e manufaciura do Es-

J. 1'\inervino & Cia. - 650 saccus 
com farinha de mandioca e 500 ditn: 
com feijão. 

ás 16 horas. Aguardente de canna, litro $300; 

A C,.mp•nia recete car~a, pa,a San a:tm, l.aco.t,ara e Monáo 
com tr.nsbor;Q em 8.1,m, e p,r, Pdoi,• < Porto Alagn a tnns•ordo 
DO Rto O ,and,. 

Rec,bem-st cargas oan qualquer parto do Estafo da Baia, em 
Trafe,;" Mu,uu. em S. !:,alvador, com a C,a. de Naveg,ção Batau•. 

As rcc.anuu;o~ €.k fa1t.1:, e a~nu 86 9Cr11o 1~1tl! por escrito e 
dentro du prazo de trb d tas apó,, a Jc,,ca, ,:a. 

Para ben,ab lnformaçõee com o agente, 

liANILC:U 00~'113:8 

tlcrltorlo :fRAÇA ANT"JIOR NAV ARFO N·• 14. 

Alma5c'!"d, 1•raça 16 de !Wewembre 

fONES { !iC:~i:Jt ~·. = JOÃO PESSOA Companhia de Pesca Norte do Bra
sil ---- t5 barris cem oleo de haleiJ 
Cunha RêJ?o Irmãos - 3 fardos ~om 
tecidos de al~odão. 

Partlda de João Pessõa, li., quartas. ta.do, sujeitos a direitos de exporta.

1 

!P~~~: ~r~~.1~ ~~~~-feiras ~!º .~~;/eman.:i. de 10 a 16 de outubro 

Chega.de. em João Pessôa, ás sextas a~uardente de mel ou ce.ch'lça. UtM 

t;;.'d°;' /~;!p1~r~tá e :Sº 1f1f:oU::·0 -~ ri:: 5=1·J~::~~tf~~ 5:s7gg_. ll•••••mamam•••mm:c:11mcaa1••••••••= 
minutos. al;;~:lão Malta, kilo. 4SOOo;' algcdã.) e~ B. Moraes & Cia. - 260 saccos 

com íeiião e 600 ditos com farinha de 
mandioca. 

Companhia de Tecidos Parahvl°':rn 
- 50 volumes com tecidos de algodão 

Fernandes & Cia. - 1.0CIO saccos dt 
assucar crvstal e triturado 

Para Na.tal, até ás 10 horas e 30 mi c..,r~JJ. kil .•. 3S200; a!gcdão rebenefl. 
nutos a registra.da. e simples até ás li clado. !;llo, 4S700: alg,,dão resl éurs de 
horas, às sextas.feiras. P, lho be'l:f!cla:i'o ou !inter kilo ssoo· 

reslduos de piolho rebeneficiado: kllo'. 
t.300: r,aidu~ ~le oioll!.o bruto d.e d ..::.+ 
ca.roça.dor, $160; arroz descascado, $800; 
a.c-c::ucar refmacb ele, 1.-. kilo. S600; 
a=ica.r "'f!nad~ de 2.•, kllo, s;;oo; 
Ps_~.:-ar de u~ina. kllo. $450; ac-~uC3r 

BANCO ao ESTADO DA PARAHrBA 
PANAIR 

CAMBIO 
BANCO DO BRASIL 

Libra á vista 

Pa.rtkle. do Rio de Janeiro para Be. 
!em (Pará) e escalas (menos em 
;~ Pessôa), aos sabba.dos, ás 6 ho. 

João Pessôa 
Balaneêle de 30 de seleml,ro de IS8!l 

46$126 Chegada em Recife e Nata.! e.os do- tril.ura:!o. kllo. S-.20; assucar cr,stol 
13$310 m~os. ' kl!o !00; arsucar b:·anco. kil>, 

0

$380 A C T I V O 
1.119 Partida de Recife e Natal, ..,,., do. l a..ssu 0 2r d•mEra•o kilo $;360. aesu~a- Acclonistas ................. . 

DoUar 

701 mingoo. ~nm"n~ kil . ~350, assucar r.1:1sea. Letras descontadas . . . . . . . . -:m rei::s~a em Belem, ás •segundas. ~~~hoS3~01~.a~~~rªt',.;',~r sê;~c~:"1º; L~~"!ri~~~~! ~~~~'. 
Lyra 
p-
Fre.nco 
t.scudo 
R.elchma.ro!r., 
Florins 

3$263 Pa.rtJda de Belem para O Rio e es 1ac:o, ki!o S250, assucar bruto me. Em oobranva no Inwlior . . . 
6$519 calas ás segundas-feiras. • ln1o !<!lo $IRO, b·nacha de manga. 
1$903 Chega.da em Nata.! e Recife ás se I beira, kllo, IS600; borracha de manl-
2$666 gundas.feira.s... ' • çóoo, kilo, 1$500; batatas nsc,ona,,s 
1$901 Chegada no Rio ru, Janeiro ás kllo, $200; ca.!'é, kllo, 1$600; ca.!'é moldo 
3$526 quartas.feiras, ás 16 horas. ' kilo, 2$000; côco, cento, 20$000; couros 
6S5ll J Recebimento de correspondencla na de b01, sêocos salgados, kll>, $800, 
7$270 4. • Secçã.o, para. 0 sul do pais Uru- l cot:ros de boi, secoos espwhados, k1. 

Franoo belga 
Franco sulsso 
Franco belga 
Peso papel (Argent!n&) 
PeSo ouro <Uruguay) 
Mil réis ouro 

guny, Republica Argentina, Chile, Pe. 1 lo, 1$100; oouros de boi. sêccos, flôr 
IIDCADO DE GENER08 t rú. Equador. Colombi& e Paraguay.

1 

de $al, kllo, 1$000; couros verdes. 1 
Para e:s:po~ j ás segundas.feiras até á.s 8 horas e kUo. $600, cottro de bóde, kilo I 

.bncar 45 núnutos a. registra.d& e simples até 5,.2CO; c<JUfü d. camelro kilo 5$01)(1· 

Assuca.r triturado 28$000 Para o norte d.o pais, Guana.s. ve. ma.es. kilQ, 3~000; fa~ha de msn-
kssuorur bruto 4$000 nezuela, Antilhas. Amer.Ica Central, d!OC'l, lltro, $2_00; fejjao mulatinho, 

Na ~ Mexlco, Estados Unidos e ca.nadá aos litro. $600; fe!Jao macasse.r, Htro, $300; 

!'lmprPstlmos em conta corrente 
Valores caucionados . . . . . . . . 
Valores deposita.dos . • . . . , 
OmTiespondentes no pais , . 

CAIXA: 
Em moeda. no Banco .. 
No Banco do Brasil • . . . . . 
Em outroo Bancos . . . . . . . . 

3 ·159 ()4i$llS2 
i i',35,617$775 

°'~'l; t22~~,.,7 
1.03~,465$700 

_lOS; i'u'.!.. 2s.; 

Allsuca,r erystal 27$000 1 ás 9 horas (via Recife). courlnhos de outras especies de ani. Diversas oonta.s . • . . . . . • . . . . 

-- sabbados. até é.s 12 horas a regiStra.da milho, lltro, $300; oleo refmado de 
Assooar c:rysta,J 31SOOO e simples aité ás 12 horas e 30 mlnu· '*''!lente de algodão, litro, 1S'700; oleo p A s S I V O 
Assuoar trtturndo 32sooo tos (v a\Recife). m-u d<' semente de algodão, $660; Oapltal . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . 
Assucar bruto ~$000 A oorrespondencle. para Ma.náoo, oleo _de semente de mamona, !!~o. Fimdos de reservas - Diversos - .. 
A.ssu.car rellinado - Rio 11$000 via aérea, seguirá por esta. via até 1$500, pasta. de semente de algode.o, DEPOSITOS: 
Assuea.r ref!n<l.Cl.o, !.' IOSOOO Belem e da.h!, por Via. marítima. kllo. $160; raspa~ de sola polida. kUo, Em c 1corrente com Juros ....... . 
Al9Sucar refinado, 2.• esp. 7$500 2&000, raspa oe sola. envernizada, Em c!corrente limita.da. . . . . , . 
As.,-uca.r refina.do, 2.' commum 7$000 AE:ROPOSTAt,E 2S400; semente de algodão, kilo, $180; Em c!oorrente sem juros ....... . 

Partida do ruo de Jane!To para N"· ~mente de mamona, kllo, $400; ta. Em c c.orrente de aviso ))J.'€,\10 .. 
CAFII' 

Café do Brejo, 1.• 
Ce.fé do BreJo. 2.• 

CAFl!! MOIDO 
oa.t6 Eleph.a.nte, a.rroba 

FARINHA 
Parlnha de mandioca ,acca 

de 60 kllos 

tal e esca.las (meJlOS em João Pes.sôa) coes ou quadras de raspas de sola A prazo fixo . . . . . . . . . . . . . . . . 
80$000 aos se.bba.dos. ~.1$~~;. rsªiooueta ou couros prepa.'. Depositos populares . . . . 
78$000 Chegada em Recl!e e Natal, aos do. 

mw:,.~da de Natal e Rec!!e ás sex oe.~t,, d::r:.i~ productos constam da rx'fui;,~%r em c_o~te.. ~e .. oo~r".-'.'çª. d~ 
ll6'000 tas.feiras. · • Tltulos em caução e em deposito .. 

Chega.da no Rio, aos se.bba.dos. 3$000 é quanto custa Ordens de pagamentos ......... . 
Reoeb1?"1ento de oorrespondencie. na PL ~NT \ DA CID \ Dlve1sas contas . . . . . . . . . . . . 

4.• Secçe.o, para o sul d.o pais e Re- uma .1: 1 1 · 1 

~~bl~as12dt0;.;;,~ :;g1s~~t~fe;~s, DE com indicador automa-

2.0\_1;0~7~1)0 
t .nsS,60).~IOS 

SS0,6Só$2<10 
\ 78, !88$9lXl 

2 216:804S95o 
9 683$300 

1 

" 

7 44 : 690$000 
3 .62<; 195..~52 

8. t95;(,oSi7P 

1.108; 718!<117 
335, 702$100 
107: 42.<;$2~0 

1.111 .til5$0J2 

1.565.350 ~;o 

168: J:9$72i 

17 .271 635$595 

1.600:000SOOn 
106:936$368 

3. 195 ,605$7Si 
-443:130~31-il) 
<96,0JSS!ZO 
•55,803~7'15 

t7 271 ,6.lSSS<lS 

Idem_ sacca.s de 50 kilos 
Jl'arlnh$ de trigo Olinda., !.' 
Pa.rlnhe. de trigo Olinda, 2.• 
Farinha de trigo IJU 

24:IOOO 
20.SOOO 
40$500 
38$500 
•1sooo 

ples até á.s 12 e 30 (via Recife). • 1 tico na "Casa Americana" - - =- João Possôa, s de outut,ro de 1912. 

se:::re~~~~1~\/:1to;as~rii5ª'm1~ ,\ v. B. Rohan, 79 e 85. . / wa:t.e.Leite, J;,.,~~=~ 



A UNIÃO - Quinta-feira, 13 de outubro de l 932 

vou.se bom Ml:..x ima 30 . '6. Minima ' T emos cerca de 40 enKenhos e ap_ l de nullldacte d.e ca, ..1me1::.o i n. 23. da 
19. 1, orox.im.idamen•e 450 casas de fn.rt comarca de Alag6d Gr.rno R .1 ... r 

Pombal - o tempo conservou _se nlu. que abn.steccrn as feiras dos mu·, desemba.nz.:ido1 F'luto Maior Armel 

Q que ~~ºl)~~p':;~i~(!''7J,~~~~:;/i,~Ja Ja Li- bo~it!~in~ 3g.· '·:e·m~inl!~~~~~se ~~~~.~O!JC;~i~'ilO~ro~uc't:,:ng: iuaart:crlo ~~J~~~5Ôr °a ~~àe Jt!n~~Toª.i:l~1!a L~~f 
~vm l vrt'_;)C:~CJ t-,~ ~r~ct1rt!s. gr. bom Maxima 30 ·O Min im a 15 ."2 ndadf' continua. mará s. app:.·llada. d. Mar; .... de Lour 

Jo}lo S3nta ~rui, uis, _'. ~1n~a1;..ima
1
~ UJ~bu~'iro - o .;mpo conser ~ou D(-1xando o rar2'o our me confiou se des Alves. s~~s;;in~ 11fc't'\~!;1:~íllec~. \.~~'nluel d~ À1' I Ee bom. Maxima 25. ·9. Mloima. 17."l ná~ ('Xl'l"Cl mm brllhO. oru:ulho __ me de O d(" ·mbl.:")tt~d.Ol' f~I"CSJdente man 

meid:t Olneira. Joio Elias Bernarde" Em outras oontcs - De 14 h. de 11 utt1rmar a_ y ~xc <:JUe exe1c1 com dou os ~utos á. 1ev1sao do de<:;; mba1 
d · d de ·omt."Hrecer sem motivo ~ 14 h_. de, 12 d·!." outubro de 1932 muita. hnPstlct·ic.e <' f!-.torço. r,cndor P,lulo Hi,paclo 
· e~x.{~ dv os ... dirt'~ {.Ires' Henrique dl Mart'16 - O tC'mno foi bom pe,l~ Dcsp,p,co..Jne com u C(1_t1SCte11çla tr~n_ Aopellacâo c1vel n ... 26. d"' coma.rc 
~U:~~i~~~m~ e Jo5é ft?lh. Cahi111), rea tarde :.": á noite. Dia 12: o tempc foi ouille de ouem não transiaíu um mo. de ,Joã::., Pessoa. Relator r...i ,mbarga 
Hzuu-se. ante hontem. is 20 horas. eJT bom nt'b1 manhã e insta.i.-el no resto mr_nto e ?rocurou fazer o melhor ~m dor ivla..n u 1 A,evédo. Apuellante. < 

~t~ari~d~.l sd7~!~tt!~\:is d~m~i~!eB~~o~~- gf_ .~n1odo Mnxima 27. ·3. Minimu po~~~i ~- s~i:c t~~-~ 9 m~u apolo in ~ºf .. tt~l3~:d~5J)J~~Wia~.º1à~r1x~ll~u~!cº 
n P:ir:1.h\'1'an1 1.1ue rt',oh eu o se.> Oll..11d·\ - o temuo fol bom nela t,ar rondi~ional Joaq;.mn EitJS.tac,uio de Benevld%. O dC',i:::-mblrgacJor pr s 
e:~int~ · · cte e á {10tte. ma 12: 0 tempo co~r- Olfretra", de_nt.cf mandou r~ aut.os ao Juiz d• d 

~~:aL~va;o~h!~~;~edn~ose~:júJ .{~\~t~f<~· ~t;: i~stavel. Maxuna 27. "2. Mini_ VIDA JUDICIARIA re~Jp!~i;~~ova;~.el c.x-offíeio fdes 

~iis~u~ri~ .. ~~!~Pa'/n~~r:as "[g~~~i~l~~~·
1
\ e ~~~~·~ s~~e~\~!ºi ~~:el~!~~e TRIBU~AL DE J USTIÇA DO ES. d~i~of~n~r;.~;~. :~;at~/ .~: :e::~~~: 

"Ronl l.:Iube Uesror~e!'-" e m:1.nct:11 0 temp0 con;ervou se in.S~avel sem TADO do" Flodoar~o Lima da Silv.:ira. Apel 
accus:i.r o rtcctiimenw e lli!r1decer 1s chma. Maxima 29."ã. Mlnima 23."4 65.• susão ordinaria. em 4 de oulu lante. o dr. 1uiz de direito da 2.ª vara 
refc:ridas circulares bro de 1932 appt;-llado.o;, St.:vrrhl{) Duar~ de Oi1 

d/f:~:Jv c.~~~:~~~iler~~o r~~t-~~11 ~{{~~:. Prefeitura Municipal de ~;~~:~ti ~ i~~~:ª~~var~s. ;eu~~t·· Sta z~!~~a~1~i/i~r~')eÍ~:~~ 

r;~eiI~'I n~vr:c7~u~~t":eis ~~a~;lh~s ~~1~ A)agôa Nova tad~~urador geral - Maurício Fur ~~~i1~n~~r~ ~\~;s~~\~~~ga~or r~:~;. !~ 
voto de profunda saudld~ i! bt: 1!1 ~s- Do sr Joaquim E. de Oliveira -:e- Comm:.receram os desembarg-adorc~ se ach,;i no '."'"O',o de licenc[;. 
sim o lustt'~me,~to du s~·u ravtlhao cebeu o sr Interv~ntor Federal a cara JOSé Nova:s. Paulo Hypacio Manuel Parecn:s - A11iz-ravo de oet.c• 
dur11_1te l)S dias ~. lJ e to do corr~nte abaixo. Azevéd.o. Souto Malor e o procurad01 criminal ex-0!/ic?tO em autos Ce ha 
em s_11!11Jl de lu.o. vell. mo!'te. d~ :nt'~ "Alagôa Nova 1 de outubro de 1932 (!e~al do Estado. Mauricio Furtado bws~corpu.s, n. · 87 da comarca d 
que('n el l! ~:1. lor~>Sl~ vebulls~.ª _ -~º'ª/~r _ Exmo. ~r. interventor Gratuliano deixando d: comparf::cer ·J desemoar. Jc.ão Pes-.ôa. Av.ílra :ante. 0 dr iuiz d 
ra~eo ~n~ºtº Simves ctn 1'.tsdmc.it Brit-0 - Minhas cordiaes saudc.ções - l!t:.dor Flodoardo da Silveira. por t~r ct1reito da 2.ª var:i.: ag-1navado. Anta 
1
cavelilr~ ª . . . , Antes de tudo auero ai?radecer ás vi~ entrado no t:!OSO de 30 dias de férias I nio Jacintho da Silva 

DESPORTOS 
5 

dirc/o. aop ·.1-do. Ch:LV'1.ubriand de 
Lima. vul~o Chaie'd.U de .a,Jreu" 

!~· m n. !C7 do t .Tmo de Sol dade 
,.., com.::.rca d.- e mnlna G1·andP. AJ _ 
pelia,1t2, o cl: i nz mun.(·ma1, anr. l_ 

do. o róo Be,1t::i Cl'.n·t .... gu 
Appellacfo c,v .l t-- oJ/tcio rdeSQun.:, 

ffi,ti;?Q tl n 5:J. d ... com ... n.:a d, J oão 
!'ts: oa Ap llar · •. 6 dt. Ju.iz de d:
reito da '2. van: appellado~. Seven,10 
L.Ju.artª d OIJ.v e ... <.Pi a. ,1 •r d. 
Ma,1...1 P rk ,·a Dtar e 

..:hat i n, ~ 

U dP AIJ:10.\ fr , 
JUJ U t. 1. 

> l'éO d.PP 11 ,dJ - n "' > il 
nen.f 

Jd ffi n 70 e CJ" i.arr,il j Í ml -
iuap ... ~ ·latc.r d .1 mba~r,-ador M)_ 
nuel Aze ... ·edo. A1lP ,í.Di o dr. 1u1z 

úlr t , pp ba o .Jt 1 • g " :itiº;~;/: <)is 
1
'J~;s d~li~J:

1
;"t::~~\t,s0 \ sitas Q~e me fez e a c.onfianca Que me: em J.• do corrente.. . R.ec~rso _criminal n.· ·54, do tel1~1•> d 

},rancn" é ··P,·tal!U~"es'', mlnd.lndr r tem_d1Spe11°ado. Muito obrigado. 1 Derar:n-~_as segumtes occorrencias. , Miser1cordia d.a. comarc~ 1,e Pianc 
contar dois vontos rlrl 11 SL'l!"undc . Scmte de Que v. exc._ resolveu por ~istnbu1coes - ~o desemba._rga~.01 Recorrente .. 0 1u120 de d1re!to: reco: 
quadro do "P,.a~uJréS" e dois ran fLm. atten_?er ~o meu reiterado pedido presidente--. ~ggra,o a~ p-etiçao c11- rido. An~omo PaulQ. -
O primeiro qu.1-iro do "C:i.t., 0 Bnn(i1" d-e demissuo. nao oo~ia deLxar de ma:i- nunal ex:o//teto em autos de habe<l! Id~m n." 55 <!'l comarca .. d~ Jo._ 

Mandar iol!:i.r no vroximo dnminc., I dar alruns e:,.1.;"recimentos a resoet-o corpus n .. 88. da. comarca_ ~ Joa_o Pe-~soa. Recorrenu o dr lU!.Z de e: 
dlsrut:ir,du o c:imt.'t:{l!Uto pJrahvflanc da mmha att1tude ~ do Pouco Que :tll:l- Pe~sõ~. Aggrava~ e. o dr. m1z de ~1-

1 
r~ito da l." vara. 

ir) .. a11 d:.ip, J~ .,Ta,,._ 

I 
m; ~~ ~ gel , e, r, r ór anull r º. 

J i 11 n , r e 1 _ cteu_se 1J~ovt 
, • "LI i: P o n..:.ra. mur1 iar o 
·, a ... o o e. "'"V unz"n~m ... m nte. 

de fvot-hall, us :lul"s tiliad,.1::; "Inter· de fa~-e_r. e!n beneficio do mwlic1p10 relt-0 ·•• 2 .. ~ yara. ag-gravado. JoaQulm 

I 

Ide.m n: 56 da comarca. de Jo.ã 
nacional Svort Clul:i". de C.aliedello. t aue dir110 h~ 18 mêses. Franc1~0 Dias. P.s.sõa. Recorrente. o dr. miz de d 
"San la Cruz Srvrt Club ··. d~si~n1nd, Ag-ora Que está tudo mais ou menos Ao mesmo d:sembara-a<l.or. re1to da 1.• vara rec::,rrido. Sevenn 
ara revrr!senlante da L. D. P. o di· em ordem. te::~ J! Prefeitura sua es_ Idem n: 89. da ccmarca tje Campi- Maia Vinagre. -

tur Luis Srinelli. e rar:i ju! 7 e.S, vri cripta re«ulanzada. seus pagamentos na Grande. Agg-ravante. o dr. luiz ctC'J Apoellacã.o criminal n. 141. do tPr 
méiros qu.ldros, f ernando Pinlo St:i cm dia. sua divida muito reduzida direito: ..;.(?'12"ravad-'.:>. Eufr:1sio Paulino mo de São João do Cariry, da colna1 
xas. e para se~undos. Carlos Neve seu archivo em oerfeita ordem. fZ'!'S.car. l dos Santos. ca de Ala2ôa do Mon:,:iro. Aopellante 
franca. á onerosidade do rn"u irreprehensive1 Ao deserr.banrador Sout-0 Maior. o admncto do oromo~or oublico. cr 

Sa~tªa <C~i:~ p~e~ig!~'te
0 

ds; Li::.· Js~~1< ~~~i~~a~o~e~~~t~~;~cJ!d~ ~:- o/t~r~~o co:arc°a~tá~ã~~~:
1:ª~~~~ p?i1::;; ~-~:.F;:nc~:~r~! ~t:aman 

du d1 pall, r~. fez um li~eirn e conH~ o canto Que me confiou o govêrno, corr. teiro. Ag,!?ravante. o dr. iuiz de direi~ 1Zuaoe. AmJellante. o dr. iuiz de dir-:i 
Yc'nte in1pnn 1so a re_sve1to do fallec; a consciencia tranQuilla de Quem cttm t,0. to; appJllado, Jo..:é Luiz da Silvr... co 
me~,o do t,ra,·o e wco~prav~l r't. ,Jriu sem r2striccão o seu dever. Ao de5€mba.rirador Paulo Hvoacio nhecido por "José Luiz Lucas''. 
hohs!a riarah, ~.ano i"-\ 1 li,:110 - 111wes dr i:•eoucnc:; .to:-... ,n os beneficias quE Idem n." 18 da comarca de AlaR"ôe Idem n. 0 100 da comarca de CaJT' 
Nas~!mcnt?, !L3_rd._111 h:i 1

, de_t(cn .. l~t."lld oude fazer em vif'a da sttuacão poucc do Mont~iro. Al?g-ravante. o dr. iuiz dL tolé do Rocha. Aoo'!liant:. o dr. i'l! 

no fr~~t O Gm,crnu Prmi.,o.' 11 d !L~ongc!ra em Que se nchava o municL direito. de direito: aoo.;Uacto. Manuel AJcide 
Rer.u_blica . , ~ . 1J10 € t.,1.1nbcm aa prçcaridade do mo_ Ao desemb& .. mn.dor Paulo HVPacio Prruandes vulgo .. Manu~l Is1 · 
m~is:,qe~aNda~~s S~~·\/;;~~~c~v1:I ºdel~ mento Que atravessa~os. 

0 
~ Appe,llacã.o criminal n." 157 da co- Idem n.: 131, ja c.;marca :!e_ C~m., 

rodsta. nJ.o sô como , erdadeiro SD<>rf Entl!tanto. pu_d~ amda melh rar a.. marca d.e Caia..zeiras. Anpellant.e, o réc ~,.a. Oand~. Aooellan~: Ignaci_? Silre 

~n:;-· ~;;~· ainda. como amito dedicad ~~~~f;e d!~~~ci:Jm!!m~e~~t~~~ ~~n~e~u~t~~~1~~~u~!. Silva: aupella .1~de~~/~.ª~;3_ª d;~·~~a~b~~ª-Jo~ 
Falou 3 resreito da actuzcJ.o d,1 br:: fachada e adaptando o salão das au Ao desembarrrndor Manuel Azevedo P .... sôa. App:llante. a Justiça Publ 

vo cur:!hyl:'lanv nls r,ui.rnas d. 0 s can" d.iencias de accórdo com as necessida. Id::m n." 158 da comarca de Caja a; aopellado. Joâ:J Esteva!ll Alves 
vcon:tws tirasileiros de toot-bull e nu jfs a aue se destina; cuidei com cari reiras. Aopellante. o réo Manuel Mi- Idem n." 138 d .... comarca de Pato 
jó~os inter-estaduaes. onde elle s. nho das es ... radas. muito especialme~ l?uel. vu!e-o "Manuel Garapa": appel- Aooellante. o dr. luiz de dU.·:ito: an 
sobresahia de todos :orno e1emento dl ..-e a de AJagóa Grande via Beatr iz lada a Justica Publica. 1rllado. o r~ ?-,'Ianuel Alves do Na•c .. 
vrimeira n.rndeza. de.sele muitos anno3 em completo aban A-O dcsembarg-ador Sou~,0 Maior. n~nto. conh1;cido- por ·Mânuel e a 

Pur fim. pediu o sr. t.iresii..!ente. ~,u dono. achando_se quasi intran.sitaveJ Idem n." 159, do t:rm.o d~ .?Uar. d~ á · 
se inserisse na :tc,1 dos trabalhos un 1 de Esueranca. via Urique. tambem comarca de I tabarn:1. Anrtel1ante a Idem n. 105, da c'Jmarca de P.it~ 
voto de pesar e (lue a L. D. P. au :mcontra-Oa nas mesmas condições pe_ Justiça P ubUca; aii,to>';-llad-01:1-. os rêa AnDCllan~e. o dr. iuiz de direito: ao 
xiliasse na :iltura de suas posses . la minha a~ministracia. Outros pe_ Octacllio Virroli.no da Costa e outros n llr·.do, o réo David Baptista de Oli 
,•iuva e iilhos du mallog-rado despor Quenos melhoramen~os consegui exe Ao desembcr.aador P aulo Hvpacio veira. 
tista. cutar, oondo em destaque os· realizados I dem n:" 160. da comarca de João ldem n. 98. da comarca de cato! 

Tod11s os direi.:tores presentes aca no cemiterio da villa. ta.mbem encon_ P cssôa. Aopellante o dr. 1.0 nroma~oi jo Rocha. Auoellante O dr. luiz de di 
taram com respeito e saudade u QUl trado em condicões penosas. Co~i oublico; aooellado. Arthur Lauren. -"i::.:._ anp"llado Estrrnm F·ne,01 havia s.ido ditu velo vresidente da En- .nais. rei'lllzar com a Empresa Electn_ tino da Silva \'lre;olino. 
tidade .i\1axima dos Dc"sponos Para- ca de Alag-ôa Nove. o contracto oara Ao des:mbarP-ador Manuel Azevêdo. 1 Idem n. · 121. da comarc? de J('â 
hvb,nos o scrvico de !lluminacão publica da Appell"Cáo c1vel n: 57 <cobranca de! p_ só,c. Aooellante. a Justice Publ• 

Cm se'!uid1. ti~diu a palavra o d ire villt. necessidade ha tempos reclamada falarias), da comarca de João Pe~a· I e.:.· auoellado Jo.:.é Sall:s Borges. 
ctor Juão Elias Bernardes e disse: au... com O desanparecimento do :::.r.tg-o ser APJ>ellantes. Jeronnno Lucas da S1l- fd:'m 11 · n da comarca ce Por. 
como representante no Estaau da Pa vico. a cargo do município. sendo dt va. BoHvar Per.ira de Mello e outros: bo.l. Aoncllan+e Ci dr. luiz de direit"" 
rJhyba da "As\ociaçio Suburbana d justiça tomar em consider ação o esfor aonellr.da. a firma Rossbach Brasil :nn~ilndo. Cicero Duztes. 
~::~â~;it5~sva:"t=r~~~rt:!~;~~0de /~~~;{eri~, ço do saudoso ex_prefeito padre Ab Co:Cp~~v~mbarr:rador Souto Maior IdcJll n.º 99 (i[', comarca de Carol 
A)suciacdo que rcvresenta, i,:om tudc di~ Lea~o~ ·ru"li es nterraneoc Idem n." 55 do t~rmo de Misericor- d\ Rocha. 1r1t"llante o iuizo df' :r 
que se tizésse em humena.[em funelirl fi<:O~sad~l 0:10 ~la;eAo d;ºsêcca. est~ dia da comarca de Piancó. Aooellan- S, \;~: appe a o. Graciano P~reirJ. d' 
~~ra~1~h~~/ m.lis completo péh.oli· i.' municipalid:.:.de d~ a~órdo com as re , Genesio P er-eira de Arau.io: appel- Idem n 109. do lErmo de Sol-~_ 

üepois, u sr. vresidente d1 Liiza en .;eryas d~ Que dispoe vem prestando !~~f~'er~ayid Pereira de Souza e sua clade. da eomarca d~ Camoim .. Grn 
cerruu a sessão. ainda em homenaizen assistencia conveniente a meLhorar O!. r:L~. Antkllante. o dl". lt:iz municipal· 
ao inesquecivel Ca.pdlinha seu soffrun{'ntos. fornecenclo_lhes a_u_ A::> desembanrador Paulo HvDacio. ,1 rpellR.r!o, &>Yerino Ca,dmo uu .:i 

11 

O que "ªe pela secretaria da L. D. P 
xilio na sua pass~em em trans1t< Idem n." 56. do +-e11no de Mis:rico-.·- t O .. 
par::.. outrns J)Onlos do Estado . As ren dia. da com&l'C:!...-1e Piancó. Appellan 

Na st.:crctariq, da Liga üesportiv. 
Parahvban:t precisa-se fai:tr com f.1' 

amadores abaixu. no primeiro ex('ed1 
ente. das 12 J.s t·I horas, e no se.11:un
do, das 19 huras em diante, ,udus CJ' 

dias uteis. var1 ciieito da regularin 
cio dJs inscripçües dus mesmos ama 
dor es. 

Do Santa Cruz. - Eustaquio Ama 
ral. Celso Co~ta. Luis Gomes Bezerr: 
e João Pedro <4>. 

Do Internacional: - Jos~ dr! Buro 
Moreira Sobrinho e Jorire h:rnandc: 
c2,. 

das mtmictpae.s fori:.m cuidadas com e ,es J o~é P ires da Silva e sua mulher 
maximo interesse. conseguindo. dentr a 1mel1a dos. Amaro P:reira da Silva e 
Ja~ 9 mê.ses até ag-ora decorrid0.5 an·e .,uo. mulher 
cadnr o orçado pr.ra o exe-rcicio Cotas - ADPellacão criminal n 
14-0:00osooo, 118, da comarca de João PeSSôa. Re-

Não contou ainda esta localidadl !ator. clesem b&i'R"ador Flodoardo da 
com o menor auxilio ou simpathia d Silveira. Appellant~. o dr. 2.0 oromo 
gO\'érno algum. tor oublico; appeUr;do. o réo João d, 

Pleitie1 um Poco artesiano. ne Vallc Mello 
cessidt...de in2diavel desta villa. un O dr. Procurador e-e-ral imoedido 
grupo escolar nos moldes dc,s execu no!' a utos. apresentou-os em m~sa para 
· adog uelo Estado outros munidpio~~ os devidos fins. 

Do 
(!l. 

ou mesmo mai":· modesto. u~ Cadeir. A1mella".:'ã.O civel I accão ordinaria 
Publica tambem uma necessidad1 d" nu1lid<.ode d{' casamento) n." 23. dn 

Pylal{uares: - Hermes Gnmc µremente. aualQuer melhoramento pa comarca d?- Alairõa Grande. Anoellan-

Vo 
Si lva 

ra os nossos poucos kilometros de es te. o bel. J osé R amalho de Lima. cw-a~ 
V encea'or: - João Pereira dJ r~das. porém nacla me foi dado e en! :lor a lide e Antonio Limeira G uima 
< 1) · imPossivel realizar só. ~ - : aonellí:vda. d. Maria de Lourdes 

Telegrammas retidos 
Lin da. Telegrap ho Nacional: dr. 

Luís dt: freitas Dias; Ah·aru Leite 
J u:uez Tavora, 101; Sa iabel: Ale:xan 
drino. aveni da Bea ure paire Ruh::rn. 10 
Ari uauro; Jusé Lourenço, ª"enida \1 
Mac hado. 6r; 

Preciso dizer a v. exc. que esta es '\1v·s. 
trnda de tão dilficil execucão. foi feito O desembareador Flodoardo da Sil-
pelo esforço mais oue tit.anico do• veira achando.se no g,oso de ferias 
cmmerciantes e agi:icultores dest jevolveu os autos para os devido' 
ilia, pondo_se em iusto relevo. a ab fins. 

ne2·:...cã.o do cidadão Ignacio da Cos'!"r P assa.a- ns - A!?·e-ravo de instrumen 
G,· ndim oue. para chegar ao cimo d, 'o n." 29 . da comarca ele Areia. Rela -
tai t"i nahdade, não poupou. siquer. or. dP.!'em banrador Manuel Azevêd.o 
ncrlficlo dcs seus interesses nessoaes AII!!:ra\'ó.ntes d Avelina Maria da 

Repartições federaes 1 !o:iªn~uº1~ici~fo ~;.;;°s;,n~~~t!e~~~~'. ;t'~u;~ã~: d~~i~ofilhos; 3.f!ITTavado r 

l 

,·ia de tr::..nsDorte oue oossúe. vinde O d~sembar C?ador re lator nas.sou o: 

DI RECTOfJ!. t~ ~~z;'.~~ROL. OGI A ~~s n.;i0.:ss~. st~~~n~·~;.,~;,~1~e as finan ~),~~ J\~~io/. re,· isor dese!l'_oari,ado· 
Es tacáo Meteorologica. de João P e~ Se rne tem ei lmpertmen~e com e Apoellacão civ:l n:· 26 . · d a comarc~ 

sôa - Boletim do tempo - Svnonse meu 111s1stente oed1do de exoneracão de J oão Pessôa. Anoella n te. o Mon 
do tem po occorrido d e 18 h . de 11 de v. exc. me s_aberá desculp ar fil-o for ~enio dos F un ccion arios P ublicas d o 
outubro de 1932 . cada pelas cu-cumstancia5 do meu es Estado· aooellada ,:' Anna Sá e Be 

Id m n.' 122 da comc..rca de Joãc 
P, ssõa. Aupe!lante, a Jtl.:)tiça P11bli. 
ra appellado, S verino Ram :s d, s u 
za. 

Id m n. · 130. da comarcz. de Ala,;i;ô 
do Mont 'iro. Appellante. a Jusi1ea 
Publica, am>ellado. Jose Felix Sobri 
nho 

Appellacão civel ex. o!Jici-0 Cdesq1ut 
lllÜ!S.\·~l) n. 53 da comr.rca de J,,ãr 

0 .-s..."l l. Aunell:inte. o dr. luiz d ii 
ilo da 2.~ vara; appellados. Si:.\ ri. 

no G:1.n s de Arat:.io P :·eira e sua mu_ 
.1 •. r. d. Arma Baptista de Araulo 

O dr. urocurarlor c-era.l do EJt~do 
aprcst-nt.ou os respectivos autos em 
mesa rom o~ p::..recer'.:s. 

Designaçào d€: dia - Ag;rravo d 
p:~ticfto c1·iminal n." 6, da :;Qr,',:\'rrri de. 
Ilabayana. Relator, de<:embat ... :J.,;':' 
l\ianuel Az~vêdo. Aggra•·ant~ a LJ."O 

m-t Tia oubllca, aggrnrzdo, o d:.·. juiz 
ct, dire't-0 

Aooellacão criminal n.n 7-0, da co 
m[.rca de Mamanguape. AP:1~1I.:i.•1t- o 
dr. iuiz de dire-ito. appallado. Joio 
Rodr'gues do!> 81.ntos. conh. cido por 
'João Targ-ino Rodrigues". 

ld('m n: 86. da comarca d:, S:>u-1 1 

AJJt.'e lla1~te 0 _dr. tuiz de dir:ito: ap 
pfllado, S"\' · nw.· Lu:~s CJ.minhn. · 

I dem n. 96, da comarca d~ C::t ilé 
do Rochc. Apoellante. o dr. iuiz de 

Ic.. n n SG la c:m::· · ca de Souza. 
R a r d :.noare:,a so · " !\Ia_or 
AolY. l._ ..., o dr mr ti direito'. no-
r.: lla S , ,J L .... µ Cammh.:.1.. 
1' llm lla 11 _ 1r • -.: -" > u 
ner+o, O . .l Ir. n .l.. V _e,.., n .J., uJ1; 

no 1ury ,.._.,.,ní e ,. • __ 
lce ".l ri. •'J7 e. '" .1 n'1 de So .:dad.,., 

fa e °'1 e C IT" 1 ta Gr ... nd~. R -
ic • d <..,, 1' llv .1.) .a __ 

Am>ellantc o ctr. m .. rt'r n1 º"" ... , a 
1iado. o "e.J Ben o e l!...r....,ga. Pr··l1 

4unarir. nl , a~u .. i o L!f! ... men, -
fim ue m .. o _-eu aµne1ladJ a 

0 1 '0 )1 v '- l ,.._ u'" 

Vot .. de iub;.10 - No inirio dos L 
)alho· o sr. d~111b ....... 1a.a 'lr Pau1~ 
:iypa · u p. <lmao a pal~ ra. l)tla 
ruem. J:",rmoz ou~ ouvid ... ..-0 Suoenc,r 

1 bunal. fv" . .: conriITTtado r....a act&. da 
1 e:.en ses::ál. um vot!J dz. Jt:.bilo 

> 1 termmo da lucta :rra:;r .• "Nda aue 
,nt J. CP ar~,.. nta .b s.1 cc..n
ratu!and.o_se, ao me&lm') t~mPà. c:,m 

n ~ Estado na oessôa do seu r~
re.&P- ~ant~ o ª'" i.!": .. er.-t ... n!or fEd.enl 
! Gr.a Jl1ano e:' B > ;· a:vlc ... 1 
o aeont ~1ment o Ql!e f'li aoprova::i; 
or u!1an. de de ,·otos. tendo o 
: dr. Ol >C a.dor t?C'ral 11".~Jl.if;;stado 
e solida"io com o ee.st-, ào el?l"el?iÔ 

Tribund. 
A.s-ignatura de ac.,otdãas - Peti_ 

cão de habea.s-corpus n .... 4:3:. da co_ 
marca de Joáo Pessor. Imretrante e 
nadente. v rr·so nuseravel Jovino 

a 11rj• O r'-i S V:! • r lh:dJ :í Cad-2.a. 
Pnblka d ... sta cao1tal 

A~!?ravo de p 1cão cr·min"al e:r-of_ 
hcu em J.'!i.v d~ hq~eas. corpus da 
comarc 1 de Ji. - Pr..s.sóa. A.e:.en:,vant" 
o dr. lu1.· de dl''Pl o à:i, 2. · ,·ara: a.g
~ravad;.,, MJ.:u~J Al;- .s a R"cna 

A,mellr.cão cnmmRl n. l.:'6. do ter 
... f- iar aa cOJ .. ~:l' .;:a de lrnb. ians.: 

APPellrnt . a Jc dca. Publlc!,; '-Doei_ 
lado. o reo Jes.se R1dr1R'Les da Fon_ 
~,eca. 

~ra,u d mst:wr. :nto n. · 28 da 
comarca d Ar2ia. Allar.:.van~e&.' An
onio d' Cost1 Gondm1 p,: sua mulher: 

a.li?gl·a,·odo. o <:1!' mlz cte threrto. 
A:z~ravo civel 11." 27 àa comarca de 

João P~~..s:ôa. Agya\·a.i1tv. Heraclio de 
Sioueira Costa. a~natctdo, ó dr iuiz 
rJ.o dirl'ito d: .. 2. vtn•a. 

P"'tlc.5.o nos outos de anoe1lacão ci_ 
\ l n. 5J. 1 acc- o ex~cutit·a c·amb:aria l 
d ( fül:-CO. e PJ.tcs. P~"-!cion'.'TÍOS, 
... -ellantc::. Frnncl~o Tolentino 
C1..valcantt e, Au 0 1 ió Camb··it:n: ap. 
" 11,.10. Ild fon . 1 4 se.;; de J\lbuou~r
oue 

A - •1IB :=i.) e=,· l r.- 30, d:l C'J:T.l"Cn. 

ri"' Gua ·1.bi.ra. A;·,utfl8r:t"'s. Sev~rino 
J Ar·) !'11 !=:·,a 0Ufut1·: aooell4da, 

11-, odora Ma "ia da Pur1flcacáo. 
Embare:os ao acco~dllo nos r.utos de 

annellacão civcl n ... 12. da· r~marca de 
Cnmoina Grande. Emba,4.e'-t.nte~. Fellx 
Rufino e sua mulher, ~= b~rc:ntlo. 
-José A.maneio Perr·iro 
t c~:

1
:;~b. a.ssignados os; 1-espectivos 

PARAHYBANOS! 
Usae o Café moido Espo1~..e. Vende

s-e em todas as mel"C"ea:ri.afr. 

CAFJ;: MOIDO Só O ELEPIIANTE 
Por ser puro e ~boroso 

Rna D<'semba.r gador Trindade, f.6 
.lo:'i o P~~ôa 

á noite. Di~ 12: o temp0 comer vou,s: como tambsm os meus neg-ocios. e e Manuel Azevêdo anresenton os autos tl48.\ 011: IIA()Olt s 11AflD'l.D401f s. Til!:DTI: OI: PAULO (P.t.· 
Em João Pessôa - o '!",empo foi borr. tr.do de saúde. que assim me obr iga n ºvid~s. O relator de:embanrado'"" 1 

instavel com chuvas e soprando ventos ,n eu ernrenh o aue se acham Quas1 auf ':'rn me,;~ nar a os devidos fins. 
fracos d e sufat e. A maxima thermo_ abandonados . Desoachos - EmbarPo~ ao arcQl' 
me trica foi 28 .º8 e a m.inima 22 . 0 4. E ' excusado dizer QUe ficarei incon 'i ão nos au tos ele ~mrlJA <'lÍ O civf'l n. " 

h.N~/f~~ ~ t~{ro
14ct~\9~~H ás 

14 
~~~\~~~~m: np~est!~ a~~1iuerd~o~~b~;~ ~o/"d;~~~;~;;..,:;o/":r"aJi,°~~·õ~e~~~- •1tu•• - •Jrui•el • -pá -..i. l•ls eaJIW. lafto 

Campina Grande-O tempo foi bom <ão. Alal!'ôa Nova é um município sen- Embamsn ' es. Fl ossba ch Brasil Con, alü Jo&. Maob.& ... anaas H lutltala •~ rr-.. • ~&eacla 6 
pela tarde e ó. noite . Dia 12 : o tempo ncWica e poderá v . '!.XC. sem r eceir n 'lnv· m lr , rf!arlq :-~ Fr7ºnd a <ln Es- lnfanir.ta. :a e...., M Sat•• • · •1oni. .. Pallle Clsph •..-..ali.a· 
ccm:ervou_se inStavel . Maxima 27 . "0 . r.cllor,ar aoui aualouer cidadão intelli tac"lo. °F'li <' ,, T\1 vf"h::i Á ~·nhn,.c,qn te. ~w&e.•• • Nllmt. • à eF,im.u • ee•foria'f'd9 .acom.aiocl*''JM. ~ 
minima 18 ."8. c:ent~ e operoso Que possa fazer algo Aonellacáv r r imiJ, 1. l n .1'1 11R rJ~ rn o tecaie na. ~uteat. ncallleri • 1iea IDN.lc•, n1t'8Ae 

Guarabira - O t empo foi bom pel ri r,e lr n o~sa terra rr\ 'll''"l ,t ... J ri~,., P oi:.C"A:-o. P ºalt ...... +-.. :: -
tarde e á noite . Dla 12 : o temp0 con_ Entretanto. oode,·á v. exc . disl>Or de , ~ho-.a~,. 1"J0 a00-,i~ d , Silveira. f'IW111'11f - Ntalldeotmenla 6, nl ..... • .. 11 J!W)llle, .,.... 
servou se instavel sem chuva. Maxi_ aua louer um de nós incondicionalmen Aoo: llante. o dr. 21'1 n-rn•· ,0t ............. 1 .. 1 1 
ma 30 ~··4 Mínima 24 ." l. ·e PO<:.So ainda e-arantir a v. exc . QUf ,. ,, . apr,c:.ll aclo () rPn .l ..... i:h rl" 1,,: ·, 1 ........ IMlrMtaaa..., • ._..,. IMnUú.. 

Areia - O tempo foi bom oela tar_ ,., m11nicioio de Alaoôa Nova é t alvn 1\f <> 11"" O rlp c:co , .,... h "'l""'"'"'·i''" n· ·- · ,.:i ,·, ... ....._..___ • •enu •• llllt!twte. et,.• llt _ , ... ~ 
de e mstavcl sem chuva ã noite. Dia o menor. norém o mcis ooouloso do E ,- ,i e,; ennu n -lesemoa-o:sôo>."-on'r .\f ,<,·· \ 

~~~ia~1~~~i~~;f?9u_-~~ef8~f 1&;i~a°clt /~cr~s c~~=~ib~~~ep~~~ªae~ ~;;-::i ,C'~~-vir rl ~ nrncur~dor :-zral ad- •••- 191P.N•••••••••••••••••••• 
Esoirito San'.o - O tempo conser _ possibilidades agrícolas. Aooellacão civel I accão ordin3ria 



A l'NIAO - Quinta-feira, l:J de outubro de l!l32 

EDITAES 
RECSm!D'O'lrlA Df Rf'D.1S Sd'i- , a1111<> d,· 1uJ,; "º d,· 111.lf, que ''"'' 

tal r1 23 - fmpo,;to Jc t,awum,:s,.w fqrnm ri ,xut11d<" 1 , llfos ,mro" 
De.' 1..nde•n dll ,r J.1Te1.tnr dé,t:t rer tr- to .. dâw• 111 º" 11tw foram PU>!os 
th·,w. f11..:Jm 1wtd1c1Jv•. t.'t>\,, Nt'~entt' '-11\uw \ 1ct,11w T,1rrt'"' J B,uru, 

I fJosai1 11~ \10Ji11e lle11rique ,i..111, ·ra 
,\l.\1rn1•I 1'1ih:1!, dt· \\or.ae~. he1,t ir,1 
dr. l<1~t· l'al11Lr11 d All~u1.JtlL'f11Lt, 
Ji1Vll1~ l anandC' B.ubns·1, 1 li Yl'l 

):Ma & Lia, lo,;,l.' l.i,ll'liq;t lLl '-:ilva 
Junior .. \\a:\i111iliano Aureli;rno f\.lun
tt'iro dl lrlnt..'.J hlhc1 

:! _ ~ Se...:1."at1 d t Hcu:bedorb de He11 
d,_ t.it> J(,au Pc soJ, '-.. de uutu.br,i Jl 
1'Y3:! 

A bifio Purlo, a}."'.rnte. 
c:ditil l,s :\d,:pJJrt"ntt's dt" i111nane1s ):"lur 11 dllll, h,,e I dutrdu dt lloll.i.'ldJ A11111 
u111Ír.~l'to de rdr11, t11da l..'."onst lllk"' C.1111r1ru <lt: l vr.L l I u11.1"iC11 < arne1fl 1 

d.\ reJ,1ç.;o rnfr,1. J. t.'tl! ir, dentro Un ,1t> \lt'thh1ni.. •. A1i.01110 íl.1pt1,;,ta Ncn,1 
iir,l1o de ){l d1.1" u111tados d.1 dat.1 J.1 de f icueirt<du \nn 1 l lirrei 1 de: S< 1 ~1 NECJ:Jlf:,l)()J?f. l /JF RliVDAS 
i,uhJtLj.;ão de!>ie, o 11nrustl1 del1111tnn 1 .. 1 L'',u\,I Ruril l tirer.in., 4..1 1 ru,1 l~d11u/ 11. 2./ lk urd· m do sr. dire 
du~ umno, ci-,. adt:n11nd(1s C(HHlJL1011a.l I h, t,,1, .\ltrcJo Jo"c- dt' \th.n de-, Lou clor dt''-lJ rqiarticao. torno ruhlin, 
111 • .. 1le. llllO'- ['lr.1-;o" ext11r.n 1m o;;nh rn ai de Sou 1 ., l an .tlho l.~laudiauo pu:1 L"onht'l imL1

11l11 d11s interi:-.sado~ 
1,ena de '-fr cohrado executn :1.menLe, AlustJu Leon,trdt, ,1.u:1. VinJC"ít', José llLit". em virtudt: do denettJ 11. 1:w, de 
ao ad~UTrente. 11 m1N1"tu cte ~1 

\ll~fllt~ Jt: \\enduu\.~.\ Fun.ldo l rJ.HClSL\J Br.1· it'/~~ 11 ~~~1'.rer1~~~/~j
1 

1~;~~1
<~, 1 ~~~t.l~~ e;~" t~~1 tir r.~~;:~1eÍeJ.dl~1 J. -1ue t'SLW su1e1 sd1 lllu l1,l Co~t I l l!l't'rtu Po1 tu de l"t'['Jrtióu rcCt'~t'r:t, h'm multa. ;tté ,., 

:! • St'..:ç:tu da Rt'..:eht'd,lfl:t de Ren· • 1v,t Ri1SJ.ilnJ '\\oint:ir1.i Ad,wd,i lim do mcs c1.1rrc11te u~ imposto~ d1 
d.is dt' Joio Pessôa 5 ,1t' oututiro d.: Aurt'ho P rtira de l\h>lh, Zu mirJ ind1.1:stria t' prul1s~.1o t' mcrcaduri,t 
1932 Add:tiJc> dt' J-\, ~l!Jr Pl,rt':J, Fian..:1sr_u in..:urror;1d;lS 

Hc:.raclio Siqueira, chete Ardu111u _ ,\-\011,r\1, 1. l~~~SP;1 4.ilc ()Llt!l .;.• S~t:(,1o d.t He..:d,edcJria de Ren 
,·nz lRec1te>, {). Pt'so;ua. Raul Ht'nri- dJs de .!vã.o Pessoa, 1i de uulut'iro dt 

Rcllh'ÚO das pcssóas que comrra,am :ue de S.t. \\inervina Rtotdrit.1:ucs cb 19,2 
,rw1101•ct~ com <.• f'lll,\O de ,etrn do :-iih;L Antnniu Muniz de_:\_l,_ct_ei_·ru_,_. __ fl_,._ra_r_lio Siqueira, ch~fe. 

::IIIXISTERIO DA YIAÇÃO E OBRAS Pl'BLICAf-

INSPETORIA FEDERAL DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS 
:l. 0 Dl"i'l' Rl'l' O 

De orJem do Sr Engenheiro Cbefe do Di;trito e de conformidade com o Decreto n ° 19.5-1!1 de 30 de De
zembro de Hl30, torna-se put>liCJ, para cunhecime1to do::i 1nteres:;a<1os, que no dia 10 do corrente, no escntono do L>1s
lr1tP, foram abertas. em presença das parte", as pr _posta'l pa1a fornt:ctmento de 5 maquio.1s de escrever, 2 de sornar e 1 
c.lcular,de cujo iesultado foi o seguinte: 

---·· Carlos Deoaonio de Souza Moreno 

An i"' n· rdor J Mi .:.cno irm5.c e ; mã!i. tia cun.hadcs e cunhadas. 
filho') e t:vbnnl , ve n -!'az 1 de publico F ncero agradecim nto a l 1...;das as 
p qgôas an·igu d :l ·ad q•1c o acompanharam n:::i doenca e no doloroso 
:o!pe do foll 1rn nt d ·u icloJ 1t1 :lo pa .... o.ão ~ ,ro e a·.ó, Carlos Deo_ 

,tc,nio dr ~ou,·, :\loreno. A ra1 e m t mbém a d-m'. a-çác e C .. üdactc.~ que lhe 
r ... st 1 o ~ u •i. 1 ~ E: ent d.i. N wtion La~erda e a~rl..J. cem a mroor 
tvmmo..;ã I d.~ u ·1 t- do. ... lJ. d. da ,>ovoaç-ão o.. Arara e dos logares 
\.Jzinho que acr. ;Janhara.íl e u e da·Jer e o d€pos1taram na u1 tana 
•:1c1Jda 

(J lr•brnnw:,_~ r,o abba o 15 cio e Te .... ~e. a;. m.1o.....oas do 7. dia na 
Cathcdral l\'11 1 r.r. Jlitana, 7 hera . ccnv.dam t .c!o. \JS parentt-s e amigos 
para a :il' t1l ,1 , e p~~· e::. _ act,, dt craç. " e d ... ca4·-dade hypothecam com
,"Y\ovlCa grat1 ;.LQ 

unanimemente. a acta da ses.!:ião .... n. , mond. chef0 da 1 seccáo. serv .. ndo de 
~rior. ~creta.,..io no imoecllmento do sr. di. 

Pêlo sr. p1"es1dt-11t.,. são lido, todos o.., r :cwr da Secretaria, de accórdo com 
telegrammas e. off1c10s Qu. \.! sf.· encon 

1 

º. reg1m~nto interno. redie:·i· e lavrei a 
tram sobre a mesu constituindo o ex_ €'-2nt'"" ar• 1. a 1e vae- a "S].jZnada oor 
oediente do dia e. oue sâo os ou, s. odo- o 11,i.ze'> pr,('sentes 
s-eguem · Telegn.mmas ns 42. 82 r.i 147. J,:,ão Pe~ ôa 8 de outubro de 1932_ 
c~rculares es'"es doi· ult;.no~ todo,, d...l.· Pa•tlo H11pc.. ,o da Silva Arch, _ 
tada5 de 5 de out.ubro fluªr..;e do 1· mr.df:3 Souto MaiJr Antonio G G~e. 
ministro urtsidrnk do Tnbuna1 Su- d J Fl) '--l!k, d.a Nobrega. Agnp
f; .·ior de Justka El~itoral. sendo o pino Gouveia de Barrw. Flcdoardo 
primeL·o 1n. 421 cm re.-..posta ao dl· n Lima da Silve ra 
36 do sr. presidente dé;;c,te Tr1bunnl. o Confert - Joãr:i 1 Maqalhães Dru-
segundo <n. 82J. taiendo_o ~ciente dz mond, chefe da 1 • Secção 1 

1 crn o Tribunal Sup.i.·101· decidira oue ------ ·------
:Maquina de Escrever MaqtlillA. de Calcular Msquina de Somar PREÇOS se não extende aos escrivã,s e "A PREVIDENTJ:?.,' 

----------,-----------~-------------------'-----· l 1de":1t1ficadore.s t:nLre si. nem aos ju1- ,,:,.. 

CONCORRENTES 

O. Petrucci /\e C,a. 
tugento \", loso r, Cla. 
O»uldo Pessôa & C,a. 

S. da Costa Ribeiro 

O Petrucci &. Cia. 
c ••• ?ratt 
o,~ Ido Pessôa r, Cia. 
S. da Costa Ribc,ro 

Os" aldo Peisôa & Cia. 
las. Pr.itt 

U ndern oorl ( carro 26" ) 
Royal ( • e ) 
L e. Smith 
~mitb Premier 
A. L. 0. 

Th•les 
Tnumr,hator 
Marcltant 
A. t. O. 

Victor 
D,lton 

3:150i000 
3:2lltJiUU 
2:4tlO;.OOO 
2;tioúfOOO 
3:o2'>j,UOU 

3:200$000 
3:2401>00 
2:67v:OOO 
2:380fUOu 

e " 11reparadores e ,uízes deitor~es a QUADRO DE OBSERVAÇAO 
~ompa.tib11Ldad.,, uor uo.rente!-cu ate t ne 

fu~~:r~/~~~bu°nu:i ;:Su~~~r;~\~º~-~~~ 1 r 1 #( Ar nd( l orrea. 3 annus 
o~ do Tribunal Regional. nos +-!:rmo<s ~~ d;1el::)1~i.e11.e em C uurina Gran
da lei eleitoral t"" regimentos vig:-nte~ Jll.>f' de Brntr, L,n. 5u a,no Cii.S3.
e. ou-e. ouanto á. mcomm.uibilid.-...de 1>0; do. re · dt' it ~, .. , L"'mr ·a Grande 
parent~sco entre escrivães e juize: Pr, .. asi•) r r e . a da s . va 2; .111110-., 
Preval~cerá o our determinam as L1s I.'. ... 1ct1 • ·e de •e ~m r n~tn Grandt'. 
da organizacão iudiciaria local. em ~ \ t ,1110 : v 1.Jn e de Brilto L\: ra. 
lação ,,os S€Us iu1zes e .~erv~ntuanc :i..;. , a, 105 .... a.sJJu rcs1den.e em rJmpi-
lu~·ica. o terceiro 111. 1471 commum- .1 C.rrnde 
cando haver o Tribunal Suoerior r'"'~ Ire!lc ferre:1rJ :te B1 t~) L,r.1. 1•) rn-

2:~60$COJ c:olv1do Que. em prmc1p10 é obrigatoril ~" e s .da re:.,lle 1te en, LJ.mt" 1.l 
3 55~JOOO e, consequentemente. gratuita a pu_ Grande 

blicacão pelos orcâos ofíic1aes da m&.- Se\ erinl l'..1varro \\t!s.::iuita. casada. 
teria Que. por lei re~·ulamento ou itlci ..:oin '.:!S J.!11101 de idJ.de, residt:nle ~m 

NOTA: - Das propostas ~cim 1. a Comis-.ão é de parecer qu~ se obt~nha 4 (quatro) maquin:t.s de eqcreve1 ;r~~i~~~it~ª ~? _divulg~e; nos re.te: C:iJ~~~imGra~:eira do Na.sc."!"!lento 
Underwocd carro de .26" á firma. G. Pc: ucc1 P-:. C1a.; 1 ( uina ) R Jyal <..a n> de 2?" a EUl{t":nio v_~,o~o é\: Cia.; 2 ( du"s 1 szt.embro uftin~o 1~~ ~r·_ mmiir0

23
ur~~ 139 annos, casado, residente ne;t.a ca-' 

de somar V,ctor á O,, a Ido Pes oa & º"· e 1 (una) de calcular Tnumphat0r, a CHa Pratt. N 10 ob;i. nte. os p eço• d sidente do Tribunal SuP€nor <ie Ju., p,tal. artista. 
Hoy~I. Under\\ ood e friumpnator serelll um pou .. o mais elevados que ~.Sm1th. e a Toale.;, ac_ha aCombsao que devem tica Eleit~ral. acompanhando uma co~ l\fa.nuel Fernandes_ Cou_tinho, __ 50 
~er aqudlas preferidas, pois são ma~Ulnd.' bem conhec1d.1s, cons1stentts e Ja aprovad~s DO . servt ;o dnta Repartição. A \ 01~1: autnent.ica ~o .accordam do mesmú annos, casado, funcc1ona.J1.o puolicJ 
proposta do Sr. S. d.f. Co.:tta l-{1be1ro par.J maquina de eicrc:ver, não poude ser aceita em vi rtude de seu elevado pn:ço, e Tnb:.mal Supennr convertendo em di nesta, capital. Cruz da_s Annas 
para a maquina de calcular deixou de ter prefi;:rencia por ~er des.:onaeciJa a SLU marca, alem do praso de G semaoa:i li::;eui::ia o .1ul1?Elmento do nlano eleito Jose Gomes de_ Alme.:.da com 3.5 an-
(lUC o aludido concorrente pedia pard stta entrega. r~l de dj!..i..são ao E~ ... ad.o em zonas 1ã::> ~o..~. c~o. res1den~ nesta cidade, 

som€f\te J.)3ra ~1.!':' seia O me.smo plQ.nc a avenida Juarez Ta,ora 381. 
João Pessôa, 10 de Outubro de 1932. • Pllblteado de accordo com as orescrip. Bellarn,:no Gonçalves â'e ,A!buquer. 

coes e mstruccoes vigent-e~. t . r que . casa.do, 39 annos, fu.1ccl0llarlo 
t:ck,s, sem num':'ro. sendo -do;e~ar~. Pl~l:'hco, residente na. ru:a. d.a Repu-

' dos dp 29 ~e Sf'tembro oroximo ~XL-ln;'.' bhca. Ch&ma4M 

A COMISSÃO DE CO\\PR.\S - flntonio l'lrthur. O/ovo G. Wanderley ~i~'::~:\~~:~.f"~: ~~ ~\o~~iz1g~t;;t; 1.• oene 
do Roclla > e ao sr. iU14 oreparador jo ::! :;:: : ~ : ~~~~~~ 

VISTO - 1,. tt•('ot·~rdt•. engenheiro chefe do 2.• o;strilo 

te~·mo de Anthenor Navarro. e. o t.er- 583 Mm .. 15 " ouT.ubro 
cetro. de 3 de outubro. do sr. 1wz elci 583 6 " novembro 
to\·aJ da lC ' zona tPtcuhy>. t-0dos os I õ84 :~ • 30 " outubro 

::>IINISTEIUO DA VIAÇÃO E OBRAS "PUBLICAR 

I N;S P E T O R IA FEDERAL DE URBAS :co1NTRA~ AS SÊCAS tres accusando o recebimento da <'ir- 684 com " 20 " novembro 
cu~~n: n. 6. de 22 de S.."'t-embro ultimo· õ85 llie'm • 15 " novembM 
ou1cw . sem nu_mero. ~e. 4 de outubro._· 1 586 sem " SO " novembro 
corrente do 1u1z de dtre:.to da comar 586 com " 20 " dezembro 
ea de Campina Grande. tr,..zendo a~ 687 sem " 15 " dezembro 
c~mbecunento d~st{' Tribunal nã.D !iW7 oom 6 • Ja.ne1ro. 933 

t.• Dl~TRIT8 

so. ~ !ac·.o de Si" acha!" vag-o o 1oga.i. de 588 sem ,. " 30 " dezembro 
e.!.-cr1vao ele1to•:al . d..tcu, 11{' termo e 588 com " " 20 " janeiro, 933 
~éde de ccms.rca. vis:o ter o serren,..ua. 585 com 5 " dezembro 

De ordem do Sr. Eni1enheiro Chefe deste Distrito e de cooformldade com o Dec. n. • 19.549, de 30 de Dezembro 
de 1930, torna-se publ ,co, para conbecimento do• iutcres,ados, que no dta 10 do corrente no e.<entono do D s,i tto 
loram at>ertas, em presença das pai te•, propostas para lornectmento de 50.000 qu,1os de ferro de l 4 a 1 1/~ cu;o 
I esultado foi o segumte : ' 

no nome-Ldo ncceito um tab2llionJ.tO 589 com " º 15 ., jB.IjeirO 
n,"'S'ta cnpitul, e. apresentando oar::t 589 c-.om " 5 " fevereiro 
~Ub:"titml-o o e~crl• i.1.0 do segundo of 590 sem " " 30 " Ja.neiro 
ticio daouelle, termo. sr. Nereu Perei~ 590 com " " 15 " janeiro 
1~ dos Santos. como ta.mbem. commn 591 sem " " 15 " feviereiro 
ucaudo hav-t .. r nomeado O sr. Romulo 591 com " 5 " março 

I ALVARES DE I EUOENIO I Cambol,n -· · Cama,a uara O Jooar c·e 592 sem " " 29 " !E'vereiro 

I CARVALHO & Cia. VELOSO & Cia. SOUZA CAMPOS FJRM ~:; PR~FER ][ A~ identificador ~;o sen ico elenoral do 592 oorn " •• 20 " mnrço 
m.:~mo termo. tendo este prestado O 593 sem " 15 " março ------------i------···· ---------------------- d~ Vldo comprom1.s,.,;o f' assumido O cnr 593 com " 5 . abril 

MATERIAES 

594 " " 30 "ma.TÇO 
50 000 quilos de ferro j AINARKS DE CAJt\'WIO ,\ l'ia ~fi,:~0 i,~~~0~º 0

1;}ft10de11~"~t~~º t~é 594 :: .. .. 20 .. o.bru 
cm varões de 1 4 a outubro corrente do -r iuíz de direi 595 sem .. 1; :: ::-.b:~ 

, IP l\ la. c;ncto a nomeacao do::; ~rs Antonio ,, 20 ,. maio 

----------------- ------~------·,--------- \lllarim e Pedro d,.s Chaeas Brito. 
596 

oom CbamtMIH 
\Jarn exercerl -~, resorct1vamente os z.• SERIE 

1 4 K." 5940 t11940 1$100 Er1:m 'ELOSO ) e· 1 · .' de Alago.a do .. M. 01'é~u·.o e. ommuni- ~: ~~ .. 30 .. abril 

NOTA: - Por seren, as propostas dos Sr•. Alvares de Carvalho 8: C,a. e Eugenio Veloso 8: Cta., eguaes em cargos .d, 1den11f1cndores dos cario_ 173 sem multa até 15 de agosto 
preço, foram amb•s acettas, cabendo a cada uma dessas firmas a metade CIO aludido fornecimento . rws elettoraes dos municípios de Ta- 171 eom .. .. 5 de setembro 

I pe1 oa e S Joao do Ca1 n '\ 174 5"em " 15 de outubro 

João Pmôa, 10 de Outubro de 1932. i!·;Hi~~i:i•~;1n~~e" ,t;~t'::~e~r:~r ~::_4 mcoulmta Q .. ~~t
431

;;..d,.e!azd:.n:m
1
:: 

Le, anta_,., a sessão as quatorze ho Secretaria d'A Previdente. em 1J 
VI,; TO - L, _t,•rof't'l 'tlt>, e:.-gcnheiro chefe do 2.• Distrito. 1 """' "" ça ..., .... 

- flnlomo f'trthur, O/avo G Wonderi<y ''1ue J~~s:~,'.~uà~\I.lgalhães Drn. 1iãJ"'t":.~3i t~;rte-: l.• eeo:etarle 

See9ão l.iore 
IJU.LAR.-IÇÃ() lJeclJrp :1u ..:um I ção está previst-0 no a 

mcrcio de Ju;1o Pessoa Recife e ()utras ncssos Estatutos. 
pra(as. \lUt' liqlliUt::i com o estal-de··!· J. Teixeira de Carval 
mcntu de fa1enda~ e miudt:zas. QUt! e:1 tario. 
r,t\ a na ddade dt: S.inta Rita ..:um ~ 
minha tinna. n,io ,,rnd,1 dt!sta data en· 
diante resronsHt'I por quall1uer tran
sação que seja feita iiara allu.iid.1 tir-
ma 

S.1.nta Rita. s tn lJl:? 

CENTRO DOS HAUF
FEURS DA PARAHYBA 

DO NORTE 

TRJBUNAL REGIONAL DE JUS 
TIÇA ELEITORAL DO ESTADO DA 
PARAHYBA - Acta da vigesíma ter. 
ceira <23 ... > s-es~ão ordinaria do Tri 
bunal Re~íonal de Ju.s•ica Eleitoral do 
Estado da Parahvba. em 8 de outubro 
de 1932. 

Aos oito dias do mês de outubro do 
anno de mil novecentos e trlnta e <toi~ 
á.s Quatorze horas. no edificio do Juízo 
F ederal. nesta cidade onde vem. func_ 
cionando. 1Jrovisoriamente es•e Tri
bunal. presentes os srs. desembargado
res Paulo Hypaclo da Silva. Archime. 

rol do Estado d& Parah,ba . 

Navegação 
LINHA PORTO ALEGRE - CABEDELLO 

CARGUEIBO COMMANDANTE CASTILUOS 

Esperado do norte no d.la 28, sahirá no me,mo dla para Re

cife, Bahla, Rio ,\~ Janeiro, Pare.naguá, Anton!na, Rio Grande e 
Porto A'egre. 

l!:t!crlptorio: Praça Anthe.nor Navarro, n. 1'. 

Armuem: Pr&III 11 d8 Notailn. 
l'On.,.: MCl"lotorio. li ~. U - .1olo P-ea 

1 

des Souto Maior e Flodoardo Lima da 
Silveira . e. dl·s Antonio Galdino Gue. 
des, José Flosculo da Nobrega e A~rip_ 
nino Gouveia de Barros. sob a nresi. 
deneia do sr. desembora-ador Paulo I 
Hypacío da Silva. reohzou-se '-' vlgesl. l ~ib::rr~~~:~1 ~~sãJ.u~t~~

1~t:1;;0 

I fll!~:~~ ªr.~~~1~1º· J~º~a!~~ª~r~;;~a~~;: -•eac mmaum•••1•••••••••••••••••• 





8 

ULTIMA HORA 

RIO, 12 - IP•lo radio) - Qu:i,· 
tcdos os pr, ses pollticos vindos df' 
São Paulo f"5táo s~o recolhidos á 
cJ.c-as de correcção e det"nção. Entrc
hnto. comta que se trata duma me 
dida de caracter prov·~oslo. de'fendo 
cc mf'smos ~r transferidru para e 
p.esidio hleyer. IA U!'Íão,. 

RIO IZ - (Nacional) - Por -
dlu deveril - tr.1:lado o ,,.n1ço de 
remonte d:,. fabrica de Plqi,tle, ,li 
lendo IIIAio tomadas nede sentido u 
provldenc"ae -laL IA Unlio), 

RIO, 12 - 1 'acional) - Dlttm de 
Porto Al•gre que "O Estado do llá> 
Grande" e o • Dlario d.e Notlclaa", 
daquella capital, voltarão a circular 
por Ml.es breves dias. IA Uniã<>l. 
União). 

RIO. 12 - INac'onali - O n ln
~rvrntcr paulista, sr. Pedro de To
l~do. qUc- & achava recolhido a.o 
quartel dos 'f11 ~tefros Nava.es fol 
transferido para a ilha do Rij~. (A 
União). 

RIO, 12 - ISaricnal) - Segundo 
a.ftirma o •• Coneio da Manhã" 0 

gcn ral Wa.ldom'ro Lima constituirá 
o uu secr"'hriado log,, que chegue á 
eai: 1 ai paulista. 1 A Cniáo). 

RIO, 12 - 1Nacionall - Em car 
ta dirigida a.o interventor Flôres ~ 
C'Unba, o sr. Assis Brasil sone·ia 09 

bons ofricios do chde do govêmo 
ia.úcho, no sentido da reconcilia..çáo 
da familia brasileira. 1A rn·.ã.01. 

RIO. 12 - 1, 'adcnall - A fim de 
apurar as desl)l'sas feitas em São 
Paulo, durante o movimento r_w,lu.
cionario, tõram non:,~1.dos o-Munc
,,,-narics da Fazenda daouel!,: Esta 
do Calmo Braxa P Luis Sh'in'Jt J.,;.. 
nlcr. ôevendo um ttrceiro membro 
,; r escolh111,o pelo gtneral Waldomiro 
Lima. IA Uniáol. 

RIO, 12 - IXaciclnal) - O 51'. 

Aloysio Castro foi rxonerado do car-. 
go de dittctor do Departament.o Sa
elonal do Ensino. IA l'nião). 

SAO PAl'W, 12 - !Pelo radio) -
O ~eneral Góes .lllontelro, que se en
contra no Rio, ~velmPnte regns. 
grá amanhã a Cruzeiro. IA União). 



Regimento Geral dos Juizos, 
Secretarias e Cartorios 

Eleitorais 
(Conclusão da 7.• pa1r.) 

c:-içõu contr.-1 as quais não houve impugnação no prazo dos 
ed1ta.i.s de que trata o art. 25 ou cujas iJnipugnaçóes fõram re
jeitadns por decisão i1Teccnivel: 

a' duas fichas datíloocopicas ta 3.• ficará em cartorio): 
bJ as três Vias dos titu:cs rleitorals para o ef.:"ito de s-er 

1>xpeddd.a a. 1.• via. com as formalidades da lei e dc.<te reglmen .. 
t-0, ao eleitor. e a fim de que fiquem a 2.' e a 3.• vLas, respeti .. 
vamente. nos arqu.ivos da SeCI't"taria Regional e da central (a 
do Tribunal Superior). 

§ l." - A secretaria do Tribunal Regional. wna vez con
clui.das as in~~rições nela processadas ,e entregues as primeiras 
vias d03 titulos I art. 46l, em·!arão semanalmente á secretaria 
Cfütral (Trituna! Superiorl. para os efeitos do art 19. alinea 
a, e do a.rt. 20 do Coei. (arquivos el:itorais), a.s seguintes p<>ç.as· 

- a 3.' via da flcha datyLosccpira. 
- a 3' via do titulo (modelo 9 bl. 
~ 2.• - A Secretaria Regional, independ<"ntemente da pu.. 

blicaçâo env,aTá ~manalmente aos respectivos cartor1os ri 

lista dos Vtu'cs expedidos e entregues na .semana anterior, cem 
a. 1nd.icção da data e do numero, para que possam ser !titas as 
netas necess'Uias pelos cartorios na coluna rEspecti'va do..,mo
dPlo anexo !1. 2. Devem acompanhar tais listas as prim~1ras 
, ias dos t~.tulos que não tenham sido reclamdos na Secreta.ria 
Region,-1 (are. 46. ! l.' > 

. Art. 28 - Sessenta dias antes de cada eleição. todos os 
cartorios eleüorais ccmunicarã.o telegraficamente, ou na falta 
de telee,-afo. por oficio. á Secretaria Rei,•onal o numero de 
c!dadãos insccitos, com indicaçá-0 do numero de órdem ela prL 
melra e da u!tima inscr,,ção efetuadas. 

SECÇAO TERCEIRA 

Do prooesso de impugnação nos ca.rtorios ou nas ~e.cretarias 
Regionais 

de ~t,J~ 2~µu~J:~~ª~/~~;;~q~cr~~~~n';u..;;â~;;,a.:,~ 
to, mandarã. o juiz por despacho que. autuada e registrada no 
ptotccolo geral, seja publlcado edltal na fónn.a. do artigo 25, 
eo.m o prazo de dez dias, para ciencia do interessado. 

! !.' - Qualquer e!e<tor. ou delegado de partido, poderá 
as.sumir a defesa do impugnado. 

; 2° - Para a d<fesa dar-se-á, pelo praw de cinco dias, 
vista dos autos em cartorio 

§ 3' - Inolpugnacão e defesa poderão vir logo acompa.
nhsda.3 de p:·cvas ou terminar requerendo, para produzi-las. dL 
lação que o juiz corcedorá com o prazo de cinco a dez d'as. 

'l 4." - A dilaçá-0 é comum para ambas as partes. correrá 
em cartorio a contar do despacho do juiz. e, durante ela, pode. 
rá ter :ogar o interrogatorio do alistando ou i=ito (artigo 
100 n.º 4.0 d-.J Codigo E~eitoral). 

' § 5.' - As provas da impugnação são reguladas pelo que 
se di.spõt. na Eecção 2.• do capitulo seguinte. 

§ 6.º ~ Esgotado o prazo de dez dias sem . apres~n.tar-se 
je,fesa ou encerrada a c..1lação das provas; o escr,~vao fara con,.. 
c1US05 ·,,s autos ao juiz que, dentro de 48 horas, mandará que 
suba O procH·so aO Tribunal Regional, com e. sua irúormação 
e os documentos em que se fundar. 

§ 7.' - Os autos serão entregues imediatamente por pro.. 
toroJo o. Secretaria do Tribunal, quando no mesmo Jogar, ou 
remetidos pelo Correio sob re~stro 

CAPITULO I I I 

Das provas nos proce!t!os eleitorais 

Art. 30 - Devem ser originais e aut :nti.oos, ou constar 
de certidões passadas por oficia•.s. serventua.rics ·:lU funciona. 
rios publlcos para isSo legalmente autorizados. os dooumentos 
&presentados como prova para o alistam<'nto eleitoral 

§ 1.• - Não se admitem publicas.fórmas ou just!flcaçóes 
(art. 129. do Codigo Elei!oraD. .. 

§ 2. 0 - Sã.o isentos de custas . .selos ou emolumentos nao 
ex.pressa..'llente .fixados no Codlgo El~rto!al. e não d~~ndem 
da peticã.o es,anta. nem de despacho de Juizes, as cert.,does de 
jS['entamento.;, notas e averbaç~s ou quaisquer outros d0-
cumentcs ccncernentes ou destinados ao process-0 eleitoral 
CCodigo Eleitc·ral. arts. 122 e 123>.. . . . . . 

§ 3. 0 - Os escrivães dos a.nt1gos Juízos ele?torais rest1tU1-
rão, sob recibc, indeoend-er..temente de traslado, custas ou ta
>as, e a req~nimento do alistando, ou seu procurador. os d·O
cumentos com que instruira,rn o processo de ahstamento ante_ 
rior ao Cod'g<- Eleitoral <Codigo Eleitoral. art. 139). 

§ 4.' - As repartições publicas sã-O obriga>ias. no pr32.D 
maximo de dez dias. a fornecer ás autoridades, aos represen
tantes dos partidos registrados. ou a qualquer alistando. "6 
informações .: cert,'dóes que solic1.tarem, relativas á materia 
e!Ntoral <Codigo Eleitora. art. 132). 

§ 5.' - As autoridades ec' 0 siasticas fornecerá-O gratuita
m-ent.e acs intercssadcs. as certi-dões de batismo rle pe._c-sôas 
nascidas antes de 1889; pod.'ndo o requerente, si lhe fõr nega. 
da a eYistenc:a do assentam1ento de batism.o, pe&calmente ~ 

:~;e~~~~;~act~º €~~~~~;~r~~ :v~:~r r~;r~~;t~i: r~ 
digo Eleitoral, art. 133). 

§ 6.º - Nos docwn.rntos aludidos neste artigo, as firmas 
óP pessôas ainda não inscritas no Regi.st.,.o Elektoral da região 
âevem ser reconhecimls por tabelião. 

§ 7."' - Os tabeliães não póde,m deixar de reconhecer, em 
tais documer>tos, as firmas de pessoas de .seu conhecimento ,,u 
das que se ::.presentem com dois abonadores, &eus conhecido.s; 
podendo. pocém, em caso duvidoso, t1Xigir que o signatario ,os. 
~rt>va em sua presença o documento em questão para que se 
rossa confrontar a letra do sigrnatar,lo, a...~im escrita, com a do 
accunumto apresentado CCodigo Eleitoral. al1t. 134). 

§ 8."' - Si a letra e a firma a ser~m reconhecidas forem 
as do requerur.ento de qualificação, poderá o tabeliá-0 e,dg;i.r no 
mesmo caso, que o alista.ndo o escr.eva e assine em sua pre.5en... 
ça para o ef<>ito do reconhecimento. (Art. cit .. para.grafo unlco). 

Art. 31 - Os escr.ivães ou oftciais, encarregados dos J·e
g~stros de ob'.t,c,. será-O obrigados a remeter semanalmente ã 
Secretaria de :'ribunal Reg'ional respectivo uma lista em du.. 
pllcata de todos os obitos de pessoas de maior ,idade e de na.. 
clonalidade brasileira, registrados na semana anterior < Codigo 
Eleitoral. art. 135). 

Ilarag,rr,,fo uni.co - Recebendo as duas vias da lista, a 
Secretaria do Tribunal Regional arqtüvará a l ', encaminhando 
a 2.• ao Tribunal Superior. . 

Arl. 32 - Os escrivães e os sooretarios dos jui2os ou trL 
buna.16 de toda a Republica são obriga,dos a remeter me=I
mente á Sec110taria do Tribunal Superior comunicação da sen. 
tença cu ato que declarar ou aca.rretar suspensão, p!!Tda ou 
reaquisição do. cidadania (Codigo Eleitoral, art. 136). 

Art. 33 - As secretaria.s e os cartor,;os da justiça eleitoral 
nto poderá-O. sob pretexto &!gum, restituir os docuanentos que 
instruir€m o,; processos eleitorais iniciados de conformidade 
oam a presente !e,, (Ccdigo Eleitoral, art. 125l. 

Art. 34 - Sómente pela .exibição do titulo eleitoral p,o.. 
dera o cldadáo alistavel. depois de atingida a maioridade ha. 
mais d~ um e no ou depois de decorrido um ano, contado da 
data em que entrou em vigor o Codigo Eeltoral, provar a sua 
identidade em todos os casos exigidos por lei, decreto ou regu. 
lamenw. 

SECÇAO PRIMEffiA 

Das provas para a qua.llfica,;ão 

Art. 35 - Dispensa qualquer outra prova para a qualifi. 
~io ex .. of{icio -, fato d.e figurar o cidadão em lista autentica 

A UNIÃO - Qulnta-feil"a, 13 de outubro de 19.32 

1·em.etid.a ao !ulz eleitoral, com o.s requ.is.'tcs exigidos pelos art.s 
37, ! 2.', do Oodigo Eleitoral, • 8. 0

, 1 !.". do present,, R.gi. 
mento. 

Art. 36 - As provas exigidas paru a quallficação ,eque
ricla, segundo os a.rt.,. 38, n. 4, do Codlgo. e li. n. 4, d ste Regi 
m.::.nto serão produzidns na. fórma dos artigo5 se1?,uintr.s. 

A~t. 37 - A prova de que o alistando completou 21 nnos 
d< idade, pór' · ,ar !eLta por um destes meios 

a.) cer ... clão de batismo quando ~ tratar de pe;soas nn 
cidas a.ntes ()p 1889; 

b) cert"dão do Reg;•st.ro Civil de nai<Clmrnto. 
e) ce"Ldão de casamento. quando dela constar a Idade 

do alistando na data em qu,• se ca.sou ou se po,;sa inlerlr. d'o 
confi'onto ~ntre a da.to. do caisa.mento e a do reQuerimento de 
quaJiflcaçáo, que o allstnndo é .seguramente maior de 21 anos; 

d) ceru,rno do <'Xerclcio atual, ou passado, de fur ~ão J>'l
ltUca ~letiva <·u de cargo publico para que se exijam 21 anos 
de idade; 

el qualquer outro documento autentico do q.ual se infira 
nf'r<'ssnrlam·nte idade ma>or de 21 anos, tals como diploma 
t·o~ferido por 'Estabelecímento de enslno sup:>rior, ofic 1 1.l ou fls_ 
calizadc pelo Govêrno Federal. patentedelr>0sto militar, Cêrt1 
dóes ou qualsquer peças aute11.tica.s que demonstrem h:wer o 
aHstando .se1-r!do como jurado, rec~bido nom{'ação ou exerci. 
do furçá-0 po.ra as quais exija a lei ma!orldade. 

Art. 38 - A prova de nacionalidade dos braslleiros nas. 
cidos no estrangeiro, natos ou natu.-alizados far.se á do se 
guinte rnd1o. • 

a) peh apresentação da cel't'dáo de nascimento e por 
atesta.do de uutoridade policial ou judic'i.aria de que tem domi
, Wo na. R<(,ubllca (art. 15 do dec.r-sto n. 6.948, de 14 de maio 
de 1908) - p&-ra o !!lho de pal braslle•iro ou Uegitlmo de mãe 

~~asri~~~~i :i:~i~. ';,º r::~~: t~âe~:i~ver fixado domicilio 
_1, 1 pela a,pres_entaçáo do titulo de na.turalização ncpressa, 

e,q,ect,do pelo Governo Federal (d.,,retos n. 6.948 de 14 de 
maio d, 1908. n. 2.004, de 26 da novembro do rr.esmo ano e n 
19.578, de 7 de janeiro de 1931); · 

e) pela apresentaçá-0 de ti.tulo declaratorio de naturali
zac!l.o tacita. expedido pelo Minlstf.'rio da Justiça CConst\tuiçã.o 
Federal, art. 69. ns. 4 e 5; decreto n. 6.948, de 14 de maio de 
m:>10 de 1908, art. 1°. li 4" e 5."); .... 1 .. ndo como tal qualquer 
decreto ou portaria de 10omeaçá-O do alistando para cargo pu
biico federa! ou estadual ( art. 11 do c<t. decreto n. 6.948) ; 

d) na falta de titulo declaratorio - pela apresentaão de 
certidãv de rasamento cem brasileiro au brasileira, de nasci. 
1n,,nto de filhos brasile.'ros e de transcrição em nome do alls. 
tando de titule de propriedade imovel sltual'.ia no Brasil; 

SECÇAO SEGUNDA 

Da, provas para impugnação da insai.ção para exclusão do 

ins<rito e para restanraçã.o das inscriçêl,-s 

Art. 39 - Prova a falsidade ou a pluralidad<' de lnscripçã.o 
o ,,testado PX.ped!do pela Secretaria do Tribunal Superior de 
hav.er, 1'0 Al'QUIVO Eleitoral. fichas datllo.scopicas da mesma 
pessôa lnscr1ia sob nome diverso ou em diferentes Jogares 
(a1-t. 50, n. 4 do Codlgo Eleitoral). 

Art. 4-0 - A prcva da condição de mendigo será feita 
por a>;,stado ela autoridade policial ou do estabelecimento de 
,l&Si..stencia ,em que se achar recolhido o mendigo, e sóm.Pnte 
no caso de ,;,,r lmpossivel obter-se tais documentos. por depo<.. 
mf"nto de duas testemunhas, pelo menos, cont=-.ües, e in".}uiri
das no !uizo eleitoral. 

Art 41 - A condição de analfabeto provar-se-á da ma 
ne1ra d~termmada T!O art 14, § 5 º 

Alt. 42 - A condição de praça de pré deve ser provada 
l:"rte~~~d~o Ji"::%1.ª pelo comando da unldade milltar a que 

J\rt. 43 - A prova para impugnação ou exclusão, nos 
de~ais casos previ.stos no art 50 do C-Odllro Eleitoral, far _ 
.,:;e.a: 

a) si 'l causa de exclusão fôr alguma das indicadas nos 
n,. 1 .e ! do citado a.rt. 50 - por melo de verificação efetua.. 
o.a prev;,amerite pela Secretaria regioral ex officio ou a reque 
cimen~ de qualquer ei~ltor ou delega.do de partido, e ta.mbem 
por º'"':~m ,lo Jlllz ele1tora1. ou dos preparadores, quando a 
mstruçao do processo se estiver fazendo em seu cartorio: 

bJ nos casos dos ns. 2, 3 e 6 do citado artigo - pela cer
t1dá-O d~ sent<nça Judicial que imponha ou tenha como con. 
sequencia legal a perda ou suspensão do.s direitos politicos. 
\1u declf!re a ausencia do alistado ou inscrito: 

e• no caso dil falecimento do eleitor - pela certi-jão do 
Registro de Obitos; _val"Endo como tal a inclusão do ncme do 
eleltor na. lista enviada semanalmente pelo respectivo oficial 
a Sec,·otaria do Tnbunal Regional, como determinam os arti 
gos 135 do Codigo Elejtoral e 31 do presente regimento; -

_ d\ ~? caso de nao .se achar o inscrito quite d·e suas obn
;;:,;it':._s, .mhtares - por informaçá-0 do comandante da &,giáo 

Art. H - OI; casos em que se suspen1em ou se perdem 
o,<:; dire_1tos de cidadã.os brasileiros, ou os direitos politicos, e 
q\J~ de1.erm~am o cancelamento da inscrição já processada ou 
a _ 1mpt1'[llaçao da que estiver processando regulam-se pelas 
leu; at-ialmentc em vigor nos termos do decreto n. 19. 898. d~ 

à~.c:ª~on~;r~~r? ti ~~~g:ri1e1t~raf~m as modifkações indi~a 

··ar.se~á 1.' - A perda dos direitos de cidadão brasileiro pro. 

. 31 l no cw;o de naturalização em pais estrangeiro - por 
cert1dao pass~da pelo Ministerio das Relações Exteriores, ou 
qualquea doc~mento dev_,damente arutent1cado que torne certa 
a aqu1sição d& nova. nacionalidade; 

(,) no. caso de aceltaçá-0 de emprego ou pensão de govêr-
110 estrangeiro ser.:1 licença do Poder Executivo fv>deral <cita 
de art. 71, 1 2 .. lelra b, da Const. Federal) - pela juntada de 
u:n exemplar da folha do Diario Oficial da qual conste a pu. 
b,lcaçá0 do dtcreto que pronunciar a perda da cidadania pelo 
ahstanco o_u mscrilo. _ou por cert!dá-0 pa,;sada pelo Mi!1lste. 
~~ :Ji~/u:;~~ i ;<~g~c;~ ~~tl~~d:) <_decreto legislativo n. 569, 

all<tan
4
d;·:u-!.n!rft~r~ro~~r~~:nsão dos direitos políticos do 

~'l l 1105 casos de brastleiroo que alegarem motivo de oon
v.icçâo _ filosofica ou politica, ou de crença religiosa, com o fim 
de se :F-entarem de qualquer onus que as leis da Republica im
punham. aos cidadãos. ou aceitarem condecorações ou títulos 
l"Strange1ros que envolvam fóroS de_ nobreza ou que lhes dêem 
privllegiois ou lhes imlX)nham obngações incompativeis com 
~ leis cu. co;n o serviç.o da Republica - pe!os mesmos meios 
ae prova md1cados no ! l. ', letra b. deste artigo <Const. Fed., 
az:t, 72 § 29 e cit. lei n. 569, de 1899, arts. 5.' e 6.•, Codigo 
E1e1toul, art. 3.' letra d); . 
. ~) nos casos de inca pa,cidade flsica ou moral - por cer .. 

l!dão da sentença de mterdlçã.o; e, nos de condenação crimi
nal - por certidão do cartorio, onde correr o processo de exe_ 
cuçá-0 da pena, de que ainda perduram os seus efeitos. 

Art. 45 - A reaquisição dos direitos de cidadão brasi 
.eu:o e dos rtireitos políticos, pOr parte do exclul<lo, provar: 
~'.-a: 

a,) a doo direitos de cidadão brasileiro - pela Juntada da 
folha 'lo Dlarlo Ofic ·.a.1 onde vier publicado o decreto de rein 
tegraçii.o, do Poder Executivo Federal, acompanha·da de do: 
ctunent...• que prove estar o excluído domiciliado no Brasil Ccit. 
:e! n. 569, de 1899, art . 3.'); 

b I a reaquisiçá-0 dos dlreitos políticos - com o Dia no 
Oficial onde vier publicado o decreto do Poder Executivo Fe. 
dera! 'JUe tiver confirma.do as afirmações, po_r termo. de que 
tratam os §1 !. º e 2. • do art. 7. • da cit . lei n. 569 ou com cer 
tidão do Mln1oterio da Justiça (nos casos de recusa de ser: 
v<ço publico obrigatorio por motivo de cnnça religiosa ou con
vicção fllosofica ou politica, ou de a.celtaçá-0 de condecorações 
ou tltulos noblliarios estrangeiros); ou com certidá-0 de haver 
cido levar-tada a interdiçá-0 por sentença, ou d e haverem ces. 
sado os efeitos da condenação por qualquer das causas re. 
eonhec,das em Direito (nos casos de exclusão por incapaclda. 
d~ física ou moral). 
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CAPITULO IV 

Da exr,edlção dos titlllos 

!\rt 46 - Conclulda a Lnscrlção e ná-0 impugnada no 
...1ra1,0 l"'cal, ou rejeitada a impugnação por sentença irrecorri 
vc 1. o presidente. do Tribunal ~lonal providenciará para que 
,e entregue a prun.eira vla do titulo ao eleitor, ou a quem re5-
tltuir o recllv, de que trata o art. 15, ! 4.' com assinatura do 
elritor no verso 

, 1 . " -- Os tltulos não reclamados na Secretaria dentro 
úoc três dias segu,nte á ordem de expedlçá-0 S<'râo remetldcs 
ao5, cartorlos Eleitorais onde se fez a quallficaçáQ dos el':~itores 
em questão para entrega na fórma deste artigo. Feito isto· a 
S<creta, :a Regional remeterá a terceira via do titulo á Sec°re. 
t.aria C<>ntral, e arquivará a ""ITTJnda. 

2. º - A pessôa que receber o titulo deverá assinar com 
o !LU1.Cionario que o entregar_ uma senha_recibo, que será. ar
qulva.d~t. no ri.1rtono ou na Secretaria. 

Art. 47 - O eleitor que apr•sentar novas cópias de sua 
fotc~rafia. poc;crá pedir 4.• via. do titulo no cartorio do s,-, 
cl()m1c1lio ou ra &cretaria R~gional, enchendo as corre.spon 
dentes lórmulas, que r:produztrão os modêlos dos tltulos elei: 
!orais <art. 42 do Codlgo Eleitoral>. 

1 1 ' - O Tribunal Regional ordenará a expedição e a 
<>ntrega dos 11ovos títulos; seguindo.se os m2smos tramites do 
artigo antecedente 

! 2.' - Da petição, que será assinada pelo proprio e~L 
tor. ou por delegad<> de partido, dar .. se .. á recibo, se o pedirem, 

~~rm::,1g:~o e:~~~t~~gr~f~?t~:~r~en~fon!~~~r:o ~e 
ribo o dia e hora em que houver sido apresentada a petição -

~ulo oie~f~e~~ i~~~e~ ~~:~~! ~ qua~;~se~[:~:/ste capi~ 

Tribuna! Superio: de Justiça Eleitoral, em 20 de agosto 
cle 1932. - lll<:rmcneg,ldo ck Barros, presidente _ Eduardo 

I Esplnola. - Joa.o M. de Carvalho Mourão. _ José Llnhares _ 
Renato de Carvalho T avares. - Affonso PeW1a Junior. _ Pn,.. 
dente de MoraA,s Filho. - Affonso Celso. 

I Regimento lnteffiO dos Tribunais 
I Regionais de Justiça Eleitoral 

TITULO 1 

Do Tribunal 

CAPITULO l 

Da organização dos Tribunais 

. , ~rt. t. º - Os TritJunais Reiionais de Justiça Eleitoral, 
rnst,tu,dos_ pelo decreto n. 21.076. de 24 de fevereiro de 1931. 
C(!Q1 .funçoes contencios-as e administrativas. (em a sua séde no 
D1stnto .Fed_eral, na Capital de cada Estado e na séde do Govêrno ~i 2_eir_1!?.no do Acre. <Cod. Eleitoral, art 5.º, parauafo uni-

. An. 2. º - Compõem-se os Tribunais Re!!ionais de Justica 
Ele1tpra~ de seis iuizes etetivos e seis substitutos. exceto o do 
Terntono _do Acre. que teri quatro efetivos e quatro substitulos 
<Cod. pe1t., art. 21 e decreto n. 21.l2t. de 26 de ibril de 1932: 
art t. ) . 

Eleitor~í\is· º E;aJ~~: juizes dos Tribunais ReJ?ionais de Justiça 

1 - Efetivos. 
a) - o ,·ic~-presidente do Tribunal de Justiça de mais 2IL1. 

l!raduaçio, qu~ ~er:t o presidente do Tribun.,_J Reiional: 
b) - o 1mz foderal. jt!n:indo o da:!.• Yara, si houver mais 

de una. 
em se~~ã~ D~º~fic~;ernbros dn Tribunal de Justiça lo~al, sorteJdos 

d) - dois cidadãos de notavel saber iuridico e de idonei
dade moral. domiciliados na séde do Tribunal e escolhidos oelo 
Chefe da Nad0 dentre 12 nomes rropostos pelo Tribunal de 
Justica local. 

li - Suostitutos. 
a) - o juiz federal da 1 .• Vara. ou. si houver apenas uma. 

o juiz de direito mais anti~o da aapital ~n Estado, 
b) - dois membros do Tribunal de Justiça local. sorteados 

em sessão publica; 
e) - três cidadãos de nota,·el saVer iuridico e escolhido.l 

pelo Chde da Nação dentre t'.? nomes rropostos velo Tribunal 
de Justiça looal 

Paragrafo unicu - No Estado. em cuio Tribunal de Jus
tíca não houver o car'!:o de ,·ice-presidente ou Quando este fôr 
dis1..1ensado pelo Tribunal Superior <arts. 7.º e 121. do Codii,ro 
Eleitoral>. servirá ..:omo presidente do Tribunal Rc$:iOnal o juiz 
do Tri(lunal de Justica a quem competir suVstituir o presidente 
cl~stc: mesmo Tribunal. 

Art. 4. º - S:io iuizes du Tribunal Re~fonal de Justiça 
tleit .. Jral no Distri~o feder.li 

1 -- Efetivos· 
a) - o desemf\ar~aiior ntais anti~l' dentre os tr~s vke

rresidentes da Côrte de ArelacJ.o. i...1ue será o presidente do Tri
hun:il Re~ion:i.l: 

b) - o iuiz feder:11 d:i 2. • Va.r:.1; 
e) - dois desembarradores llJ Côrte de Aoelação, sortea

dos por esta em sessão rublica. 
d) - dois cidadã.os de notavel sat'ler iuridico e de idonei· 

dade moral. domiciliados na séde do Tribunal e escol hidos pch1 
Chde da Nação. dentre 1'.! nomes nropostos pela Cõrte de Aoe
llcão 

li - Suhslitutos 
a) - o juiz íeder:.11 da 1. • Vara que será substituido em 

su, falta ou imnedimento pelo da 3. 1
; 

bl - dois desembargadores da Côrte de Apelado, sortea
dos por esta em sessão publica: 

cl - tr~s cidadãos de notavel saber iuridico e de idonei
dade moral, domiciliados na séde do Tribunal e t!scolhidos oelo 
Chefe da Nação, dentre dou nomes propostos pela Côrte de 
Apelação 

Para~rafo unico - Não constitue falta ou impedimenw. 
o fato de ser o juiz federal convocado para servir no Su['lremo 
Trihuna! fedl~ral. 

Art 5. º - São iuizes do Trihunal ReS,?"ional de Justica 
Eleitoral no Territoriü du Acre, <decreto 11. 21.321, de 26 dt 
1bril de 1932). 

1 - Efetivos· 
a) - o oresidenle dó Tribu11al de Apelação. que sed o 

presidente do Tribunal Re'!ional; 
b) - o Juiz federal, 
r) - os dois outros membros do Tribun3.l de Apelação . 
11 - Suhstitutos, 
a) - o iuiz de direito da séde do Govêrno, que substituirá 

o juiz federal na sua falta ou impedimento; 
b) - três cidadãos nomeados pelo Chefe da Nir.ão. dentre 

seis cidadãos oropostos pelo Tribunal de Apelação. 
P:ira.R"rafo unico - Se fôr absolutamente impossível 

rnmpôr-se a llstJ sómente de vessôas domiciliadas na séde do 
Trib~nal, serão chamados a completá-la os juizes de direito mais 
prox1mos. 

Art. 6. 11 
- Não oodem servir ao mesmo tempo no Tribu-

nal pessôas que tenham entre si parentesco ,a té o 4.º ir:íu . 
§ t . º - SohreYindo o parentesco, ficará excluido o juiz 

por ultimo desh:-nado. 
§ 2. 0 

- No caso de parentesco até o 4.º a:ráu. entre mem
bro efetivo e substituto, aquele sómente deixará de funcionar 
nas sessões a aue este fõr convocado e se a desi~nação do pri
meiro tiver sido post~_rior a do se~undo. <Cod. Eleit. - art. 10. 
decreto n 21.412 1 de t 7 de maio de 193'.! - a.rt. tº e varairafo 
unico). 

Art. 7. 0 
- Dentre o seus membros. cada Tribun:il Rerio

nal elererá. em escrutinio secreto, por meio de cedulas com o 
uome do juiz e a desi~nacão do cargo, um vice-presidente e um 



r,rocur:tdM i,Jra ;1s luncües d(1 .\.Hni tt:riu P11b!ict1. f(:oJ. 
l:leit _, Jrt 11). 

Art. S." - Por oc.i.si:LIJ d;,i. rns,;e, o juiz dt1 resl't"'Ctho Tri 
1,un:11 Rel!illnal pr,.--;Ltd comrromis,;,o lormal Qe liem cumrrir 

/ l•S de\ eres dn CJr('.u 
P:1ra1?r:tfo un?ú1 - n comrirumiss·1 sed t1rt'stadu per.111te 

o presidente do Tribun;.il e constad de termo .tssinadl) ror ,.- ·te 
t: pelo iui.z en~ .... l1s,;Jdt1. 

Art ll. '' - AllS iuizes dl1s Tritiunai, Rel!ionais sll1 .l~,c
l!"Ur.tda, as 1!:tr,lllti.1s d:1 mae:btratun lederal _ q'lH1 Clt'it . 
:irt. ó. "l 

Art _ 1(1 N.t se,;;,;,,1c:,, o presid,:,11tt' 111.:ul1Jr.1 11 torn dJ 
nu~a. em cui;t rrlmeir,1 CJdeira. lfo l:idti dire;10. sent.1r-se-.t u 
deo;;emb.trg:1~k1r mais .u1tll!ll t' C1 outni ru do l.td11 esi1uerLh1. ,e
l'Uindo-se ;Hrneli:: o juiz feclt!ral e n:t c1deir.1 J.,t csqut'rti.l u outrll 
iuiz esi:olhido f'lt'lo Governo 

Paràl!rJto unict1 O tirocoradur ocur:tr.t a C:Hte1r:1 que 
lhe Cl1mretir i:nmi) iui, do Tribn1ul 

Art. 11 ( ls Tril,un:tis kel!i1.in:tis no Di,trito l'edcrnl e 
nos E,f!:1dus q·,mente t)oderJ.o reunir-se e deliherar t:(llll .\ pre
seni:-a de i:nutrv iuizes. pcl{, me1H15, :d~m do 1..1ue O(UP,lr a 1,rç,;,j. 
denda. n a uai arç11as ter i \'{llll de desemr;t\t' CCod lll:.'it 
:1rts. 1 l e 2i.1 _ 

• .\rt _ U - () T;ihun:d Hc:l!ion.11 1w Tr>rritorin dll Acr,..: 11,1 
der:t rcunir-se e, ddil;\erar com a tHesen,·a de três iuius. 1111 111i-

11imt1. incluido ne ,e numeru 1.1 rresidente. que tcr.i arc-11.1, \(1to 
dt' dt''-t'111P:tte. 

~ t." - Q\1:tndn, pc,rt'm, se hm1, er rle del1bt'rar "\ihrt' a,; 
sunlo 1.1ue exii,t de um dos membros do Trihun.d as fu1H't1es 
,h-, .\\iniiaerio Puhlico, i) Tribunal s1'1 pi1der:1 lu11cio11.tr cum 
h•dl e; ,i, seus n1t•m),rn, 

~ 2 " - !-'.emrre :me ,;,e ,·eri. ic: 1r :t hirntt'Se do P 1r.1l!r,lfn 
:rnteri11r llll i:iu •1dn s.e houver de deli\,eru sol~re apura,·;tn. ser .l 
.:nn,,ii::1do n suhst1tuto nece,;,sario rar:1 i:-omrleur o Tr;h111ul 
1n~crt'tl, 11 21 \21, ele ::!ó de ,lbril de t<H:?, ;1rt. 3." e ri.tra-
i.::rafosl. 

Art. i:; - Sah·n mot:\'o juslifkacto perantt o Tribun:d 
~urerior, os lui7e, d(i,;, Tribunais Rel!ion:u,;, si, rnder:hi st1li1·i
t 1 r exL1nerad11 ,k"'u\s de dnis an11l1S de efeti\'o exercici,l 'Cod 
[leit , Jrl. - .ºl 

P.uac:rafo unlc(, - {kcorrendu n(!:;i_ n presidente ~tn lri
hu 1a\ Rel!ional 1 cc1municar~1 ti,trJ l•S de,·idos etc:itns. ,ui Trihu
n.tl Surerior da Jwtic:i lncal. 

Art. t~ - A., ta\Lts ou imrt>dimento" dn,;; ir1eml'ro, d1 s 
Tnliu11.1is de Ju,tka dos Estadns e do, da Cúrte de Arela(."l1i. 
\u'u5 dus Tnbun,t1,;, Rt>J!'íun:.:is, ser:i,, ['lreenchid:ts ['lelos d~st'_ll'
fl.ir~Jd, re,. snrt~.llfos -..uhsututtis. e;u:irdad'.1 a urdem esL1belec1d.1 
1h1 s,1rte!o. Os suJ, t,tutos d ,s l,utros iu1u"S serJ.o cn1~voc:1.dn'-, 
auandu neces,;,ariu. pel,1 ('lresit!entc: do Tribunal Rc\!1onal, de 
mo,fo J evitu incqmratibilldJde. 

A .. • i; - C:1da TrlJ;,unal Re~ional ter.l uma Secrdafr1 
C11m JS funi;ôes defi11id1s nt:sLe Re(!imento. 

CAPITLLO li 

Das atribui<·ôcs do Tribunal Rnzional 

.,\;t 1 > - c;.;;fo :itribuiç,-,t"S do Tribunal 
1) - cumprir e t.tur cumrrir as deôSt-1es e determi11a1.'L-1es 

do Tr·hunll Superior 
..,1 - decidir em rrimeir.1 rnstancia os rroces,;;us ek1tura1s 
~, - proces-.;i,r e jul{!:lr º°' crimes eleitorais: 
4) - jul~ar em segunda in,;tancia os pro..:essos int rpostos 

d.ts Uc:.:1,11es dus iuizes eleitorais; 
51 - conceder haheas-corpu:io em materia eleilural: 
t,1 - fazer ruhliclT diariam~r1te. no iornal I fidal, a lis1a 

d(1S in.critl•S na , espera, 
~, - dar pui:'ili.:.idade. a t<,das as resoluçlles de l.'.:ar1ter 

elc,wra\, referentes i região; 
~l - fazer apura.cão dos st1fra~ios e proclamar os eleitos 

na re\!1ão; 
'" - ordenar ás respectivas ~ecretarías a entre'!:a. nos ter

mns dJ lei, do titulo eleitoral, qu1ndo não impt1(!111da. no prazo 
le~.d. a ins;;ricãü dl, alistando ou rejeitada a imru(!nai.:."10 vor 
~~1H.!·1ca irrec .. >rrivd, 

1t1J - rrncr,;,sar e iul{!'.ar os d~litos rrevistos no art. 10-
do {\,di~u Eleitoral, ~uando cometidos pur juiz eleitoral da 
rel.(1.:il1; 

111 - publicar no or~J0 oficial do Estado e mandar ao 
Tr,t,unal Surerior as listas das secções eleiturais. por munil:ipio 
ou di trito eleitural; 

1:?) - reoresentlr ao TriJ;,unal Superior sot,re qualquer 
medida necessaria au bom funcionamento do Tribunal Reg-ional 
ou a f1e! aoli<.:acão do Codii:ro Eleitoral; 

13J - fi~ar os dias das sessôes ordinarias: 
t4> - di\idir em zonas o terrltorio de sua jurisdiôo e de

~it:111r os ju\zes eleitorais e os rreoandores. a~sim Como os 
oticiJI'•: .:1ue ficarão incumt,idos do serviço de qualificacão e 
identifiL.u;ão, 

15J - fazer Quaisquer consultas ao Trihunal Superior so
he .1 arlica~ão do Codig-o e das leis eleitorais. assim ~omu so
hre as duvidas que se suscitarem 111 execução de,.te Re'!:imento: 

16) - remeter ás mesas receptoras. onde a votação não 
hou\'er de: ser feita PPr meio de mlquina, o material nei:essa
ri<,. indicado no art 70 du Cod1go Eleitoral. 11.1r:t t:1ue se rroced;1 
• i. eleic.i.rJ 110 dia fixado, 

t ~) - desil!'nar os Jogares onde funcionarão as mes.ts re
certoras. mediante proposta dos iuizes eleitorais; 

tSI - Comunic:1r, com 1CJ dias. pelo menns, de anteceden
ci:i. antes do fixado J1;1ra a eleii;ão. aos cheles das réparúi;-1-h!S 
rublicas e aos rnJrrietarios. arrendatarios ou admini.-tradores 
d:ts prorried:1des r:1rtkulare,;, a resolucão de serem aqui:las e 
estas utilizadas rar:t n fu11cio11Jmento das mesas receptora,;,; 

11JJ - realizar, ex-ojficio CHI a requerimenlo da parte i11-
teress:1d;1. os atos llllt' deviam ser reahzado'S pelos i1iius elei
tor,us e nii.u o fôram, comunicando a sua resulucão ao juiz Lll
ttisu 

CAPITULO Ili 

Das atribuiciks do (lrcsidentc 

Art ti - Cnmrete ao rresidente do Tribunal Reti,nial 
11 - surerint~nder a secretaria e vropúr ao Guvérno a 

nomeado de seus fun1...iunarios. 
2> - rresidir o TriJ;,un1l quando em sessão, iirorôr ª" 

questtJc:s a serem decidid:1s e. arurar n vencido; 
3) - marcar as sess\ies extr,tordínaria,;;, Quando houver 

nuteria unrente :l ser resoh ida, Cujo jule:amento não possa ser 
adiado 

4 l - manter a ordem nas sessúe,:;, fazendo retirar os assis
tentes que :ts perturbarem; 

5) - expedir vunarias iiara execução das resoluçl-,es e de
ci,;,\,es do Tribunal; 

61 - assinar cnm o relator as decisões; 
i i - emposs,\r os juízes e os funcionarios da secretari:l. e 

c:.1r-lhes substitutos nos seus impedimen.os ou faltas; 
t.' 1 - imrl r rc:na, discirliiures aos funcionarins da secre

t.tria que d~ixatem de .:umi.irir os deveres de seu'- canros, 
•JJ --:-- mJ.ndar prui:eder a matricula de lodos os funciorta-

rins do Tn\,unal: 

bunaL 1º' - Lver a dislrihuii;ão d0s processos aos iuízes do Tri-

ciah; 11 ' - rcNesentlr o Trihuna! nas solenidades e atos ofi-

121 - ("(lJl~eder licen.:as aos íuncionarios e féria,;; ao rli~ 
retor da secretana; 
. . 1.n - desi'!"nar um dus membros do Tribunal p:ira subs

tituir o iirocllíadur 1111,;, s~us imvetdimentns ocasionai~: 
t P - exercer qua1si.1uer atribuições conferidas ror ê~te 

Re:.;imento. Que lhe cum[lra ex.ecutar ou f.tzer exe-Cut:tr. 

CAPITULO IV 

Das atribuições do l'ice-presidrntr 

. Art. 1_~ _ Comr_ete rn vke-presidente dn Tril,u11;1l Re-
1.:101ul l1hstltu•r n pre,;,idente nos o;;eus impedi111?1ho 

Art tlJ f 1 ~J!I::'" dn vice-rresidente n.i11 lhe imped • i.lllt.". 
C1)11lO 111emhro do 1 nbunal, exerca JS mesmas lunct,es Jos cti.:
ni:11 iuize.,. Qll:l11do 11,w estiver no exerdcio dJ Pr~sidencia. 

Art, 20 - Nos seus im pedim eni:os o 'rice-rneside1i.l! st'r.í 
suhst1tuid1> L,e] o juil mais anti;.:v do Triliu na l dJ Justiç.1 101.:,d, 

.\ ll:-Uo - (luinla-foira, 1:1 ele oulubro de 19~2 

QUl' litl'f i'.lf l' do l'"drnnaJ Hc:'{ion,tl. ou llt.'111 nutro iuiz do ín
liurul d· Justk.1. --t' 11 \'\Cl'VTl:!'-identc a de l1t'rlenct'r 

I AI'! flll II V 

/)c1'!i ~1t1ih111pi1, cio {lrnn11ador 

Art 21 1 11n1l1elt:' ao 1,rut'ur;ulor 
11 t':H•r'Cer ;t .1c1" publica e (Hutnove-1.i .llt' fin:d t'lll lo-

dH • L,lUSH dJ (lllll[ldt'llCiJ do 1 riliunal, 
.?.> olic1Jr e: d1zt'r de d1reit11 nu" prol't>"-'-O\ crimi11.11s rro-

1110, idus ror ~111,di.:iut'I t'lt!1t•1r e: ll<•S ren1rso, t'leitorJiS 
il Vl'!Jr pt>l,1 t'Xt'l..m:.1<1 das leis, dt.:crt:tos e resuluçoes. 
,J) di:1e111L-r J ju1isdi(.lt1 dP 1 rihunal, 
~J l.ltt'r nn1,ult.1, au 11rul'ur;1dnr ccr,d sobre m,1li:ria 

l'!eitor.tl. ou ,t ,t,,u11tu cunc1 llt'!l\e ao cxerci1..i11 tle St'U t,lr~u 
hl rci1 rt',c.:11Llr .ui Tr1bu11.ll u i.:iul' entender J bem d.1 

fiel l,bse ,.u1ô.t do ('o,li\!,u J·lc1tur.d de J1H1ct11 ~lllt' c.'Slt' "l'ÍJ. lllli 
J11rmt:me11te t.',>::t'cuLHlu. (lue1 relu 1n11 u11al l.fllt:r iielos iuize, 
t'll'llllr.li,;; da rt',llt.'Cliv.1 juri,dk:10; 

, , rt'1.H11s1t.u das Jlltond.tdes cc,mpdenles ,lS dili~t.!11-
ci.1,. t.:ertidc-,e, ou \..lll.tisqut'r e,dolrecimt>ntos ne(essanos a11 rt:
cuLlr dt•st•mrenho da, lun(l1t.'s de -.i;:u 1.ar~o 

\rt. 22 ll rrocur.1dur 1d1ciJr.l por esr.::ritn 11:11; CJll!U~ 
cnmi11;i.1s ,uicit.t, :lo iull::.tlllentu du Tnbu11:1I. tWdénd,, lliiS. nu 
lí.l'- c.1usa, !JZi:: lt1 ur:dmente 11.1 .. ~s io dt.: 1ul~.i.111c11tu 

Art. 2i--O pr.lZu rara. o rr11cur:1dor arrazoar lJU d:tr o ~eu 
rarc:i:1:r sa;1 dt' 15 du,, cnnlado, da clJt.t .:m qut: rcc.:her o iiru-
1.·es::.P ~,.ira t.lis fi11s, salvo nos. .:a,os em que êste rcg-irnenlo fi·ur 
pr;ll11 mais (Urto. 

\rl. :!4 f) rriicur,Ldor r 1dcri tomar 1~arle na discussão 
ural cte todo~ os :1s untos sul,rnetidu5 a delil1er.1cào d11 1rihL1111 
wlu rudendo. l'oTt'lil, ,ut.tr 110, proct:s~n"' em 1.1ue holl\ er lu11-
nu11:1d11 o,mo rerre,ent.mte du \linisterio l'uhlico 

Art. 25 No imredimen10 ocasional do orocur.t<lor ser-
\'id ,.-111 st:u lul!M o iuiz que lúr dt•stg11.1du relo presidente. 

Art 26 () rrocur:tdor tcr:í para auxiliá-lo o:,, tun(iu-
n.uios dJ ,;,ecretan;t 1.1ue turem N1r ele re1.1uisitados .lü rres1· 
dente do Tribunal. t'"' L!uJis lhe lir.::aràl1 diri::tJmente suborJ1-
uclus 

TITL LO li 

])Li 01 dcm do set11iro nu Tribuna! Re.!!.io111.1l 

('APITLI.O I 

Art 2:- - As ,;,essi,es ser:w puflli.:as e durarão o tempo 
nt'Ce saril1 rara se ~ralar dos assuntos e: iulí!allleJhlJS ~lUt! to
rem .1ntH1nciad~1s <.:0111 antectdeni.:J.l de r.:lo 111e11us. 2~ hPras. 
sah11 o dispoStP rw art. 53, § 1 u. rn linc, dêste Rel("imento. 
~1u.lllll1 .w hi.1het1s-cnrpus. 

Par.unalo unicu - Si Jl~um dl1S iuizes ,, rcL1uerer. vode-
1.1 o Tr1bu?lal rl:.'un1r-se c:111 ses5ào sri:rt't'; devendo. tiurém. 
'icr rniferidJ a decis;10 em sessà1..i t1ul1 lica, quando o contrario 
n:io ~e deliber.1r 

Art. J:S - A l1rdem dos trab:tlhus a ser obSf'"";tda na 
sessà(1 e ;1 ,;;ee:uint~ 

1 > - ,·aitka\'ii.(1 do numero de iuizes presentes: 
::!1 - leiturJ.. d1scusslu e apro,·;1.1,'J;:1 dJ JtJ d;l se.ss:i.11 Jll· 

terior; 
51 - leitura do expediente, 
~, - rublicação de acc)fd;\o,;;; 
(.. l - discussJ.o e ~1ec1são· 
u) - de rt~tklles e recursos de habeas-corpus; 
M - de rroi:essos de exclusão de al\!Um eleitor: 
cJ - d11s recursos interrtosws do,;; desra.:hus dvs iuizes 

eleitorais ou dos iuizes prep:1ractures; 
d) - de QualL1uer outra materi.1 St1bmetidJ all r.::011heci

mentt1 do Trihuna]; 
61 - re..:L.1.1na1,'(-1es contrJ iuiz eleitoral de suJ jurisdição 

ou funcionariu de "ilia secre1aria 
Parairrafo unice~ - Não obstante a ordem acima estabe

lecida. o relator roder;l rei,luerer vreferencia, moth·ando-:t. rara 
quahn1er iul~amento. 

Art. 29 - Us feiios o:;edo d1strihuid11s rielo nre,idente 
nos prorrios autos, ror classes. conforme cad:t u,na deslJS. ct11~1 
numen11.·ão di,tint.t e 11or escal:t, de modu a h.1,·er ic:ualdade da 
dh is,io entre: os iuizes. 

P:trae:nfo unico-----Ao iuiz impedido por mais de 15 dias. 
1110 ,;e !ará distrihu!c."lo de feito alg-urn. An seu substituto to
c:i.rão º" riroC!;''-Sos i.:;ue lhe caberiam Ces'-ado o imoedimen,11. 
c.lherão .:w su\,stituido os autos Que ti, erem sido distriiiuido::; 
ao iuiz sul,stituto 

Art _ JCl As classes de Que tr;lta o :irtig-o antecedente 
se dh idirão rela ítmna sel!uinte 

1 , hahe.as-cmrus CCod 1:leit.. art 1·1, n_ 6L recur\o~ 
de hahca.~-rorp11s, e processos Criminais d.t cumpeteni.:ia do 
Tril1 unal, 

2. , wnflitos de iurisdi(ào: 
3. U, recurso-. eleitorais; 
4. ". recursos t' apelaçtles criminais. 
5.". representai;oes e re4.:J.1ma,ües ao Trihurlll. ou Qu:11s

auer outros papeis (lue. a iuizo do rresiJr•1te, dev:im ser dis
tribuidos rara rrnnunciamento do Tril1 unal e 1.rne não e11\'ol
va111 matcría Que sc'1 r,oss;1 ser d!;'c:idida \'1:.'lo Tril,unal Suvcnor . 

J\rt. 31 Ha\'erá tantos li\'ros qu,L11tas são as classes 
dos leitos enumerado,;, no ;1rtigu t1recede11te 

Art. 32 - () iuiz a 1.1ue111 ftir distritiuidu o feito sera 
dl:'le o relator, e '-t'n-ir.l C(1llln prei,arJdt1r. em todos º' se11, 
termos. i.iuando se lr.lt,lr de i,roce,;;so dt: comretenc•.l oric:in.tria 
du l ribunal. 

Parairrafo unico - n rel.llorio ser.1 feito nr.1lme11 e em 
ses,io. podendo. entretanto, ser lido 

Art. Jl (l juiz relator tem o )líazo 111.himn dt? dez di.ts 
para esluctJT o leito. ,aho e•n relacão .iquele-.. r,ua Cuin !!X.l!lle 
~,te ri.>!!llllt:'nto fixa um prazo 11111s curto No u,;,o de ser ex
cedido quaL:1uer rr.llo, <le,er:i.o er dada, nos .1utos ;is r.1z,->es 
iustific;iti\'a,;; d.t demor,l. 

Art. J4 (ls rrocessp1; serão vistos iidn rel.tlnr. sem 
revisão. t'lode.ndo qu;tl1.rner iuiz pedir ,·1st:1 tio,;, auto,. na sessão 
de: iulc:amento. t', nc:sle ctso, serão iu!~:1d11s na sesslo se
l!uinte 

.Art .. 15 C1d:1 juiz, inclu'-i\e o procur:tdl1T, concedida a 
p:1l.1n, r,e\o rreside11te. rodt>r:i biar dua, , eus snlire () a,;;
su11t11 em del,ate, 1110 interr0mre11du 11 ...:JU~ estiver talrnd11. 

Art. 36 - Fncerrada a di~cus,.io, o pre,;;idente tom.1d º" 
nitos: do relator, em rrimeir11 Juc::tr, e eh•, demais iuizes, em 
sec:uid;t. na ordem de anlil.!"uidade de cad:1 u1n na c\:isse a aue 
rerte11ce, .ttê r"!ue se pn111unciem todos os que tomaram i.,ute no 
iulg-arnento 

Art 17 - A deci,ão será tom:i.da 1.1or nuioria rle Vtltos 
nu em c1,;,o de emL,;1,te. em materia crimiiul. :1 dei:isão cnnsi
derar-sc-,t Ltvorn el ao réu 

Art. 38 - A decisão dere ser redil:1d.1 pelo relator. sal
vo. si li°lr vc"ncidn, e, neste caso. o nresidente desic:nar~ iiara 
lavra-la um dos iuizes. cuio voto fúr \'encedor. () ad1rdãn será 
assinado reJq presidente e relo rc:l.ltor; rodt.'ndll aualque:r 1uil 
dar 1 r:ti'ân de seu voto. em sec:uida a su:i :1.s,;.in.ttura 

Art 39 - l::' facult:1do .ll' relator, nu :10 juiz desi{!TD.dn. 
le\':1.T os autus comsí(?o rara rc!dhdr a dl:'cisão e arrese11lá-la 
nJ sess~o imed_i,lta; mas, em tlldü o CJS(l. ckverá ela ,;,er lanca
da nos autos com a daLl dn dia em Que h,1u\er sidn rirnteric\:t. 
pndc>ndo a sua redado ser submdida J l'fé\'ia apron.i:J.o du 
Tritiunal. ,;,i o re~1uerer all!um juiz 

Art. 40 -- As atas da, scs,iies ser:ü1 esaitas em linn 
['lrnrrin . .i.hcrtn. ruhricado e ence,rra<lo rel11 ftrc!Sidente. e resu
mirão com clareza tudo quanto se hom er pass,tdo na ses,:;;\o; 
deve11do conter· 

t. ". a data fdia. mês e .rno) e a hora da abertura da 
s~ss:io: 

'.! ", o nome do presidente ou do iuii que íizer as suas 
, eze,;,: 

i. ". o numero e o nome dns iuizes que se re,unirem. 
1. ", uma sum:i.rj:1 noticia dos negocios Mie se t':<ti~direm. 

mencionando a qu:i.lidadt. dos processos. recursos c1u relrneri
mentos anresentadns na sessãti. quais 11u iuiu,;, eleitorais oue 
hajam oroferido JS d ecisiles recorridas, tls nrnnes das r:1.rtes. 
etc 

Lid1 11,, e ,me,o rle cada ,;,es,;ío, a lta da anterior será 
e11,·errada i.:om as nl,senac-t•es que ,;;e fiurem e forem arro, d
Y,tdH 11 eln Trihunal ou sem ~la ,;;, Ju:i.ndo 11ll1 as houver. ou 1lãíl 
:11r ·m dign:1s dt.> 1wLn-se. e Jssinad,1 Pl'ln rreside11te 

~ 1." - Aj ,itas :-.cr.io ri.->diRid,t'S 1.1 el11 scci·eLirio do Tri 
bun:11. 

~r;i, llt~ ~r~âH u~?ciir'~u"~~f;~~: ser St!nlt'(C pul,Jicadas, na inte .. 
~ -1 " N11 Di\.trito feder:11 as átas serão pufllicadas no 

Bold,!n Eleih,ral 

C APITUI.O li 

lJus aHdit'flCÍ«:i 

Art H O iuiz vrep;ir;1dor dar:i as audíencias necessa-
r1.1s p.tr,t a instrui.ão do te1t11. ,1 i::iuais St:ráu realizadas em 
011_,di.:;u1:r d J util em hor.ts 1.1uc: 11.l<, rrt!1udiouem o servico do 
Tnbunal 

Par:a)!rafo un11.11 Servirá de escriv:io um funcionaria da 
St'nel.lria, dt>Sil!nadu pelo dirttur 

Art _ 42 lJo i::iue oC(•rrer nas audienc1as far-se~i menção 
'lfl rrotdCulo por um tc:rmo que II iu1z ruhricar.1 

Art. ·13 fJ iuiz fará retirar <la aud1enda. quem lhe per-
turh ... r 11._ tr.1l,alhus rrendenJo-,, tt,r o c;i,sc,. e o remetendo 
,L Jut11ridadl! c11mpl:'·e11te i.:.om u auto de !Ltl{ranfe. que mandará 
Lnr,tr 

~ t." A-,;)inarão o :1Uto do flal,!ranle o juiz, o acusado 
e dua te lillHl'1hJs. sendu o m ·SmJJ suhscrito pelo escrivão_ 

!* 2. . Het:u JJ'd(l-,t!' !/ acl! adP a a -sinar o termo. o juiz 
u L1r:1 ;:1ssrnar ror duas pes ua. IJze 1do cnns,.Jr isso no res-
rect,v«, 1utu 

Art. -44 Na audic:nciJ, as rJrtes. º" :1d\o~ados e o es-
cr_i,.1o lii.::1rão dt' ré._ (luando fal:trem ou rruade.rem a alg-uma 
leitura, salv<, .-.i <• iu11 vam1tír que íalc:m ~entados. 

, Art. 45 fin_tl,_,~ os tral"i.dhlls ~ niio havendo mais Quem 
que1r:t rc:querc:r. o 1u1z m:n<llr:.t arrc:i,i:0;1r odo porteiro o en .. 
Ct'rramentu da ;rnd1 ... nci:1 

TITULO Ili 

!)o processo no Tnhunul 

CAPITLLíl I 

Art 46 (J Trihuna! concedt:r.l habcas-corrus orig1na-
ri,u11ente ou t'm Ktau de re,urs~, <e. Eleit., :art. 14 ns. 6 e 7) 
f'.tr.l fazer ce~~..l.r 4ualquer viqlenci;i J.tu;.il ou iminerne <Cod. 
Clelt. art 9S 1,. ~1 tm matena dc:1toral 

Parig:rJfo unko - U hatiuz.s-corpw; ser .i vri'!:inariamente 
rrocess·1do e iulcado •1vs cJ.sus em i.iue o (onstran~imento 
rart1r _du pre:-.;ddllc:: du fat:1d<1, do chete de: Policia ou de QY:':(-
1.1uer JUtz de1tor;1\ b 

Art. 47 ll proces-.u de habeas-corpus não comrorta o 
ex:tme. nem :t r,ro\ a. nem a dei:is.io det 4uestües que. e xi iam 
111:iiurc~ inda~.to..11t:'S 

Art 4S - São cundilúes e. senci.,t"S rara a conl.'.:essão de 
uma urdem de h,ibeu.<•-corpus ~ue se ~rate. unicamente de ia
rantlr a litierdadc: de loctimo,J.l> e t.1ue 1w seu rrocesso não se 
e11vt~h a uutra (luc:st;i.u ~uc: ~o c,rntencios:i.nlt:nte possa ser re 
·suh 1da 

Art 49 - O Cl nstranl.!"imento de, e ,;,er iuhi:ado ilee::il: 
1."J - l1Ulndo não tiver iust1 Causa; 
2. U) - i.:iu:tndo o p.l.::1eine esti, er rreso contra expressa 

dísposicão da lei ou em condit. ,es e loc:ar não vre\ "stos ou im
on1rn<•S, 

1 U) - ~11a11d11 o pru..:esso e,:;t",er Hiden·emt!nte nu]o ou 
prescrito o crime 

4 Ql - .Jurndo ja ther c:e-.sadn o ,ot 1 -1ue justificou o 
(on,;;tran(!imem , 

Art. Su r,;,:.,> con<:;tirne con"tnn~imento Hevl o fato 
de estlr :tl\,!uem rre:-.u em virtude de sentença condenatoria. 
salv1.J nos casos de rrescriól1. nulidade ratente dos autos e evi
dente inc-ompetencia dtJ juiz uu Tribunat i.lUc! proferiu a sen· 
tença. 

Art 5t - Po<lerão reLjuerer hal1 eas-corpus: 
t 1 - 1:p1al,:iuer pes~oa a seu !J.\or nu de outrem: 
~, - u i,rl)Cur.~dur como rerresent 1te do ,\linisterio 

Puhlicu 
Art. 52 - A ret çâo rara or-dtm de halicas-corrus de,e 

conter 
a) - o nnmc da r-ess,·,a que sofre a , inlt:ncil. ou está 

ameaçada. e o de 1..1uem ~ à::?la (',lU~l ou .tutor; 
h) - Lc:rt1dão da urdem de rris:lo. llU de -1ualouer outra 

ordem ,~ue im[l ,rte ü111str:1n~imen.o do rac1ente em sua liber
dade: ~te locomu,ã.o, sah o imros..,itiilid1de rronda de avre
sent.1-IJ; e, em l',tSu de simrle, ame1~·a. as razt"1es fundad:i.s 
rar.1 temer o rrok<;,h1 de lhe ser infli~ido o m:tl; 

cl - os nwtiv<1s de rcrsu:1s'-ih1 d.1 ilevlid1de da prisão 
ou du arhitrin d.t ;unt'.tp 

Art. 5., -- Aiirescnt.llh a rt>tido com os requisitos do 
arli'!:c1 anterior. o rre,idente dl, Trihu1ul mandHi autua-la e a. 
distrit-u1r.1 ;\ um dos iuius; faltJndo rorém. alc:um dos re· 
1.1uisitos. deternnnarâ l' "Seu rrcenchimenlo, rara see:uir-se a 
JUlua~:to e distrihuic,lo. L1uantfo f\lr 1present.1da em devida 
lúnn:1 * 1." - (1 rel.Hor. exam nand\, si o c1so é d:t. comr,eten
.:i:l. \il, Trik,unal, e: .t re1lidade e Cir...:unstanci:is do tato. â \"ista 
dl•s dlKument,•s. redid, si iulc:Jr necessari:i.s. informações í 
aut(1ridade ú>llor.1 nu arresentar.1 a reti('.:io :1 mesa na mesma 
se'.\-..lo em (lue recd~t'r os autii,;, * 2." O rel.1tor roder.1 indeferir in-limine, com recur-
S{I rara o Tríliunal, ~1 re,werimento de habea.;-corrus. no caso 
de m.111ife,ta in..:umrctenci,l do mesmo Tritiun:11 para conhecer 
lfo rc-dido 

.' l. º - Discutida ;t m.1teria. decidir-se-1 ror maioria de 
n1t11,;, dos iuizes presentes ~i tem ou não Jog.1r :1 exoedicão da 
orctem 1mretr.1dJ. 

~ 4." -- N1, CJso de ser afirmativ:i a de'tisão, o secreta
riti do Tribunal ou Ljuem o substituir escre\'era .t ordem. que, 
as:rn1,l.i.1 relo rre,idente. sera em iad:t sem demora por oficio 
PU pur tt:l?c:r,rnu ,111 coator 

~ 5. º - ';t de.:'isão orde1ur-se-á n comparecimento do 
ra1.'il'nte l'lll \ii,l e h11r,1 determi,udos e se exie-irão os esclare
cimentos necess.trios. O Tribun.d J."Oderi. si assim entender. 
disvensar 1) llacientc de comr:1.recer: nu\i. si Jste se achar sol 
tli ou ausente, s11 será dispensado ~i provar irnvedimento ou 
in,tJ causa d·1 .lu\enCia 

~ 6.,.. - S1 relas razl,i::s alec:adas ot1 documentos se evi· 
denciar desde IPc;o a ile{!;didade da r.::oad11. n Tribunal ordena
r .l .t imt:'diaLt ce""ªdt1 do constrantl,imentu 

~ 7." - 1..:cincluida::. :1s dilil!encias r~1ra ,1 comrtarecimento 
dn padente com o detentor ou carcereiro, (l iiresirlente fará ao 
dl'li.::ntor ou carc:-~rt'iro e au raciente as rerl!'.untas ~ue entender 
rnnveniemes 11u fnrem reL1ueridas relo rn,curador l!eral ou 
rur t.1uali.1uer iuiz 

* S. º - Encerrad.t a discuss:i.o. , utarào os iuizes. man• 
d:1ndo. ou n:i.o. p1'1r ternw ;i co:tcàl1. 

Art. 5-t O raciente 1.1nded apresentar 1dvoi!ad o Dar:t 
deduzir o seu direito, e, sendo menor, ser-lhe-a dado curador 
l'.'t'ln rresidente d(1 Tril,unal: mas. n:t primeira fase do ju1'?a
mento. o J.d\'Oi.!::ldti ou curador sed admitido. a1,-t:"nas, 1 dar em 
tern.ws ClreHs º' e,cLtrecimentos do tato que ;li {!um dos iuizes 
pedir, e, 11.1 sen1nd1. nâ11 podt'r.l ocup.tr a trihuna ror mais 
de unu ,·ez. nem por mais dt> quinze minutos. 

das 1H!r\u!:s emAft,~,~~is1:s s!~t:1;caha;
1e~:\~if~·: s~;I';es~ªa~f!; 

par.a cumnrimento d1s suas determinacôes ser~o passadas por 
tllC:H~ de alv:id o.u ~1lvn-cu11<luto em nome e coln assinatura do 
rre,1de11te do Tribunal. 

Art. 56 A so.Jtura dn paciente, rendt'nle o rrocesso de 
habra'}-corpu_s, rrejud1cad o redido. mas não impedirá qual .. 
Gd~de r~~c~~\1;\~!1.to contra o coatM em consequencia da ileg-a .. 

Art 57 - A cnncessão do habeas-corru$ não ri'.'1e termo 
ao rro(esso. nem ohsta a qualquer procedimento iudicia1 que 
rossa te r lo~ar em juizo comvetente 

Art. 58 - Sem['lre 1.1ue a decisão Que conced er habeas
co111.t1-~ reconhecer a nulidade d o proces50, será este renovado 
~1t:101ut11~1~iti~~1t"eteme, su['lrindo-se as formalidades que tenham 

CAPITU LO II 

na açâo rrnal 

Art.: 5'.) _A .i11ii.:ia11ra dJ a~·á(') rciul r,cJo,_ crimes defi'Jlt 
do, llL, ~-,1d1go fl~1toral compete aos pn1r.::ur:u:1,0res dritoto1tn) 
u" i i1u;tl.iun eltilur. ll;ud.. Eleit .• art . 111>)1 _"_.. 



•\rt _ 60 A dcnunci:.i ror cr111H• ruiu Cl''lhc.!·:ime:1t11 l' •11 
iittir ao Tribunal R~c::ion.11 dt>ver:\ ser c..l.1d.1 rior e,;l·ril, 1. \t:r dt 
ri)!iJ,1 ao Nt>Sidente dú Tribun3l i: ,unter 

ai - J. narr:J.(iw du Lito cnm toda, .ts suJ., circunst.,11-
CÍ.IS; 

b) - o nome d{1 denu11ci:1d11 \Ili "' seus c:.1r;1deristiço,;, 
si fúr desconheôdl1; 

e) - a rJdo de l.'.(111\ k.;âu ou L'rc!H1111,;:io: 
d) - a indiCJç.i.l1 das rro\-,LS, 
el - li temf'l, c o lue:;u cm ...iue li crime Ío,li co111eti\l11. 
P;1r;1S?:rJío unico A <lt:nunciJ de, e ,er .tssinad.t pl·ln 

de1wndante e conlirmad.i por termo llt'" autos 
Ar!. 61 Arresent:ld;l denuni..:1.1 ;10 presidente.!. 1:'-lt' 

m:rndar:i autu;i-l.1. (.: ouvir o procurador. si n,il1 túr l!lt' o tk· 
nuncia11t?, e dési1tnar;i po,.1r <.istrihuk:i<1 urn dos nh.•111brn,;, d{1 
lrib111ul. que- senir.1 de i11iz rreLUrador * t _" - () iuiz rrerr;uiur m.lndarj .;it.u u denu111.:i.1th1 
L':tr.1. dentro do rr.lLo dt: dnú1 di.ls, .t (tintJr da dta1.·:l1.>, .1pre 
sc:11L1r defe:sJ escrita 

* 2 " S1 o d~:nrnt:ia1.h1 n:iu f(Jr l!llCPntr1du. l.tr·St!·,l .1 
ciudo vor ditai, C\1111 o rra· 1 de trn1u dia, e rutill~ hit1 vur 
tres Yezes * 3." -- ..\rre,cntada a dde<.;\. ou lindo o rir.1zu re..,rie 
ctiYO. o iuiz tirt'rarJdM l'Cll\Cedira .ts partes um:\ dil.ttadP rrn
batoria. comum. de 1U diJs. si tfir re4ue1ida. * 4." - find.l ;\ dilar.1<1, as p.trlt•s terJo. stu.:es,i,;1111cnt1.•, 
u vr:tzo de 5 dias rua otere.::er ale~J,.·1..-1es finai:-: * 5.º F.xrir:i.do n rrazu ri.1r.1 aleg.h·l1cs linJis. o iui, 
rrep:trador, de ti ois de e:uminar u i,roci:sso ~ubmeter .i .t t'ausi 
á deci::,ão do Triliunal. sendü licito .1s t'.\rte,, na sessão dl• iul
'!:tmento. ddesa oral relo est,,1.:-u de: l.lt1111u minu~os 

Art. 6:?: - 1) juiz Nt:'P:tr:l.dor. arós a dil.1.;:ã1..1. poder.í dt:'
cret:1.r J rrisão rre, e1n1, ;1. l"•l:1cvrrt'!ldP os ,ecuinte,;; re,:iui,it11\ 
rrovJ rlena do r.,tu cruninosu ou indícios ,·eementes de .::ulr.1-
bilidade, resultantes do de1,,ui111enlo Jt' du.i.s lt:Stemunhas, vch1 
menos. de dui:ume.11tus ou de: contissJ.o 

Art. 63 - {) iuiz rrt'P,Lrador l'oder.'i dt:11e~J.r a vri,:in rrc
\'entivl, requerid,l relo rwcurador uu dt'nunciante. quando 
relas circuns11ncia,;, .::unstJ.ntes J\1'\ :i.uto,. uu rela rrofis•..ã.v. 
,ondicües de: \-ida m1 1ntere'-'t' J ..tue estiver vincul.1Jl1 1.1 ind1 
.::i:tdo. i,resumir Que este n,il1 fui:1. t! n.io haja. r~ob.ll~ilid.1de 
de que. t'Or intimid,ldi..1. tenl.lth \ dt' re1lJ, subonll1 1..1u u,r
rurão de testemunh.t~ ou p~nto,;,, ('l1'-Sa n indici:ido rertur~.lr 
1 mJrcha do rirucc'-So ou de;truir ;p; rrov.1s 

Para\!rafo unii.:o - n iu!z du Tribu1lll N.1dera ren1g'~lr 
essa de.Cisão, desde que se mndifiquem ;ls .::nndú;úes ;teima me11-
cion:tdas. 

Art. 64 - A rarte que se cnnsidet.lr :u~r:i., ad;i com des
racl ' \.do iuiz rrep.lr.tdur podera. rc"querer. no rrazo de 4S hu
r:ts. q e êle arrese11le 11 feitu em mesa para que, tumand,1 o 
Tri!:',unal conhecim~ntv du dc"S['acho. o rdurme ou confirme 

Art. 65 - O juiz prel,arador roder.i delegar atri\."luicl-,es 
J. um juiz eleitoral ('.lrl proceder ,\ dili(!"e11cias ou ['r:tti.:::tr ?.to, 
c.:iue devam re:1lizar-5e lóra da séde do Tritlunal. 11:1. ft'irnu rre<.
.::rita no Codiiro Eleitoral no an 111 e seus pJ.ra{!ratos. 

CAPITULO II! 

Dos recursos 

SECÇÃ() 1 

nos recursos clt.'iforais 

Art. 66 - São rc-i.::ursos e\eitnr;tis todos os Que são ad
missiveis pelo Cod.ig-o E.1eitorJI de,,s :.1.tos. resoluções ou des
rachos sobre ma.teria eleit1,ral rrupriamente dita. <Arts. 103 :1 
10(> do Cod. - Cap. li - Dus recursosJ 

Art. 6; - Dl1s atos, resuluçõe,;, ou despachos dos iuizeli 
eleitorais. caberi re.::ursu pJTa o Tribunal Reirional dentro do 
rrazo de cinco dia'-. e dos atos resulucües uu desrai.::ho, do 
Trif-\unal Re'!iOnll cal.,erá rei.::ur~u rara u Tribunal Superior. 
denrro do prazo de dez di:i.s. 

Art. 68 - O prazo vara inturosicão do recurs111 cont.u
se-:í da puhlical'ão do ato. re1:olu1.~ão ou despacho no url!lu ofi
cial do Estadc, nu no Boletim Eleitoral, si tôr no Distrito re
dera!. ou da ciencia Qlie a secreta'rLl dJr ao recorrente, do que 
sed Janada Certidão nus :1.utos 

Art. 69 - A peti.;:ão de rel.'urso dever:i ser fundarne11Ltda 
e conter indicado 1.las rro\'as em llUt' se basear o recorrente 

~ t. º - lnder,e11de11te de de~rlcho a interriosicão de re
curso. l.lUe será tomad0 rur ter 110 no cartorio eleitoral. 

~ 2. º - O iuiz recorrido far:.t. dentro de 48 horas. subir 
os autos ao Tribun;il Rei?:ional. com a sua resposta e os docu
mentos em que se fundar, si emender Que- não é i..:aso de re
considerar 1 sua ded. ãrl. * 3. º - A Secretaria do Trihuna! Reirional la\'rará. tlll 
dia da :lpresentacâo dn recurso, termo de recebimento e fará 
imediatamente o,;; auto\ .Conclusus ao rrcsidente rara que os 
distribua a um dos iuizes. oue servi d de relator. 

~ -1. º - Ao recorrente uu ao re.::urrido. que hou\'er vrn
testado por vrova.s, será concedido. para isso. o prazo inn,rorro
'[avel de t5 dias, contados do desvai.:ho -1uc deferir u redid11 
ou concessão das provas 

* 5. º - Process1-se 1 prova perante o iuiz rel:i.tnr ou o 
que fúr desi.(!"nadu relo presiderite icoct. Eleitoral. art. 101 
~ 5. "). 

§ 6. º - D"°pois da prova produzida. cn1 sem el:l. o iui"" 
relator mandará dar vista an rrocurador, que deverá nu rru11 
maximo de dez dias arre<.entar o seu parecer. * 7. º - Os autos, com ou sem rar~cer do procuradnr. 
voltarão ao relator. que, ex;1.minando-os. arresentad o rroce so 
em mesa pJra iulg:unento. * S." - As rartes poderão ex:unin:ir na secretari:i o, 
autos e apresentar :1lc1!act,e" escritas dlõ!ntro de 48 horas dJ 
volta dos mesmos do procurador. As ale'1'.açôes ser:to iuntas Jo 
vrocesso medirnte desp:icho dn iuiz relator 

Art. 70 - O Trihuna! sempre que, tomando conhecimen
to do rrocesso. entender necessario atrihuir efeito suspensi·.n 
ao recurso. lWderá faze-lo, dando disso ciencia ao iuiz recorri
do. <Cod. Eleitoral, art. !03 * 3.º> 

Art. 71 - O prazo para int~rrosicão do recurso contra 
o reconhJcimento dos candidatos ê de 48 horas, a contar da 
dat.t da exvedicãn fü1 dirlom:t. 

* 1." - Este-: rei.::urso poded 1:er interrosto rior qual,.1u~r 
dos contendore<. do candidato reconhecido, Que se iuli;:::uem 
nreiudícados e não tc:rá deito suspensivo. Recebendo-o, o 
rresidente do Tribunal mandará notificar ror t:.dital, º" inie
ressados no pleito eleitoral. no dia imediato. nn or(!ão oficial 
do Estado ou no Boletim Eleitor.ti. ,i fC\r no Distrito Federal * 2." - O rrocc:sso deverá ser encaminhado ao Tribun:tl 
Superior .. dentro de> -18 horas da data de ruhlicacão de que 
f:i.lJ o par.tl!rafo antecedente, com todas as informaçô~s e es
dareeimentos. 

SECÇÃO li 

Dos recursos criminais 

Art. 72 - São recursos criminais: 
a> - a apela,:ão; 
hl - o recurso provriamenle dito 
Art. 73 - Dar-st:.-á recurso. 110 sentido estrito. das 

dedsües ,1u dc:spai.::hos 
1) - Que cuncluirern oel:i incomrietencia do juiz, 
JJ - Que forem proferidos contra a prescrição ale!!ada: 
-1) - a ue concederem ou n~garem ordem de haheas-

fnrrus; 
5) - oue iull!arem nula a ação venal: 
6) - OUt! não receherem :t denuncL1 

Art. 74 - Os recursos de que trata o artiP:o anteced~nle 
serão interpostos !llediante retil;:ão. assin:1.d:1 relo re...::orrentc 
l'll vor seu bast:rnte rroi.:urador. diri'!id.t ao relator do prn
t'essu. dentro de: dnco dias. e na qual se i11dicarãn todis as 
recas dos autos de que se queira trao:;Jado 

Art. 75 - üesriachado pelu iuiz relator, sed o recur"P 
tomado rur termo, \Í f()r interro,to 110 prJzo le(!al. * 1. º -- Do des['l:'11.:ho 1.1t1e nãn admitir n renirsn caher,i 
;t~rã\"n rara o Tribunal, Que: dever.i ser interposto ror simrJe..., 
retid.o em que o recorrente peca a avresl!ntação dn feiln em 
me,;t r:i.ra Que n Tribunal se rronun.::ie 

~ 2. ~ - Arresc:ntJdu c:m me'-J o .tt;?:ravo. ser:í o feiln di,
t:utídu e \"Ol:H1o reios iuize::. pr~sentes, ex.::etu o relator, Q\.1<!. 
n.h, ub5lante, lavrari o a.1.:urdãu. 

.\ tr'°\J,IO - Quinta-feira, 1~ de ou!uhro d11 rn:13 

1\rt -() S1 <1 r1•co rJlli, r 'llir I t.1 'Hr lht• .i ll•nu:~ii..1 
('11r \" 1',11 d1.1 , t't1lll:Hlos d.111ut>lt' l'!ll ,1 :1 l111dJrl·111 eis tio rt'-·ur 
r.nte Pt.'l'J111lir1ti11 \1.' lhe iu11l.tr ;t"S r:c,,, t' lr;l'•I.Hh,· •lllt' qu11er 

•\rt ·7 C,,1he IPl'la1.'.\o ,nm·ta! d.t\ \e111t!ll(a, ddini 
ti,;l\ dP, ·1 riJ,un.11<. Re\,'.11i11,t1,; l'111 111:llé ia Lrilllin;d 

Art -:,.; A ;1pcl.1i..-.111 \er,1 1nl1.···i (l'il.t ticl.1 J'.Lr1t? t't•r meio 
d<!" i,t'lid1, ,ln l11'l'\Írlc11tc dn Trihl1n,d. 1ue m:tnd.tr.l torna-la r(11 
ttrnw 

Art ~·1 ( h pr1,pri(•\ .1utu, ser 111 renwt1t.l1,..,, :111 l"ribun.11 
~11ren11r lJt1;111d11 o réu fur um 'º 11t1 ~,u.tnd" h,1v,..1Hlt, 11,a, 

d,· um re:1, todn ti,·er~m J['lt:l.tdn \i, rortm. !t,rt'rn dois 011 

11 :li,; o réus ,. 11 prc,Ct.•v,11 11, t'r ck pro::.\er,,n a rt>Sílt'11n do• 
o,)\lt' i11t1.t 11;0 h11u,ere111 ,ido iul1.:Hlos, a api:l:t.::.i11 suhirJ em 
lt .1,;;.J.1du, p.tr.1 lllÍ;t c~tr.ll'.i.o c1 rt:l.llPr ll,ar.1 o menor ("'lr.lzn pns
siHl 

Arl. ,',lo A ;tpeladc1 in\crt·usLt d,t sc11tcnc1 co11de1Lllo-
ri.1 tem ~t'lllNI! dt'ito "'ll"l"l'll'iÍVo. 

SI< ÇÃCI 111 

Art SJ D.li: deci t,c.!s .:iue i..:0111.: dere111 1,rd- 111 de ha-
f,.•1,1.,-rmp111;, .,p,·Llra semrrc o iuiz ou o Tribun.tl. t \' o(Ucio 
D.ts dcm,tis sú ILlYt'r.l apel.tdo H1lu11t;iri,l d.1 ~,arte ou do vru
cuL1d1,r l!leiturll 

Art X-> A desisteni.:ia de l1t1alaucr recurso vulu11t:tri11 
d<!, e "-t'r t~it.l em tidh":"tu l'!Ut' ,c>rJ d s['achad.1 pelo rt•lator. 
tl11llad.1 ror termu nus .wto .... e homul111;?"ad,1 velo Tn~unal Re-
1.!ion.il 

Art ~l l\:âo t'ic.1r:i.o r· e1uctic1dos os recur\Os Quando 
rnr t:tlt:1. crrP ou omissàl1 d<,.., iuizcs ou dl,S funcionario" elei
tor:Ls, 1üo ttvc"rem sel[uimcnto ou 11l1l furem aprc:sentados nu 
Tritiun.d Ke~ional, ou nv Tribunal Superior no prazo lel!:11; 
dt'\'endu, rorém. decretJda a re~punsabilidade de (luc"m d.fr 
c.1u$J. J. denwra 

CAPITULO IV 

na .iruruç'1n 

\rt 84 Ctimi,ete ;w" Trih111. is Rt?i:::ion:us a :1rur:1c.i1• 
do1: ulr.1ta1,;,. 1 4lt,ll sed i11k1;1da no dia se11:ui11te ;t~> d;ts dei 
ç,ies. !Cod. Ucit, .\rl::.. R, e S71 

~ 1."- A arura('ão d-'\t' 1er111i11 1 r dt'ntro de 30 d1.1s. sal-
. , 1not1,1..1 iustlficadl, rer.rnte o l"ribu 1Jl Superior, não \t' D' 
dendo interwmper no tncantt' á cad:t scaão elcitor:tl. * 2." Ln r.1r-se-:1 .ll,L varri ai dtis trat,:llhus dê cada dia. 
a,sin:td3 t'clo rreo:;ictente. Pdl1S demais membros e rei() se...:re
tari1J do Trit,un;tl; dcveocto d.1 mesma ('ullslar l.llUl,:iuer inter
rui,cl.o t' us 11h1ti, os desta 

Art _ SS ·- U Tribun.d rwder l di idir-se em duas ou tr~s 
turmas P.tr:l. si111ultane;1111e11te. rr"i.:ederem ., apur:tctu, .._:iuc 
scrâ f~ita Clllll a vre:,;eni;a de dois illiL"'s. relo meno,. cm cada 
t urnu . 

Art. l-i6 - E' facultado .ws fi,c.1is de crndidatCIS e ;\os dt'
le(!ados d1..,.., iia.rtidos, ;i medida que: frir se rc:1.lizando a ,tpura
d.o, :i.pre..,entarcm impugnaç(Jcs 

Para".!rafo unii.:u - As im('U\!11:J.'"~i>es apresentadas serãu 
examin.LdJ5 ~ julg.uhs relo,;, membros l1ue comiiuzerem :.1 turma 
.\ ~ur1dr,ra 

A.rt. ~; - Ao inidar a arura(':hi de: cada seccão. caberá 
ao Tril~un1\ vcrific:tr. desde \og"o. n St'l'.uinte 1Lod. Elcit .. art 
)OI 

1 º, si h.1 indicius de ha, ercm ,;ido viladls as ma.~1ui1u, 
ou 2s urn.ts. 

2. ", si cada uma vem acomvanhJ.da dos documentos rell
tivus á ~leição· 

3. º, si o -numero de súbre-cartas, na urna, !:! I{!llal :10 nu
tnert> dos Yot:tntt:.S; 

4 , si houve emrel!"a imedi:na da urna e do" demais do
Cl,mentus .t Secretaria do Tril°'unal ou j Ac:encia du Correio 
mais proxima, 

; . v. si o numero de. urnas é il!ual ao numero de mesas 
recertura ... 

Art 88 - O sen ico de arur:1.;::i1l sed. feito seccâú ror 
se.:c:i.o. 

Art .~9 - Ha, endo indicio de Yiolação da urna ou da 111:1-
quina. o Tribu1~'.\I. antes d!:' ~ncetar os trabalhos de apurado. 
fld cx:1.mln.1-las ror reritos. ('tJlll assistencia d(r rcvresentante 
du ,\.\rnisterio Publico 

Art. tJu - Nu caS1..l d~ falta ou de violuão de uma on 
mais urnas. llll si estas não vierem Jtompa11h.1,tis (.h)s docu
m~ntus le~ab. ou si u numa<, de snbre-cart:ts autenticadas, em 
cada llrna. não corresro1ider ao declarado na ata r~lo vresi
clente da mesa rec~rtnra. o Tribun.tl mandará Lnrar tcrmo d11 
que ttlr , erificado e: dêi:ud de t:omputar os \'oto1: da ,;;eccin. 

P,lr:i.rrar,ho unicn - Nos nsos de Que: trata este Mde:ll, 
ordenar;\ imediatamente o preside11te do Tribunal \1ue. na 
secc,il• re,iiectiva, se ralize nova eleiC~l*, sob a prc:,ide11u:1. d<• 
iuiz eleitoral. dentrv ctu rrJ.10 que ti Trihuna! fixM .. \tendendo 
as condiCl-1es geoKraficas e á necessaria vublicidade 

Art. lJt Finda 3. verificacão a ,.rne se refere o art. 87. 0 
T;il'U!Ltl l.tr.l a cont:i1?;em dus n,tos; de, endo. ror~m. llh5ena.r 
1\<:; sel!"uintes retr1s 

!". o r,rt"sidente examinar.i os re~btrn" do, n1tos ~ncer
rados nas 111Jquinas. ou, si não ti,erem sid1\ u~:tdas 111:iquinas. 
lerá vu f;:d lá vor outro membro cln Tribunal, em voz al'i.J.. 
a, cedulas foietlida que elas torem sendo extraid;p; das urnas; 

2. ", ~i houver, na mernu sobre-cJrta, mais de unu cedu
Ia. -va!eri uma dela,:;, si forem ic;uais, e n,1o valer.1 nenhuma. si 
forem dilerentl!'.i; 

3. ". 11âo ,;;.e :tpur;tri .t cedul.t que não contiver os requisi-
tos sel!uintes 

a) lr'1rm,1 retan[!"uiar 
b) .::ílr branca.; 
cl dimensão tal que, dt.J,rad.l :w mei<i ou em quarto, 

c;tih:t 11.1 \ulire-c;irta oficial, 
d) sert'm imrressa-. mi d:tlilogr:tfad:t~ sem nutros di-

zeres 11u sinais além do nomes dos .::andidatos e de 11111;1 leten
da de\'id.1111e11te re.c;istrada; 

4 _ º. no caso de falLl orto~r:dic-i, de difercnca leve de 
nom "' ou prenomes, de inver,:1o ou supress.io dtt al'!ulll dês\es. 
decidir-se-.\ pela ,·alidade dn voto em favor dn candid.lt11 no 
iorio, dlõ!Sde aue 1i:i.o seia ros,ivi:l !."'.lltllusão com outro candi
dato .:iuc li1n1re em i.::hapa. 

5 '', as impu(!n,l\Úes dt: cedulas ::.n:to decididJ.s 110 inicio 
da apur.lç,lu 

Art _ IJ2 - "i S(1\,re qu.ill1ucr fato ou sobre a arurai;J.11 
não houver. desde 11)'!:0. u11ani111idadc: entre llS membros rre
\entes ao Trihuna]. reser, ar-se-;l ti:tr:t o final dns trah.tlhos l 
discussão d.1 du,ida, que se rt 11her.1 então. i,or maiuria de 
votos 

Art _ rn - Da arur:i.ção sed lnrada ata eeni. :issinada 
pelo ['!resid1!111e, relus demais membro,;, da turma .ivuradur.l e 
relo se.::reLuio do Tril:,unal. 

~ 1." A ata '!eral cnnter;i. o resumo de todas 1~ atas 
parciais, f;vendo referencia aos recursos que tiverem sido in
terpostos, ás deci\1-)e.;, sohre o ecrutinio. :ís apurafúes e .i pro
clamar.lo d1,s eleilos.. as.sim .::unw aos motivos das decis<-Jc.'5 re
corrida,:;. 

§ 2 " - Esta at:1. Eomranhada de todos os dllCUtnentns 
enviado<. l'~las mesas recCPLor.is. seri remetida, em p:icóte la
crado. ao f'lít'\illente do Tribunal Suve1i(1r de Ju_.;,tii.:a J:leitoral 

Art. qi Findos os tr;ihalhus d.l :tpur,11,.~;10. (l presidente, 
em diz alta anunciará: 

t. ", a soma total d\1S nitos nãn conte,;,t.\dos em toda re-

2. ", o quqcientc eleitoral i.:iue ch~les resultar, ('ara o vri
meirn lurno; 

J." <•S nomes dos. n1lados, na ord~m decresce11te dos ro-
tos recehidos I apurados); 

4.". os nomes dos eleitos no primeiro Lurnn: 
5. ". os nomes dos. eleitr,s nu scc.undo turno: 
6.". O'- 1wmes dos surilcnte\. . 
Art. '>5 C:i.l,erá re,.curso das decisôes tomadas durante 

~ avuracão, o_ Qual poderá ser inter['l ,t<~ por ca.ndid.ito. por 
!iscai do candidato ou por !isca.\ de rnt1do. 

Art. 'J6 O exlrato d,\ at.l (!"er.11 \era o dirlonu do can-
diLblu eleito. 

CArITULü V 

/)as rr:clamarâcs. ,. r,•rrc..;L"n/t.1çl1c,; 

1 ril''.1·1:i.l a 1m c-1111ll1 ~ 1 · :uer ,,uti I l \' 1 11hr, os Q\l.' ;. 

;1 iu1111 do rrn1dflllt', d .1 lu cr d ~, ã, 1.i·J n. o eia dl..' nri· 
, :tti, .1 ,ompeit'l1U:t do I rtbunal •r,111 di lnl~uidns a 
um iu1z ..iue Sl..'í\'lrJ. dc rd.itur 

~ 1 " 11 relator. 1 <:11t,·J1der 11r>1.. .-.;s:1n11, lll,LJJdar.i Que a 
s,'dt>Ltr:.1 du Tribun.al inlortl'l~ J. ri: p .tt, 

2 " l>t-ntro d11 r,r;.11 :. 1ue e d 'L' o art. 33, o re. 
lalur .1pr~'i.e11lHJ u i,rou.• 11 em ITit' ;t, exl•o,lltn o ve .. hJlmente 
e prut'otH.Jo J(, ínbun.tl .1 d~1.;1s,io a e: adotada, ,1u~ 1do pua 
IS'(i lor ~omr~tente. ou ,l r. 111..- .1 lo ír·bJ·1.ll up.n1Jr, devi ... 
dJ111t.•11te 111struido 

f!TUL<J IV 

/Ja Stul'tarit1 

I APITL LfJ 1 

l)u di1·1,uo t' or lcrn do fru a/fio" 

Art 9S - A ::; .::relariJ. fu1i.. onJri c,h dire1t,ão geral dn 
diret 1,r e soh :t suren,1tcndc:·1c d,, pre H.l 1 e: do 1ribunal

1 
t' st:ra dividida em duas s Ct.'• ie 

1 •, a do .expt:dtcnte, 
:? '. a do ar4uiH_, e c..lt• re(:1 tros ,•leite ra1s 
A rt 99 - A ~l',.;::ü, du exr,edit:!nt e tu.1 a se I car2:o: 
1 J - as publi .. ;t,;1Je . de cttita efert: t· ~ al,S processos 

~uc corrt:rcm perante u ·1 nhunal, 
• 21 o rru1.:ess<_1 e rei1stro d ~ l• .. c , ci>J l:edidas aos 
1u1Le".\ e aos funi.:l(·nan 1 du l nPun~ 

3J a curresvond~nL1J u11 .. 1a.l ~ ... t pre den e e do dí-
rdor. 

4> - a escriluracão do ltvr) d r ,• e d11 uizes do Tri-_ 
bunal 

5> - a 111Jtri~ub du ressoJl da 1.rdar a; 
()l u preraru das folhJ.s tic: ('al(amc:1Jtu, 
71 - ª. ~uarda du~ autt s e r,ir,eis relat1tus ;i.o• assuntos 

da cumreten.::1a du I ritiunal. 
~J a entre1ta dus .1\1 d 'tnh ..to relo pr, wcolisll 

e J('Tc:::sent;1do~ relo d1rc~ur a11 l.'re iJc te [larJ. ,s fazer jul ... ar 
1.lUJ.11du est, c:rc:m .:um e.lia rar.t ul~ l' ~ o 

•n a pul~Jii.:J.çãu; i..:111.1 J. llt:(t:dc"I~ ... d 
horas, da rt::1.•..:ãu dos fet1. r,om,~ ~arJ. 1u·~ 
ão que se se~uir á publ1i.::a1,.J.o, 

\Ul . a rc"lllc:S"J .t Sn:rd.triJ. do T 1bu1 J UD r: ir de to-
d<lS J.s ~1uhl1i.:acôes que d ,t:111 .::unstar do 0Jet1m Lleilonl 

l t J :i. ins.::ri\·:i11 dos aJi..,ta 1d11':, .:1.ue prder rem aí se 
insnt'\er, 

t2J . o recc:himenhi e a cl.tssif ..a1;a d ~s tir cessas elei· 
turJ1s remc:t1dus reios i.:art(.1rius 

I l1 u 111rr1ed11 t! •. , das vnnas rara cs rrocessos de 
exclu~ o; 

1 ~, exred,d.\1 d ,s t1tulos de t11 
151 - .is informa(,,es r J.dJS Pt::il~ par idos r ,l deus. 
Art 100 - Cumretei 1 .t s~~unda. sc .. ç o 
1. 0

• 3 publ11.:;1çJo dt:. todJ.S JS .IlSGJÇClt' ; 
2. ". o redstru éle1turaJ, 
3 ", os arQui,os t:!leiturais; 
4. º. o recehimento e a ~uJrda d:t.s ur a q e houv-.. rt-"1 

sen ido l)a::. dc1.;:1-1e::. realizada, 
Art. tü1 - Hnerí na Sei.:retaria os Se{!.Jiltc:S ar.:tUl\·J; 
11 - fJatilosi::ur1cu, 
21 - Patronim1CP 
31 Dc,midl1J.nu. 
-11 fotug:raf1r.:p, e 
5 J - U de rroLt:!Ssos 
A~t. 102 - A Sei.:retari.1 funcionu -l llldos os dias u.ei,, 

da<. 1 i as _lll horas;_ rvdendo ser prorru~:tdl• o c:xpediente em
llUJJlto est1Ya reumdr, u Tribunal 

. Paral;!r.l.fu unicu . - U diretor roder.i., s1 ,> s rvico o exi· 
l!lr, rrnrrui:::Jr l' etred1ente de uma u de .11 J:,;.1..,, as se..:..;:0es. ou 
o de cerw numero dr: tuncwnarios 

A~t. _10J_ - t)s iu1K1<marlos estio s e1 l' a ronto. assi
n:1.d{1 ate 1) 1111nulo" denu1s d.1 l1<ir.1 i111l'1.tl üu xrcdien.e e e,1-
cerradn na. htJra tern11n.ll 

. t." - U pc1rte1ro. o cunt111uo e 11s t.>n en es de:, etn 
c~mrareca uma hora .u1tes d.t m1r .... ad.1 1 .tr.1 l' uctu do expe· 
d1ente · * 2." - Se'tá í:tllOS<1 fl funcion.·r o que comri:lrecer de
r~11s da hora nurcada ou se. ausentar s.e~1 J:'r ,1a. .iu. l za.":i.o do 
d1retur uu deixar de as:sinar o l'O!ll() de e '1..t'T ,e to, 

* .i." - As talt1s \t:Llo cvnt.,d:ts , -t J e conshr 
do li, ro do ronto. 

. Art. 104 - A Sc1.·rdan.l não r11dera, .., t, r. e. xto Ie.ui"'1, 
re..,t1tu1r documentus i..111e 111,;,truircm l''- ri i .. e s lS leitora,,. 

Art. tOS - Os ,Hlh1!< \,u quais1.1uer rare:::. nâi..1 sairão dJ 
Seaetari::t Sl!~1ão rara ,t c,1,;,a dns iuiu<. ou d\, rirui.:: .trad• 1 c:eral. 
quan,1o os tiverem de: estud.t.r 

r\rt. too - Todu o exrl.!dienté dn Trihunal ser.1. edr:!i:,Ud 
ror intermedio d., rorlan;1 

('APITL,Lü II 

Das atrifi11i >, .s dos 1111ra, 

Art 10; - Ao d retnr cnmrt>te 
1 > díric:ir ~,s trab.dh1.1s d:t Secretar l 11:t fOrma deste 

re~imentn: 
21 .::umririr ou tua i.:umrrir as \1rdens v .. rl~Jis ou es-

crit:ls, emanadas do N1.·s1dcmt?, e :is dc:[t!rmi:1.11,.. ,e~ do Tnbun.1l; 
3' -- c~ercer a tun..,-úes de sei.::retar u d) fr1l~unal; 
-11 - distribuir U" lullChlllJ.rio,;;. rel.ls sec"·úes, de ac.Urd~ 

as 11e.::essid.1des dn sen ico. 
5) - fisc:iliz.tr ,t e,ecut:-o do sen ic1 ; 
6l a~si~tir .is se,;,s.l1e, do Triliun.11 e red::::·r a ata: 
7) t.1zer l.n ru 3s r 1rtH1a . is pro, 1\Uc-, t:: as ordens 

do vrc:\idente: 
Sl - subsaeYer (.l"- editais que: forem rut,Jic.1dos peLt 

Secr~taria: 
9J - rirestar as i11furm:1c,-1e, que lhe forem solic1t.1dJS 

r,elo presidente ou por ,:iuJ.l,.:iut'r iuiz do Tribunal: 
10> - .1hrir e rul,ricar (IS Jinos nece,s'lrh1s ao rrotocnlo 

e re{!istro de atos d.a St'Crt'Llria. Que 11:!11 de, am ser rubric:idos 
relo rreside11te.. 

111 - - rerresentar ao rresident~ ~ol,;e .ts r.irovici~n:i:tS 
Que iul~.1r 11e.::cssarias vara o hom a11d1111t>nto do St'rvi~o; 

t2) - reprc:sentar ao rresident~ sohre :is falLlS dos fun
cionarios, rara l1ue lhes seiam aplicadas as re11.ls di')cipli-
11.trt:s; 

1; J - ord~nar. dentro d;\ consit:na(:10 orc.unentlfrl ou 
dos creditos concedidos relo Govêrno. as despesas d~ expedi
ente e requisitar os rac:.tmn{(Js dl, r~ssual. i.::uios i.:reditt,s ii e1:
ti"erem d,stribuidos v.tra tJI lim. a::. i.:om1,de11tes repJttii;l,es 
do \.1inisterio da F.uenda: 

t·O - m,rnler a o,1rde111 na Secretari.t. 
l5l - lazer as designJ~úes dos 1unl"i1rnarios. Que d~vem 

servir nas $ecct1l!s, 0s llU,tis rmkrão ser transteridos. coniormi.! 
a n1•.::essid;lde dll servk(l; 

1C1l - abrir e eni:arar u livro dn ro11to dos funciona.rio:;.
Art. 1ll8 - Compete. t'm t::t"ral. H1s i.::ht'll!s de secç;"tl•: 
al :tuxiliar a dirc\·Ju dos tr:tbalhl,s, i::untorme as i11S• 

truçlleo:; do direLUr: 
f,) cumprir ou lazer cumprir as ordens do diretor; 
d - distribuir <1 serviç<1 reios fundo11:inus; 
d) - responder rerante o diretf1r }:'ela lkl e rront:t cxc~ 

cução dns tr:tl,jl]h1S :ttribuidn~ a secd.o a s~u c.1nw: 

çãn; 
e) - examinar e .::orric:ir os uab.llhos da respectiv.1 sec .. 

f) - f:l:!er esaiturar pontualmente e com d.Lreza os li~ 
a seu clri;:-o; 
.!!"l prestar informaçties ao diretor ..,,.,í\re o re 1rc!.1111en ... 

to de qualquer rro.::1.?s~o. sulidt11hh1-lhe ;ts nt.>rc~s.:rias rro;i .. 
d~ncias; 

h) -- leYar ao cnnhednh::'lltl, do d1retPr .\S f.lltJs dos fun .. 
cinnarios da resputh J secdo. 

il - manter :.t ordt:m 1u s~c\ão Qll.' díric:1r 
P.tra~raphn unicl, Ao cheft: ti.J .:.. " "Ct'ç,lo, n1111rete a 

s11reri11ter1den.::i;1 e a rc<.rons;1t,ilidadl! da atril'ukJo t:onst.rntl! 
tlu art. 1011, 11. -1, deste rca;;::im~11Lu. 

Art. wq - At1.., 11lil"1ais e ac,.., aln:ili.fres ~un1rre executar 
ctn melhor modo rossi, el e .::om rrest~za 11s tr.thalho" Que lh!! 
forl!rn .::1111li:\d{1S 

Art. 110 ~ O dirdur ser;i sut'istitutdo vc:Iu LltdP tlt i. 
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secç:io. Os chdes de se...:~·ãu pelos ulid,lis e t':stes pelos .Hl:\:i
Jiares. 

pclt r 1J('11te do Tribunal, ninlorme a l!t Hidade da bita -~·,e i.,u reprc:"senl:l\;ue, em tenm,s dc:"sre"1.1e1wsus ao Tritiunill. 
,a.s iuiu, ou .. n, autoridades outilicas l'Ulllt'l J 

Arl . 111 A c:u:i.rJ,1, a const'n a(àu e u .lSSt'io de ilidos 
ol:i ni;1te r i:1is e utensili0s pcrtencenlt:'~ ao Tribunal ficar.lo a 
dr.1.to d o vort eiro, auxili.1d1J pelo ...:1.inti11uo e pe los st>r, entt's 

Art 11 8 A !1,üSL'ensàu 1.-irivM.i li lun.:iouariu, pelo tem· Art. 122 S.1u isentos de custa::; e impostos os proces-
iio corresron<l1.:nlc.:. do exerch:111 dt> cmprc,l.!o, d .1. c1111tac~m de 
. 111(11,!tud.tdt' e cfr loctus os vencime::ntus .. 

,o~ • ..:t>rtictôes e Quaisaucr outros papeis destinado"' ao servico 
eleih,rll . 

t..AP I íLI LO Ili 
P.1r;L,l!rafo unil.:o Será sempre ouvido o lcu,,1do. i..1uan Art. 123 - Os lermos. em autos de recursos submetidos 

à d<·c1si0 do Tribun:tl serão lavrados em seguida ao ultimo 
tern1u do t'rocesso feito no iuizo eleitoral 

do l1n:r de ,er IDlil.:actJ .1 pena de ,,.u,pcn ão 

Dos 1•er,,.:imcnfo.,;, da~ faltas justificl.li•t·is, du.'i lnht'i, dtts li, cu-
, cas e dt1s aro.,cntadu1 ias 

Art. 112 üs vencimento, dus tu111.:io1urh1s da St'ae-
t:.iri~ serão llS tixaJo:s em le1 

Art. 113 S,lo il1Stilh:.rveis as lalt:i.:; nlo ex.cedentes de 

I ITULU V 

r APITLllll l'Nll Cl 

Art. 12~ A~ sentc::ncas serão executada, nus '[lroorios 
autos de:' recurso, -1uando tenham passado em iuh?adu; oara o 
111~ ~erão os dito,;, autos devolvidos ao iu1z .i quo. 

Art. 125 As <lcdsúes e res.olucúes do Tribunal e os 
tr r.aJhus da ~c:"crdar:a. poderão ser datilo!!ratadus, comtantu 
~ue "ic:"ia111 devidamente rubricados 

rr~s d ias em cad:1 mch l•U q~1ando llCorrer· 
a) - nwl~stiJ do funcionario pr1.)\ ada rior Jt1.•i.t:1do me

dico; 

Art 11t.J De J.Lnn..lu com O art 24, do dei.:relo 11 21 u7&, Art. 126 -- A Secretaria, ac:.sim i.:umu os cartorios de Jus 
de .:?-1 dt: foverein1 de 1912 CCocthz:o Eleitoral), dt'nlro de 11;. tic.t Elcitc,ral. não poderão, soh pretexto al~um, restituir os 

b) - mole::ili., 1.!TJv.,:,, 1~11:tllllt'lltL' cornprovJd.t. t'lll Pt''iSo.t 
dLI'\, 1..h.·pois de? ]nqat.ulos. dt!vcm c,s Triliunais Ht'l"ionai<; r;n:i documentos Que instruírem os processos eleitorais 
ti t>fi.:ito do ali..,tamcnto, d.i\!idir clll zonas. 0 tcrritorio de \tlJ Art. t27 Sempre Que os iuizes eleitorais deixarem de 

da famili.l do funcionJriu; 
e) - nóiu, e 

111risdido e dc\il!nar as vara eleiltirJiS e us oficio, aue fo.:am la,e nm, prazos le'!'JiS. sem mutivu íustiíicado. \.IUal~ner ato 
1111:umhiCos do savi1.u de 1.1u.diíica.;àti c de identilú.:.,,.lo 1:ido rdu Codi5?:0 Eleitvral, o Tribunal Superior. e:<-offí-

d) - (JSJlllt'JllO. 

PJra~r:tfo unico - As Ldtas ido 1uslif 1.: '.1 <10 ctes(on
U da~ 1ws ,,eni:imcntos do fu111.:ion.1rio 

~ 1." Uma , ez url,!rnizadu O plano t:l~iiorJL O re rei.:t, ui 'u l r ' 1.1uerimc11to da r,arle inkressada. poderá real:z.i-lu 
vn Tributi,tl Re{!'ion.d rrovidenciar,t parJ 1.1ue ,eia NlPlicadu 1..ando a sua resolucão ao Trihuna) faltoso 

Art 114 - Nà0 sofraJ nt.!11hun1 des(onto u fum:ionarit1 
que deixar de cumpare(er 1,~ir 111otivo dt! sen ico do Tribu11:1l 
ou d~ Secretaria. de que h:ti.t sido encarrei::1do f<'na d;t ret,ar
ti.ç:ío ou ror exercer íunç,)es t.::r.,tuitJ.s e ul:'ril!atorias em vir
tude d~ lei 

trl's voes. pur meio de edit:tl, i.:om O NJZo de do dtas; 110 A t. 128 - A Secretaria dú Tnbunal remder.i sem:lnll-
orclo ofidal t!o btado, devendo J. se~utllh puhlkad.u ser lei- 1t: 1te Secrdaria do Tribunal .Superior, ou aos e1rtorios. as 
t.1 no quinto cti:l do prazo e a terceira nu ultimo rei..as """e for~m destinadas aos rei.tiSlroS nos ditos cartorios. 

~ 2_º _ Na orl!aniradv do plano. 0 fnbunal Rel!iunal ou na Secretaria Central; assim como comunicará, com a maior 
de\'er,l ter em conta a POt'ulaç,1o alistavt>l, a t!xtensão d" l prelaa, quai"uer modiíkacão operada em seus re~islros. para 
tadv e d~ suas circunscrklies municinais. bern como toJo» i QUc:' seja devida111ente anotada no Fegi.stro Central ou nos car-

Art • - - As frri.ts, .ts liccn,-:is e :ts :wosent.tdorias dliS 

tuncionar 1 1.1 Secr1.:tarL: s~r:i.o recul:tdh rela lt'c:isl.1rã11 , i-
t.itos Que.! concorrerem oara facilit:tr o alístamento do m:1ic1r turios 
numero de eleitores que fôr po~St\.d dentro do prazo fix:i.du Ar,. 121J Os iuize-s, eleitorais. em todus os casos de ne-

e:entt:, a 1. 1 lLlS dem.1is l u11cio1uri0s iiubli('.uS d.l Uni.lv. 
i,.ir.l a iuscricã1). !~,\~i;!~/ á º~e~: fi!~ipifnac/1~;r~~1~;1~~a.d~;mse~srett~~resêt/sr~s~ 

~ 3. º - Pass:ido o Narn dos editais. o presidente do Tri ponS.!bilidade criminal que no ca'So ...-.ouber CAPITULO IV 
bunal Re(!'ional enviara ao Tribunal Superior os rl:rnos. aco111- § 1 • 0 _ A censura roderá ser reservada ou nublica; 110 
1'<1 nhado1, dos recur,;.os Que houverem sidu interpostos. sot,re Nimei.ru caso será feita pelo vresidente do Trihuna\, oor meiu Da cst11bilidade Jvs lun<.'io,wnos e d,.;~ pcmls 

disnplit1arcs os uu:tis infonn:irá dando no oficio. com Que filer a remessa. de oficio confidencial e, 1, 0 setundo caso. pelo Trihuna! em 

:~d::zt;~s te~~r:l~uee c~SeC~UrJs~:S l1/c~~~~~t~t a~U [,i1
1
; 1~'o. ~e~~mr:;:r-~: ~~~;~;~;t;ob propc.1sta de Qualquer de seus membros OU do 

Art. tlo - Os funcionarios da Secre JriJ r.lo ..:onser-
v ados c"naua~.o bem seni:-em; mas, si ti, erl.!m ,nais de dez 
aoos d':' s. nico put'ilico. só derã.o ser d~·mitid(is median,c 
processo adn 1 .rativo em Que fiaue pro,acta falta que. por 

~o riitt:~>al ii~~~i~~1~fa;·;~ia~~ i~n~la 1~!\1e~t~~ ~:vr;t~r:~~u{c~~~ ~ 2." - Toda vez que qualquer TriDunal aollcar uma ne-
uma hreve e~nu ii; ,> do'- motivos Que determinaram 3 sua na discipljnar a iuiz eleitoral. dever.à comunicar o fato ao pre-

sua i;!ravid:td-. 1stifioue a demissão ldopcfo t~Jt~}doTrf~i~
11
u~}U:eerj~~tfcaª~o~~fs~!i~tetr~du~~~ie de Ape-

~ 1. º - Rcccliendu a comun:cação do Tribunal Superior Art. 130 - Os ortios d~ publicidade r,ara o Tribunal se-Paravafo unico - Este processo será Pít!Sidido por um 
juiz do Trihunal. sorteado em se"sJo; sen indo de escrivão o 
funcionario da Secretaria, que fôr desi~1udu pelo diretor. as
se~urando-se 10 acusado :1. mais ampla defesa. 

de haver sido JPro,·ado o rlano elcitur.,.J dn territorio de su:t rlo 05 iorna0; oficiais dos (t1>vérnos estaduais No Distrito fe-
jurisdiç.1o. o Tritiunal providenciará, em <:.~f.! ~1th, rara l.llle seja dera!, as publicacües do respectivo Tribunal Re~ional ser.?c, 
vuhlicado no or(?'Ão oficial durante o pr:1.w d~ tS dias conse· feitas no Boletim Eleitoral 
cutivos e vara que seia expedida circular tde!,!rafica aos Juízes Art. 131 _ As duvidas Que porventura se suscitarem na Art. 117 - Os funcionarios da Secretaria, em todos os 

casos de neKlisren...-\1. falta de cumprimento de deveres. des
respeito ou des:itc ;ção ás ordens de seus ,;;uperir' hienr
Quicos, descortezia no trato de seus compa:1heiros ou das par
tes interessadas. rnelação de iule:amento secrelo, aciitado 
de natificaçúes, custas ou quaisi:iuer qurntias dos interess:tdoo; 
por serviços prestados em razão do can?:o. ausencia sem causa 
i ustificada, por mais de três dias consecutivos ou intercalados. 
durante o mês. ficarão sujeitos ás se~uintes penas disciplinares. 
sem prejuizo da responsabilidade criminal Que no caso couber: 

~~~!~~~!\~ ~}1
?~ietat~u~ni~~~~ied~ ª:iis~1~1eitir,as0 tei~\~~~ í:1~t ~~ri~~ção deste Recimento serão resolvidas pelo Tribuna~u-

túr:lis, uma vez rublicado o plano definitivamt!nte aDrovado Art. 132 - Aplicar-se-á subsidiariamente O Regimento do 
pelo Tribunal Superiflr, oroc~derão 102:0 á nomeado _de iden- T ·ibunal .Superior. nos casos omissos neste Reirimento 
ti1ic:tdores para os municipios onde não houver Gatnnête de Art. 133 _ Este Regimento ooderá ser modificado. me-
Identificacào diante proposta de Qualc,uer juiz do Tribunal Superior. ou me-

~ 5.º - O inicio do alistamento · não ficará dependendo c1·a11te rerresentação Que a este f(,r feita por qualo.uer Tribu-
do decurso do Drazo marcado no ~ 4. º deste artigo. deante do nal Rel!lonal 
que dispüe o decreto n. 21.669, de 25 de julho de 193'.? Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. Rio de Janeiro. 

I. :idvertencia; Art. 120 - Os prazos a Que se refere ê:ste Re!limenw se- 24 de ajt'osto de 1932. - Hermene,?íldo de Barros, presidente 
rão contados conforme as regras comuns de direito CCod Civ. - Eduardo Espinola. - João M. de Carvalho Mourão. - José II. repreensão verbal ou por escrito 

Ili, suspensão até 30 di3.s. art 125) Unhares. - Renato Tavares. - Af!onso Penn1 Junior. - Pru-
_A_r_t _ 1_21_ -__ N_ão_ s_cr_ã_o_ re_c_eb_id_o_s_ re_q_u_er_in_1_e ,_11o_s_. _ J_le_t_•_- __ de_n_te_d_e i\Ioraes Filho. - Af Jonso Celso. Para~raf" unico - As penas disciplinu~s serju 1mt'OSLJ.S 

ANNUNCIOS 
Compram-se lebres 

Na Directoria Geral de 
Saúde Publica cornprarn
iie coêlhos (lebres). 

:ALUGA-SE A CASA N." 
207 A' PRAÇA D. ULRI
CO, mediante fiador ido
noo. A tratar com o conego 
:J~ Coutinho . 

Ovoi de rallinha de ra
ça "Rhodes Yland Red" 
v•ndem á rua da Cathe
•Dl n. 15. 

LOOOMOVBL Vende.se um 
ec,rn torça de 3 H P do fa,bri.cante 
Lincoln England , em p.'l"feloo estado 
tle conservação. Tratar com JoaqUim 
Pereira da Silva em Serra Redonda 
município do Inlt'á . 

LIVROS E TALÕES 
11ara as collectorias fed eraes 

vende a 
LIVRARIA S. PAULO 

João Pessôa 

ALUGA-SE o vasto 1.• 
andar do edificio onde 
funcciona a Standard Oil 
Company Of Brazil, rua 
Barão do Triumpho n. 400. 
Tratar na mesma. 

CASAS DE VERÃO 
,~luga-se em Ponta d~ 

Matto, uma conforta, el 
casa para estação balnea
ria, com 4 quartos, sala de 
visita e de jantar, cosinha, 
banheiro e W. C.; preço 
convidativo, em frente ao 
mar. A tratar com o capitão 
Maia, no referido Jogar. 

BOM EMPREGO DE CAPITAL - -

=et;';u:a 't!~e~ct:1~~\~"c:_l CA- SAS DE ALUGUER [ 
"

1?1
tl'atar na mesma . - Di"ersas, em varios I 

, - pontos da capital. Tratar 
A.OS CRIADORES: - eom João l\faglian•, á ave-1

1 

0ANFENOL, formula do nida 'asco da Gama n. 116. 
tlr. F. Xavier Pedrosa, para -
lratamento da Febre aph- PRETENDEIS [ 
tosa. ir ao Recife com a familia ? 

1 

A' venrla na Pharrnacia Procurae a Pensão .João 
Confian<'" á Rua Maciel Pessôa á rua do Impera-
Pinheiro, 56. dor, n . 263. 

ENTRE JOÃO PESSOA E 
:aECIFE 

Transnorte de oa.ssu:elros oor auto 
•crvel. d.la.ri.a.mente, ás 6 112 horas 
(,manhã) . 

R.lecebe e delx& os passaJ?elros en 
IU8S resldencias dentro do oerlmetr, 
urbano . P REÇO 25$000 . 

0Utra..i; infOl1l1í: <'ÕCS com O a?entR 
Prn'1ci.sco l i'1s d" Mello - Bomba 
Texaco - Praca. \ .dal de Negre!ros-
Tel.eohone 169 . 

CASA EM TAMBAU' 
Alwra_se a casa n. 898. é. a.venida 

cabo Branco. A tratai- na resldenc1a 
do dr . Maróia. nesta caoltal, á ruc 
Bplta.cio Pessõa n. 95 . 

VENDE-SE por preço 
êe occasião urna casa com· 
nioda á rua Saldanha da 
Gama n. 51. 

Informações á rua Ba
r~ do Triuropho ~1.1. 

AGs coroneis 
VE'ffiE-SE - Uma tabrlca de sa.. 

bão com re~ar 5l;ock de m11.t,,rta 
prima: uma sapataria. o pont<, oom ar
maçãc ou a offlclna separadamente; 
um.a. sena.ri.e. 11. vapor oom mot;or de 
16 cavallos; 1una prensa e utensll!os 
para fabricar sabonetes; um& prensa. 
rustica pa,ra mosa.lcos, deixando um 
lucro diario de 15$ 9. 20$; divema.a 
casas; tudo desembaraçado e par pre
ço de occa.slão. 

~nfonnaçõe& na. rua Maciel Pinhel... 
ro n.• 194. - Joã.o Pessõoa.. 

J, Teixeira de Carvalho 
(Contador.provisionado) 

Escriptas avulsas e demais 
se1·viços de sua profissão. Ler
ci ona Escripturação Mercantil . 
Rua P adre Azevêdo, 467 - João 
Pessôa. 

Duas casas em Tambaú 
ALUGAM-SE as casa s ns. 67 e 73, 

.í a\ t nid a Dr . João Mauricio. no bair
ro de ,\1ace ió 

rrata r na Alfaiataria "Santa There 
zinh a ''. á avenida Beaurepaire Fohan 
n ! 4 t , o u nas mesmas casas. 

'i 
t Agir com 1 

i presteza 
l Oan clo os rins necess itam de 
j rrnx1 1b d evem se r attendi
I dcs COI" presteza . Quclquer 
i de.nero é pe rigosa, podendo 
l resuh'lr mo Jesti a grave ou 
{ oon:::a. O rie nte- se p e la 
\ 'on9a experiencia de muitos 
j ,; i!fio-cs d e p e ssoas que 
• !eem usado as PILULAS de 
~ FOSiER co m o maio r exito. 
I As r' llUL.t. S de FOS TE R com-

VALDEMAR JOSÉ proprieba.rb da 
afamada Tm turaria . Lavandaria, 
Emgomtma.J.ilrla e reformador oo oho..
Pécs avisa a sua 09Iloeituada. l'regue
zia. que nrudou o seu aored.it&do est!l.. 
be.l,ocimento pa.ra a, rua da Repul:Jlioa, 
834, onde espe,m a, preferencia. de seu:, 
distincoos e numerosos freguezes. 

Compra-se aluminiu 
Objectos impreslweis, a 

peso, para fundição - Di
rigir-se a OMEGA NACRE 
- Rua Santo Elias, n. 180 
- Das 12 ás 13 horas, dia-
riamente. 

PARA SER ALUGADA 
- l.'ma confortavel casa 
sita á ru a Epitacio Pessôa. 
A tratar com Solon Sá & 
e:. 

l 
UMA CREANÇA I 

MARTYRIZADA! 

Accioly - E s p i r ! t o I 
Santo 

. . era uma creança 
martyrizada. desde a I 

lbii.iE\I edade de um anno, sot
tr la de penosa erupção 
da. pelle acomp2..nha.da 
de uma. coceira pertinJ.Z 

Silveira. 

e por isso dolorosamen~ 
t-e chagada1 em quase 
todo o corpinho. 
Curou-se radicalmente 
com e- Elixir de Noguci
r &, do pharma ceutico
chlmico J o á o d a Si!ya 

Manuel Antonio do Espírito Santo 
Os documentos narrando minucio

samente todas as curas obtidas com 
o Elix ir d(" Nog ueir a. d o pharmaceu 
tico Jo:ío da Silva Silveira, estão em 
poder ctos unicos fa bricantes - Viúva 
Silveira & Filho, r u a d a Gloria n . 62 
com as firmas devidamente r econhe· 
t'idas. - Rio de Janeirn. 

10SSIA HORRIVELMENTE 
MAS GRAÇAS AO MllAGROSO 

JATAHY PRADO 
CONSEGUI FICAR ASSIM 

~ ," 
~ .... 

COMPLETAMENTE CURADO 

PEREIRA CARNEIRO & C/ LIMITADA 
(C:omp. • C:om.merclo e ~a-ve5aeAo) 

SED!! - RIO OI! JANl!IRO 

l'APOBBS BSPEBAD08 

PI.IVH'I' - l!9perado dos portos do Norte no dia 15 do cor
rente aabinl no mesmo dia para Recife, Maceió, Rio de Janeiro e Para
naguã para onde recebe carga. 

TAQVAa Y - Esperado do Norte no dia 1T do correnlc, 
sahirã no mesmo daa, para Recife, ~io de Janeiro, Rio Grande, Pelotu 
Parlo Alegre para onde recebe carga. 

AVISO - Prevlne-ee 101 1119. carregadores que u ordens de em
barque só serão fornecidas a~ a vetipcra da aahlda dos vaporee, contra 
cntreg1sdo1 coubcdmentoe de embarque e despachos fcderats e esta· 
doae1. 

v:U!~!,R1::;~lmoA' a "!~rtedade rara urru • .. commendu, freta, n.lora. Trab·at eom ., l(nta a 
"Traz da Sena" a 200 metros de Co anh• 
~rande, com meia le~a de ex11en. 
Pocinhos, munlclplo de Campina I mp la Comrnercio e lndustria Krõncke sao. optima para cr1aça,o e cultura 
do algodão. toda cercada, agua 
abundante, com bôa estrada de roda.. 
gern e rutura estrada de tel7o. 1 PRAÇA MACIEL PINHEIRO Nos.º 28 e 34 

Tratar com o proprieta.rio Sera- 1 
phim :!e Alt,uquerque Mello, em Po-
cinhos . 
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